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TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA/REUNIÃO SOCIAL
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA – ME CNPJ: 
23.273.736/0001-39
Assembleia Geral Ordinária e Sequencialmente 
Extraordinária
Pelo presente e nos termos dos artigos 1.010, 1.072 e 
1.152, §3º, do Código Civil, a empresa CANTO NORTE 
CONSTRUÇÕES LTDA – ME., CNPJ: 23.273.736/0001-
39, por sua sócia administradora, Sra. Vilma Aparecida 
Assunção de Moraes Pinheiro, convoca todos os sócios 
para participarem da Assembléia a ser realizada no dia 
30/11/2020, às 10:00 horas da manhã, que se realizará na 
sede do escritório de contabilidade, à saber, na Rua Piuna, 
3765, Zona I-A, CEP: 87.501-050, em Umuarama/PR., na 
qual visa se deliberar o seguinte: 
1 – Continuidade ou não da sociedade;
2 – Exclusão de sócio minoritário com base nos artigos 
1.010, 1.072 e 1.085, do Código Civil;
3 – Eventual liquidação pela resolução da sociedade em 
relação a um sócio.
Caso no horário indicado não tenham comparecido o número 
legal de sócios, a Assembleia funcionará uma hora depois, 
de maneira extraordinária, com a decisão dos presentes.

Umuarama/PR., 11 de Novembro de 2020.

CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
 Estado do Paraná
DECRETO Nº  199/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 088/2020 de 29 de outubro de 2020 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 088/2020 de 29 outubro de 2020, que tinha como objeto: 
A Contratação de empresa para execução de Laudos Técnicos de Simples reconhecimento de Solo, Sondagens SPT 
em terreno no Parque Industrial para Construção de um Barracão Industrial..
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a propostas da empresa: TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA - ME, no Lote único, com valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 de novembro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
 Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PRCA
Aos 04 dias do mês de março de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 001/2020 – PRCA 
modalidade Pregão Presencial 001/2020, pelo Termo de Homologação 001/2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 05/03/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente instrumento particular, celebram entre 
si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. Erasmo Carlos da Veiga, portador do RG nº 
8.485.506-5 e do CPF nº. 048.590.619-85, residente na cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresas: A. MATOS ALVES & CIA. LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.605.499/0001-59, neste ato representada pelo 
Sr. Albino de Matos Alves, portador do RG nº 1.006.852-5, CPF nº. 209.145.129-00, residente na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para manutenção do P.R.C.A.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura podendo ser 
renovada por igual período ate atingir 12 (doze) meses.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 001/2020– Registro de Preços – PRCA
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a solicitação, conforme 
estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.3.1. Empresa Licitante deverá realizar a entrega no município de Altônia, realizando ainda o acompanhamento 
dos Servidores aos diversos locais onde será depositada de forma fracionada o produto entregue, com seu próprio 
caminhão até o término da carga contratada.
1.4 Os valores devidos pelaEntidade serão pagos em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do material, contatos 
da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 001/2020– PRCA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento da Entidade.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 001/2020– Registro de Preços – PRCA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011.
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia.
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão.
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 001/2020  
– Registro de Preços – PRCA.
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Erasmo 
Carlos da Veiga, Presidente do P. R.C. A., e pelo Representante da Empresas já   qualificados preambularmente, 
representando a Detentora e testemunhas.
Altônia -Pr,10 de março de 2020.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
 Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PRCA
Aos 04 dias do mês de março de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 002/2020 – PRCA 
modalidade Pregão Presencial 001/2020, pelo Termo de Homologação 001/2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 05/03/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente instrumento particular, celebram entre 
si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. Erasmo Carlos da Veiga, portador do RG nº 
8.485.506-5 e do CPF nº. 048.590.619-85, residente na cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresas: CASTILHO & CASSARO LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob nº.27.775.590/0001-80, neste ato representada 
pelo Sr. DEVANIR RODRIGUES CASTILHO, portador do CPF nº. 022.848.789-70, residente na cidade de Altônia-
PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de 
empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios (carnes e frios) para manutenção do P.R.C.A.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 001/2020– Registro de Preços – PRCA
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a solicitação, conforme 
estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.3.1. Empresa Licitante deverá realizar a entrega no município de Altônia, realizando ainda o acompanhamento 
dos Servidores aos diversos locais onde será depositada de forma fracionada o produto entregue, com seu próprio 
caminhão até o término da carga contratada.
1.4 Os valores devidos pelaEntidade serão pagos em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do material, contatos 
da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 002/2020– PRCA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento da Entidade.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 001/2020– Registro de Preços – PRCA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011.
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia.
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão.
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 001/2020  
– Registro de Preços – PRCA.
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Erasmo 
Carlos da Veiga, Presidente do P. R.C. A., e pelo Representante  da Empresas já   qualificados preambularmente, 
representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 10 de março de  2020.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
 Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PRCA
Aos 04 dias do mês de março de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 003/2020 – PRCA 
modalidade Pregão Presencial 001/2020, pelo Termo de Homologação 001/2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 05/03/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente instrumento particular, celebram entre 
si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. Erasmo Carlos da Veiga, portador do RG 
nº 8.485.506-5 e do CPF nº. 048.590.619-85, residente na cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA:  
a Empresas: C H DA CRUZ GUIMARÃES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 35.247.597/0001/58, neste ato representada pelo Sr. Carlos Henrique da Cruz Guimarães, portador do 
CPF nº. 051.732.949-22 e do RG: 8.948.423-5 SESP/PR, residente na cidade de Umuarama-PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de 
empresa para fornecimento de material de limpeza para manutenção do P.R.C.A.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 001/2020– Registro de Preços – PRCA
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a solicitação, conforme 
estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.3.1. Empresa Licitante deverá realizar a entrega no município de Altônia, realizando ainda o acompanhamento 
dos Servidores aos diversos locais onde será depositada de forma fracionada o produto entregue, com seu próprio 
caminhão até o término da carga contratada.
1.4 Os valores devidos pelaEntidade serão pagos em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do material, contatos 
da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 001/2020– PRCA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento da Entidade.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 001/2020– Registro de Preços – PRCA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011.
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia.
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão.
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 001/2020  
– Registro de Preços – PRCA.
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Erasmo 
Carlos da Veiga, Presidente do P. R.C. A., e pelo Representante  da Empresas já   qualificados preambularmente, 
representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 10 de março de  2020.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
 Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PRCA
Aos 04 dias do mês de março de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 004/2020 – PRCA 
modalidade Pregão Presencial 001/2020, pelo Termo de Homologação 001/2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 05/03/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente instrumento particular, celebram entre 
si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. Erasmo Carlos da Veiga, portador do RG 
nº 8.485.506-5 e do CPF nº. 048.590.619-85, residente na cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA:  
a Empresas: TROPICAL DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 31.062.085/0001-66, neste ato 
representada pelo Sr. Wagner Silvano da Silva, portador do CPF nº. 038.547.409-13 e do RG: 771.724-2 SSP/PR, 
residente na cidade de Altônia-PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de 
empresa para fornecimento de recarga de gás de cozinha para manutenção do P.R.C.A.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 001/2020– Registro de Preços – PRCA
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a solicitação, conforme 
estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.3.1. Empresa Licitante deverá realizar a entrega no município de Altônia, realizando ainda o acompanhamento 
dos Servidores aos diversos locais onde será depositada de forma fracionada o produto entregue, com seu próprio 
caminhão até o término da carga contratada.
1.4 Os valores devidos pelaEntidade serão pagos em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do material, contatos 
da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 001/2020– PRCA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento da Entidade.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 001/2020– Registro de Preços – PRCA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011.
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia.
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão.
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 001/2020  
– Registro de Preços – PRCA.
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Erasmo 
Carlos da Veiga, Presidente do P. R.C. A., e pelo Representante  da Empresas já   qualificados preambularmente, 
representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 10 de março de  2020.

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
 Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 221/2020, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020
SUMULA:  DESIGNA COMISSÃO DE ANÁLISE E ESTUDO PARA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DESTINADOS AO 
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA LEI 14017/2020 QUE DISPÕE SOBRE AÇÕES EMERGENCIAIS DESTINADAS 
AO SETOR CULTURAL DURANTE O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA DO 
CORONA VIRUS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a Lei 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor 
cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo Federal n⁰ 
6, de 20 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo identificados, para compor a COMISSÃO DE ANÁLISE E ESTUDOS PARA 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS, destinados ao cumprimento do disposto na Lei 14.017/2020:
PRESIDÊNCIA
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte
MEMBROS
VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde
MARIA APARECIDA DINIZ INOUE
Secretária Municipal de Ação Social
EVAIR DIAS AGUIAR
Advogado
Art. 2º - Os trabalhos da Comissão ora instituída serão sem ônus ao Município.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de novembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
RETIFICAÇÃO DE EDITAL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 116/20 
TOMADA DE PREÇOS: 8/20
OBJETO: Contratação de empresa para realizar pavimentação asfáltica em CBUQ nos bairros do centro do Município 
de Cafezal do Sul-PR, conforme Convenio nº 894469/2019, celebrado entre Ministério do Desenvolvimento Regional 
e Município de Cafezal do Sul.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 
horas do dia 04 de Dezembro  de 2020, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
13 de Novembro de 2020
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
 Estado do Paraná
PORTARIA Nº 220/2020, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 267/2020, protocolado no dia 13 de novembro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 16/11/2020 a 15/12/2020, referente 
ao período aquisitivo de 21/05/2018 a 20/05/2019, à Servidora VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA, inscrita na CI/
RG sob n.º 7.729.692-1 SSP/PR e CPF sob n.º 007.012.929-03, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
FISIOTERAPEUTA, no exercício do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de novembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
 Estado do Paraná
 DECRETO N.º 194 /2020
 Dispõe sobre a atualização do valor da UFM
 Unidade Fiscal do Município e, dá outras
 providências.
Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições 
legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município,
Considerando que a presente atualização, está prevista no Artigo 1º, § 1º, Inciso II, da Lei Municipal nº 2.203/2015,
Considerando também o permissivo contido no Artigo 2º, Lei Municipal nº 2.203/2015, bem como, os dados oficiais, 
tendo como fonte o IBGE,
 RESOLVO:
Art. 1º - Pelo presente instrumento, corrigir o UFM – Unidade Fiscal do Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, para o exercício financeiro de 2021.
Art. 2º - O índice a ser aplicado, conforme preceitua-se o Inciso II, § 1º, do Artigo 1º da Lei Municipal, 2.203/2015, para 
a correção, é o IPCA/IBGE, que é de 3,92% e, incidirá sobre o valor da UFM do exercício de 2020, fixando assim em 
R$ 172,81 (cento e setenta e dois reais e oitenta e um centavo) o valor da UFM, para o exercício de 2021.
Art. 3.º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de Novembro do 
ano de Dois Mil e Vinte.
 ALEXANDRE LUCENA
 Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
 Estado do Paraná
 DECRETO N.º 193 /2020
 Dispõe sobre a atualização dos valores dos  tributos e taxas municipais e, dá outras  providências.
Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições 
legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município,
Considerando que a presente atualização não fere o artigo 150, inciso I, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, eis que, não se trata de instituição ou aumento de tributos,
Considerando também o permissivo contido no artigo 8.º e seu parágrafo único, do Código Tributário Municipal – Lei 
Municipal 1.374/98, bem como, os dados oficiais, tendo como fonte o IBGE,
 RESOLVO:
Art. 1º - Pelo presente instrumento, corrigir os TRIBUTOS MUNICIPAIS de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, para 
o exercício financeiro de 2021.
Art. 2º - O índice de que trata o artigo anterior, a ser aplicado para a correção é o IPCA/IBGE, que é de 3,92% e, incidirá 
sobre a seguinte base de cálculo: (valor m2 do terreno; valor m2 da construção, valor das taxas e valor de referência).
Art. 3.º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de Novembro do 
ano de Dois Mil e vinte.
 ALEXANDRE LUCENA
 Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
 Estado do Paraná
JULGAMENTO
(...)
Vistos os autos.
Acolho o Relatório Final da Comissão Processante, e adoto seus fundamentos, pela configuração das infrações 
descritas nos artigos 201, VIII e 217, III, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 
006/2005 e, considerando o artigo 216, inciso III, do mesmo Estatuto, determino a aplicação da sanção administrativa 
de DEMISSÃO, nos moldes mencionado acima, em face do(a) servidor(a) A. S. V.
Intimem-se. Diligências necessárias.
Transitado em julgado, encaminhe-se cópia à Secretaria de lotação do servidor para ciência, bem como ao Setor de 
Recursos Humanos para a devida anotação na ficha funcional e demais providências.
Cruzeiro do Oeste, 16 de novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 428
De 16 de novembro de 2020
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR AGNALDO AUGUSTO THOMAZINI, PARA A FUNÇÃO DE FISCAL 
DE POSTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1. Designar o servidor AGNALDO AUGUSTO THOMAZINI, portador do CPF- 396.939.379-53, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Técnico em Agropecuária, para exercer a função de Fiscal de Postura do Município de 
Douradina.
2. Revogando a Portaria 32 de 30 de janeiro de 2020.
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte. 
(16/11/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 211
De 16 de novembro de 2020
Declara deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 38/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, porque não acudiram interessados, 
sendo o procedimento licitatório considerado deserto.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 38/2020, que 
objetiva a Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer serviço de mão de obra, materiais e 
peças de auto elétrica, destinadas à frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data.
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 
(16/11/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 013/2020
De 16 de novembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA EFETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ALINE BENANTE 
BORGES ALVES.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Conceder férias à servidora efetiva da Câmara Municipal de Douradina de acordo com o disposto no Art. 91 
da lei nº 021 de 06/11/1998 – Estatuto dos servidores, como segue:
SERVIDOR (a) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Aline Benante Borges Alves Advogado 2017/2018 23/11/2020 a 27/11/2020 (05 dias)
2018/2019 28/11/2020 a 07/12/2020 (10 dias)
2018/2019 Abono Pecuniário (10 dias)
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de novembro 
do ano de 2020 (16/11/2020).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
 Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 210/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Clodineis Gali, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Clodineis Gali, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 5.984.749-0-SSP/PR, relativas ao período aquisitivo 01/02/2019 a 31/01/2020, por 30 (trinta) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 16 de novembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 209/2020
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Rosely Aparecida Braga, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Rosely Aparecida Braga, brasileira, solteira, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.694.619-0-SSP/PR e relativas ao período aquisitivo 07/05/2018 a 06/05/2019 por 10 (dez) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 16 de novembro de 2020.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua Publicação, retroagindo seus efeitos 16/11/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 207/2020
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Maria Aparecida Reis Martins, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Maria Aparecida Reis Martins, portadora da carteira de Identidade 
RG nº 8.965.170-0-SSP/PR, relativas ao período aquisitivo 18/04/2017 a 17/04/2018, por 30 (trinta dias), devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 16 de Novembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, retroagindo seus efeitos 16/11/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 208/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Antônio Carlos Vigo, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Antônio Carlos Vigo, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 1.669.496-7 SSP/PR e relativas ao período aquisitivo 18/02/2018 a 17/02/2019 por 15 (quinze) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 16 de novembro de 2020.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua Publicação, retroagindo seus efeitos 16/11/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
 Estado do Paraná
DECRETO Nº 161/2020  DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, VI e 
XXIV da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR,
Considerando a necessidade de adoção de medidas para prevenção e combate à pandemia do Coronavírus – 
COVID-19 conforme as especificidades verificadas localmente;
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação do cenário epidemiológico da COVID-19, da 
capacidade de resposta da rede de atenção à saúde, dos aspectos socioeconômicos e culturais dos territórios, e da 
pertinência ou não da adoção de determinadas medidas;
Considerando a importância de coordenação administrativa regional no âmbito de saúde pública e a capacidade de 
alastramento do referido vírus nas regiões limítrofes, o que demanda ações conjugadas e unificadas;
Considerando a resolução SEED nº 3943 da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte  e Resolução SESA 
1231/2020 da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná;
Considerando a Resolução nº 1173/2020, que permite que alunos de cursos técnicos e profissionalizantes da área de 
saúde, de graduação das áreas de saúde, em seus últimos dois anos, e pós-graduação em todas as áreas retomem 
as aulas presenciais.
Considerando o Memorando 078/2020 de origem da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tapejara/PR, 
bem como, o ofício  99/2020 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do Município de Tapejara/PR.
DECRETA:
Art. 1º -  Inclui o parágrafo 20º ao artigo 4º do Decreto Municipal 37 de 29 de março de 2020, com a seguinte redação:
Art. 4º - [...]
[...]
“§ 20º - Fica autorizada a retomada das atividades presenciais das Escolas de Ensino Superior e Cursos Técnicos, 
desde que observado os seguintes requisitos:
I - Elaboração de plano de contingência nas ações de prevenção ao Covid-19, pela Instituição de Ensino;
II – Aprovação do plano de contingência pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tapejara/PR, mediante 
parecer da Divisão de Vigilância Sanitária, antes do retorno das atividades.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 16 de novembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
 Estado do Paraná
PORTARIA Nº 203/2020, de 16/11/2020
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora
abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
SHIRLEY DURÃES DA COSTA
SANTOS 2018/2019 16/11/2020 A 25/11/2020
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais a partir de 16 de
novembro de 2020.
Alto Piquiri, 16 de Novembro de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
EXTRATO DE CONTRATO
O Presidente da Câmara Municipal Vereadores de Ivaté, Estado do Paraná, com base 
na Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar, torna público Extrato de Contrato:
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ E LEANDRO APARECIDO DE ALMEIDA; 
ESPÉCIE: Contrato nº. 08/2020 — Processo de Dispensa nº 08/2020;
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
pintura externa do prédio da Câmara Municipal de Ivate, total de 450 m² de parede e 
122 m² de platibandas em metal, com fornecimento de tintas e materiais.
PRAZO DE VALIDADE: 16  de dezembro de 2020
VALOR TOTAL: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais); 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, 
após a entrega dos produtos mediante apresentação da nota fiscal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
ÓRGÃO UNID FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ELEMENTO DA 
DESPESA
01.001 01.031.0001.2.001 33.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
DATA DA ASSINATURA: 16/11/2020. 
FORO: Comarca de Icaraíma — PR.
Misael Alves da Silva
Presidente da Câmara

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
 Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 195/2019
PREGÃO PRESENCIAL 075/2019
Ao 29 dia do mês de outubro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa MILLENIUM 
CARTRIGDE IMPORTS LTDA - ME estabelecida à Rua Desembargador Lauro Lopes, 
3697, Centro, CEP 87.501-210, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 05.228.533/0001-49, neste ato devidamente representada pelo Sr. 
CLEVERSON DE ALENCAR COSTA, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama/PR, portador do RG 7.534.605-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob nº 033.052.179-95, e-mail: cleverson332@hotmail.com, telefone: (45) 99942-
7381, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições 
a seguir:
Considerando a necessidade dos produtos fornecidos pela empresa acima citada, 
até realização da nova licitação, visto a dificuldade em conseguir novos orçamentos.
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 
01 (um) mês, que passa a ter início em 01 de novembro de 2020 e término em 30 de 
novembro de 2020, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
MILLENIUM CARTRIGDE IMPORTS LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
 Estado do Paraná
PROCESSO/EDITAL Nº 121/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2020.
Ref. Oficio nº 123/2020, pelo qual a Secretária de Administração solicita ratificação do 
ato praticado pelo mesma, para Contratação da empresa INFOSEG SEGURANÇA 
E TECNOLOGIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 37.256.314/0001-60, 
estabelecida na Avenida Paraná, 5195, Zona III, CEP 87502-000, na Cidade de 
Umuarama Paraná, para fornecimento de 02 (dois) HD externo, para o Centro 
Municipal de Educação Infantil Menino Jesus, no valor de R$ 896,00 (oitocentos e 
noventa e seis reais).
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio inicial da Secretaria Municipal de Assistência Social fl 
002, e parecer jurídico fls nº 028, 029, 030 e 031, contido no Processo de Licitação/
Edital nº 121/2020, Dispensa de Licitação nº 061/2020, com base no art. 24, inciso 
II da Lei 8.666/93.
Ratifico com base nas razões expostas no presente processo com a melhor qualidade 
e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os principio que regem a 
Administração Pública.
Maria Helena - PR, 16 de novembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
 Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 158/2020
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: R. A. FUJIHARA -  CONSTRUÇÕES CIVIS – ME
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Constitui objeto do presente Contrato, 
a Contratação de empresa de engenharia, sob regime de empreitada global, para 
construção de Cobertura em estrutura de aço e calçada de concreto, na Escola Nossa 
Senhora das Graças do Município de Maria Helena, conforme projeto, planilhas de 
serviços, cronograma físico financeiro, do processo/edital de licitação nº 112/2020, 
modalidade Tomada de Preços nº 006/2020, partes integrante do objeto deste 
contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O preço global para a execução do objeto 
deste Contrato, é de R$ 106.924,50 (cento e seis mil, novecentos e vinte e quatro 
reais e cinquenta centavos), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
E PRORROGAÇÃO - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE 
o objeto deste Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de 
utilização, em até 90 (noventa) dias, contados da data da assinatura do Contrato 
de Empreitada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente 
Contrato será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada.
MARIA HELENA - PR, 10 de novembro de 2020.

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
 Estado do Paraná
 DECRETO Nº. 088/2020
 Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições 
legais,  CONSIDERANDO os índices de inflação que altera os
 Valores que tem servido de cálculo aos tributos  Municipais, e,
 CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 192 do Código  Tributário Municipal,
 DECRETA
 Art. 1º - Os valores venais dos imóveis, para efeito de lançamento do Imposto Predial 
Territorial Urbano, o valor das construções, para efeito de lançamento do Imposto 
sobre Serviços, a Unidade Fiscal do Município vigente em 31.12.2020, passarão 
a vigorar a partir de janeiro de 2021, acrescidos do índice inflacionário apurado no 
período de 01.12.2019 a 30.11.2020.
 Art. 2º - Os valores dos lançamentos serão atualizados pela (IPCA, IBGE), ou outro 
índice que o venha a substituir.
 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, aos 11 dias do 
mês de novembro do ano de 2020.
Elias Bezerra de Araújo
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
 Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. 
AO PROCESSO LICITATORIO, PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2019, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
MÁRIO LUÍZ GOMES 46862390953 MEI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394, 
centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, casado, advogado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF 
n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado a Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, 
PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa MÁRIO LUÍZ 
GOMES 46862390953 MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 26.606.257/0001-85, estabelecida na Rua Hugo Ribeiro do Carmo, n.º 1986, Cel. 
(44) 99752-7701, Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste ato representada por 
seu proprietário Sr. MÁRIO LUÍZ GOMES, brasileiro, casado, empresário, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 2.158.331-6/PR e cadastrado pelo CPF n.º 
468.623.909-53, residente e domiciliado a Rua Hugo Ribeiro do Carmo, n.º 1986, 
no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada 
CONTRATADA.
Considerando a necessidade dos serviços de som, destinados à divulgação 
de campanhas e eventos, realizada pelo Município de Cidade Gaúcha - PR, 
considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado, com fundamento no art. 
58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas 
abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula quarta, 
do contrato original n.º 062/2019, passando a viger da seguinte forma, a saber:
1.1.1 DO REAJUSTE, acrescer em quantidade o serviço:
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.
001 Prestação de serviços na locação de carro de som, incluindo gravação 
de anúncios, motorista, combustível... Svç / Hrs 120
1.2 O valor total integrado ao exercício de 2020, será de R$ 5.760,00 (cinco mil 
setecentos e sessenta reais).
1.3 A clausula terceira contratual, passa a perfazer o valor global de R$ 28.800,00 
(vinte e oito mil e setecentos e sessenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Além disso, as partes resolvem, diante da alteração do objeto, alterar a cláusula 
quarta do contrato original, estendendo o prazo da vigência contratual até o período 
de 31 de Dezembro de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 21 de Agosto de 2019.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de Agosto de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito municipal
Contratante MÁRIO LUÍZ GOMES
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
 Estado do Paraná
DECRETO Nº 434/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$28.000,00 (vinte e oito mil reais) destinados a custear as ações de 
acolhimento institucional e familiar, decorrentes da Deliberação nº 055/2016 – 
CEDCA/PR, Programa Crescer em Família.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 5º da  Lei n.º 62, de 23/12/2019 
(LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 26/12/2019.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$28.000,00 (vinte e oito mil reais) destinados a custear as ações de acolhimento 
institucional e familiar, decorrentes da Deliberação nº 055/2016 – CEDCA/PR, 
do Programa Crescer em Família, do Fundo de Infância e Adolescência (FIA), na 
seguinte dotação orçamentária:
10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
10.04 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0017.6.071- Transf. de subvenções sociais a entidade Casa Lar
935 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial – SUAS – ex. anterior
 3.3.50.43.00 – subvenções sociais 28.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................... 28.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, 
o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior 
(31/12/2019), proveniente dos repasses oriundos da fonte de recursos 935 (Lei 
4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I):
FONTE RECURSO VALOR R$
935 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial – SUAS – ex. 
anterior 28.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de 
novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
 Estado do Paraná
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Douradina Paraná tem a honra 
de convidar os conselheiros e a comunidade douradinense para participar da 115ª 
Reunião Ordinária a tratar de assuntos referentes aos serviços de saúde pública 
(SUS) com os temas em pauta:
•  INDICE DE INFESTAÇÃO ATUAL DA DENGUE E, APRESENTAÇÃO DOS 
TRABALHOS DE ORIENTAÇÃO PARA PREVENÇÃO NO PERÍODO DO VERÃO, 
NO MUNICÍPIO;
• SITUAÇÃO ATUAL DO COVID 19 NO MUNICÍPIO;
• INFORMES SOBRE A COLETA DO LIXO ELETRÔNICO EM DOURADINA PR;
DATA: 17/11/2020 (Terça-feira)
HORÁRIO: 15 horas
LOCAL: Auditório da Prefeitura Municipal de Douradina – PR
Avenida Barão do Rio Branco – Centro
Sra. Adriana Ap. Xavier Bidóia
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
A PARTICIPAÇÃO É DIREITO E COMPROMISSO DE TODOS.                                                                                    
VENHA CONTRIBUIR  PARA A MELHORIA DA SAÚDE DE NOSSO MUNICÍPIO.

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
 Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 93/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 93/2020
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 34/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 06(seis) dias do mês de novembro do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em 
Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 1) IRACEMA PERISSATO 
& CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 78.767.993/0001-19, sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 729, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Senhor Wladimir Perissatto, portador do CPF n.º 695.513.409-49, RG n.º 4.366.048-9 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua João Ramalho, n.º 61, 
Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas 
aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: IRACEMA PERISSATO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 78.767.993/0001-19, sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 729, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade 
de Douradina, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$341.874,75(trezentos e quarenta e um mil, oitocentos e setenta e quatro reais 
e setenta e cinco centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Abafador de Ruído 31 HBO 04188494 CA29176 MUCAMBO Unidade 20,00 26,15 523,00
1 5 Abraçadeira R sem fim 1,2 BELLOSA Unidade 50,00 1,45 72,50
1 6 Abraçadeira R sem Fim 1. 1,2 BELLOSA Unidade 50,00 3,75 187,50
1 7 Abraçadeira R sem Fim 1P BELLOSA Unidade 50,00 2,55 127,50
1 10 Abraçadeira R sem fim 3/4 BELLOSA Unidade 50,00 1,55 77,50
1 12 Adesivo 175gr PLASTILIT Unidade 30,00 14,00 420,00
1 13 Alça de Apoio Cromada 50 cm METROX Unidade 5,00 87,00 435,00
1 14 Alça de Apoio Cromada 60 cm METROX Unidade 5,00 94,00 470,00
1 18 Arame nº 14 galvanizado GERDAU Kg 12,00 16,65 199,80
1 19 Arame recozido nº 18 GERDAU Kg 40,00 15,25 610,00
1 20 Areia Grossa MIN. PORTO CAMARGO Metro 200,00 70,00 14.000,00
1 22 Arruela lisa 5/16 CISER Unidade 50,00 0,14 7,00
1 23 Arruela lisa 3/8 CISER Unidade 50,00 0,18 9,00
1 25 Avental Raspa 0.60x1m S/ emenda MUCAMBO Unidade 10,00 46,00 460,00
1 27 Barra de Ferro G50 4/2 mm x 12. GERDAU Barra 200,00 11,40 2.280,00
1 28 Barra de Ferro G50 1/4x6,3 mm x 12. GERDAU Barra 150,00 23,90 3.585,00
1 29 Barra de Ferro G50 3/8 x 10 mm x 12. GERDAU Barra 250,00 54,00 13.500,00
1 30 Barra de Ferro G50 5/16 x 8 mm x 12. GERDAU Barra 300,00 37,40 11.220,00
1 40 Broca Vídia 10 mm IRWIN Unidade 10,00 20,00 200,00
1 41 Broca Vídia 8 mm IRWIN Unidade 10,00 14,00 140,00
1 45 Cabo P/ Enxada MORI Unidade 10,00 13,20 132,00
1 46 Cabo P/ Enxadão MORI Unidade 5,00 13,75 68,75
1 47 Cabo P/ Pá MORI Unidade 5,00 12,30 61,50
1 48 Cabo P/ Rastelo MORI Unidade 3,00 12,30 36,90
1 50 Caixa D’ água 1000 Litros FIBRA OESTE Unidade 5,00 355,00 1.775,00
1 51 Caixa D’ água 2000 Litros FIBRA OESTE Unidade 3,00 790,00 2.370,00
1 54 Cal Hidratado 20kg PINOCAL Unidade 400,00 11,40 4.560,00
1 57 Capa Barra Bonita ISOTEC Unidade 100,00 3,40 340,00
1 59 Carro de Mão, Roda C/ Cam. ALZA Unidade 20,00 148,00 2.960,00
1 61 Chave Combinada 15 MM MAYLE Unidade 3,00 12,50 37,50
1 64 Chave Combinada 18MM MAYLE Unidade 3,00 16,20 48,60
1 67 Chave Combinada 21 MM MAYLE Unidade 3,00 21,00 63,00
1 68 Chave Combinada 11 MM MAYLE Unidade 3,00 16,00 48,00
1 69 Chave Combinada 12 MM MAYLE Unidade 3,00 18,00 54,00
1 70 Chave Combinada 13 MM MAYLE Unidade 3,00 17,90 53,70
1 71 Chave Cópia GOLD Unidade 200,00 8,65 1.730,00
1 72 Cimento CPII F32 CAMPEAO Saco 1.600,00 25,65 41.040,00
1 73 Cola Silicone 300g TEK BOND Unidade 15,00 16,50 247,50
1 75 Corda Polipropileno 10 mm LEXXMA Kg 50,00 13,00 650,00
1 76 Corda Politileno 03 mm LEXXMA Kg 10,00 36,50 365,00
1 77 Corda Politileno 10 mm LEXXMA Kg 20,00 20,00 400,00
1 78 Corda Politileno 12 mm LEXXMA Kg 20,00 20,00 400,00
1 79 Corda Politileno 08 mm LEXXMA Kg 20,00 20,00 400,00
1 80 Corrente P/ Motoserra 3/8 058 1.5 OREGON Unidade 5,00 72,00 360,00
1 84 Cumeeira 110x15 grau MULTILIT Unidade 80,00 43,50 3.480,00
1 88 Disco Corte P/ Serra Marmore PROFIELD Unidade 10,00 21,50 215,00
1 89 Dobradiça Porta 1001 3 1/2 ROCHA Unidade 10,00 9,50 95,00
1 90 Eletrodo 6013 2 5mm GERDAU Kg 20,00 23,00 460,00
1 91 Eletrodo 3 25mm GERDAU Kg 20,00 23,50 470,00
1 95 Enxadão Estreito 25 Libras C/ Cabo TANE Unidade 5,00 28,80 144,00
1 96 Escada Mad Abre-Estica 07 D SANTA CATARINA Unidade 2,00 240,00 480,00
1 98 Escada Mad Abre-Estica 11 D SANTA CATARINA Unidade 2,00 385,00 770,00
1 99 Esquadro 14 Polegadas FERTAK TOOLS Unidade 2,00 18,00 36,00
1 100 Fechadura Banheiro Relevo Reta 727/40 SOPRANO Unidade 40,00 43,00 1.720,00
1 102 Fechadura Interna Relevo Reta 727/40 SOPRANO Unidade 40,00 42,50 1.700,00
1 104 Fita Auto-adesiva 10cm ADERE Unidade 10,00 8,50 85,00
1 106 Fita Crepe 50mm x 50m ADERE Unidade 40,00 9,50 380,00
1 107 Fita Isolante 19mm x 20mm FAME Unidade 80,00 7,90 632,00
1 108 Fita Veda Rosca 19mmx10m GOOL Unidade 80,00 3,00 240,00
1 109 Fita V Rosca 19mm x 50m GOOL Unidade 80,00 8,90 712,00
1 110 Fita Zebrada para Sinalização 3M Unidade 20,00 15,00 300,00
1 112 Foice DC Paranaense TRAMONTINA Unidade 2,00 34,00 68,00
1 113 Formão Chanfrado 1/2 Cabo Madeira TRAMONTINA Unidade 5,00 21,50 107,50
1 114 Formão Chanfrado 3/4 Cabo Madeira TRAMONTINA Unidade 5,00 22,00 110,00
1 115 Formão Chanfrado 5/8 Cabo Madeira TRAMONTINA Unidade 5,00 25,50 127,50
1 117 Forro PVC 20cm x 8mm INOVAPLAST Metro 200,00 18,85 3.770,00
1 119 Garrafa Térmica 5 Litros INVICTA Unidade 5,00 30,00 150,00
1 120 Impermeabilizante 1 Litros QUARTZOLIT Unidade 10,00 11,00 110,00
1 121 Janela de Ferro 1.00 x 1.20 MACHADO Unidade 10,00 295,00 2.950,00
1 122 Joelho esgoto 90 50mm PLASTUBOS Unidade 50,00 2,80 140,00
1 123 Joelho soldável 90 25mm PLASTILIT Peça 50,00 0,95 47,50
1 124 Joelho esgoto 90 100mm PLASTUBOS Unidade 50,00 4,40 220,00
1 125 Joelho esgoto 90 75mm PLASTUBOS Unidade 50,00 5,40 270,00
1 126 Joelho Soldável SR 25-3/4 PLASTILIT Unidade 40,00 3,90 156,00
1 127 Lajotas de barro 6 furos SIMAS Unidade 40.000,00 0,52 20.800,00
1 129 Lavatório Louça DECA Unidade 5,00 130,00 650,00
1 130 Lima p/ Enxada K&F Unidade 10,00 18,00 180,00
1 131 Lixa Maquita 610x100 100 3M Unidade 100,00 8,00 800,00
1 132 Lixa Maquita 610x100 60 3M Unidade 100,00 8,00 800,00
1 133 Lixa Maquita 610x100 80 3M Unidade 100,00 8,00 800,00
1 138 Luva Soldável 25mm PLASTILIT Unidade 50,00 1,00 50,00
1 141 Mangueira Marrom 2 P. BOM JESUS Metro 100,00 8,35 835,00
1 142 Mangueira Marrom 1 P. BOM JESUS Metro 100,00 2,35 235,00
1 143 Mangueira Marrom 1.1/2 P. BOM JESUS Metro 100,00 5,95 595,00
1 144 Mangueira Marrom 1.1/4 P. BOM JESUS Metro 100,00 4,50 450,00
1 145 Mangueira Marrom 1/2 BOM JESUS Metro 100,00 1,33 133,00
1 146 Mangueira Jardim 1/2 BOM JESUS Unidade 200,00 2,38 476,00
1 147 Mangueira Marrom 3/4. BOM JESUS Metro 100,00 1,48 148,00
1 148 Martelo unha polido 27mm SPARTA Unidade 5,00 34,50 172,50
1 150 Mascara Respirador Multi-Contaminan. SURVIVAIR Unidade 50,00 7,00 350,00
1 151 Ducha (Chuveiro) ENERBRAS Unidade 25,00 54,00 1.350,00
1 153 Pá C/ Bico nº 04 C/ Cabo Reto PANDOLFO Unidade 10,00 40,00 400,00
1 154 Cadeado 25mm. SOPRANO Unidade 30,00 15,00 450,00
1 158 Parafuso Frances 3/8x5 CISER Unidade 50,00 1,50 75,00
1 159 Parafuso Frances 3/8x6 CISER Unidade 50,00 1,85 92,50
1 167 Pedra Britada SÃO TOMÉ Metro 150,00 95,00 14.250,00
1 168 Perfil PVC arremate tipo U INOVAPLAST Metro 100,00 19,00 1.900,00
1 172 Piso LEF Ref. 4031 31x41 CRISTOFOLETI Metro 100,00 18,50 1.850,00
1 173 Piso LEF Ref. 44389 A CRISTOFOLETI Metro 100,00 17,50 1.750,00
1 175 Ponteiro 12 Polegadas MAXX Unidade 2,00 14,50 29,00
1 180 Prego 15x15 GERDAU Kg 200,00 14,80 2.960,00
1 182 Ralo quadrado R4 Cromado ASTRA Unidade 15,00 15,00 225,00
1 183 Redução Excêntrica 100 x 50mm PLASTILIT Unidade 50,00 5,50 275,00
1 184 Regador C/ Crivo 8 5Litros METASUL Unidade 5,00 20,50 102,50
1 185 Registro Pressão Metal 3x4 DECA Unidade 15,00 56,00 840,00
1 186 Registro Pressão PVC 3x4 LEKAT Unidade 20,00 25,50 510,00
1 187 Régua Alumínio 2 Metros BRASFORT Unidade 10,00 30,50 305,00
1 188 Reparo Metal p/ Registro Hidra Slim OLIVEIRA Unidade 20,00 21,50 430,00
1 189 Ripão Pinus 3x5 MAROMBA Metro 300,00 1,45 435,00
1 190 Serra manual bi-metal STARRETT Unidade 10,00 8,90 89,00
1 191 Sifão Sanfonado Longo 1.50 mts. ASTRA Unidade 50,00 11,80 590,00
1 192 Sifão Sanfonado Duplo Univ. SDU. ASTRA Unidade 100,00 17,80 1.780,00
1 195 Tábua para Caixaria 20 cm. MAROMBA Metro 250,00 4,50 1.125,00
1 196 Tábua para Caixaria 25 cm MAROMBA Metro 280,00 6,00 1.680,00
1 197 Tábua para Caixaria 30 cm. MAROMBA Metro 150,00 7,30 1.095,00
1 198 Talhadeira 12 Polegadas SÃO ROMÃO Unidade 10,00 14,50 145,00
1 199 Tampa de Fossa 1,50 NT BOM JESUS Unidade 10,00 199,00 1.990,00
1 201 Tee Esgoto 50 mm. PLASTUBOS Unidade 30,00 5,50 165,00
1 202 Tee Esgoto 75 mm. PLASTUBOS Unidade 30,00 7,90 237,00
1 204 Tee Soldável 50 mm. PLASTILIT Unidade 10,00 6,90 69,00
1 205 Telha Barro. ISOTEC Unidade 5.000,00 1,55 7.750,00
1 206 Telha Isdra 244 x 50 5mm MULTILIT Unidade 100,00 17,80 1.780,00
1 207 Telha 153x110 5mm. MULTILIT Unidade 100,00 36,50 3.650,00
1 208 Telha 183x110x5mm MULTILIT Unidade 100,00 44,50 4.450,00
1 209 Telha 213x110 5mm. MULTILIT Unidade 150,00 51,50 7.725,00
1 210 Telha 244x110 5mm. MULTILIT Unidade 150,00 56,50 8.475,00
1 212 Tubo Esgoto 75mm BOM JESUS Barra 100,00 52,60 5.260,00
1 213 Torneira Crom. Lavat. B Movel 2190 1/4 OLIVEIRA Unidade 15,00 59,80 897,00
1 214 Torneira Crom. Lavat. B Movel 2060 1/4 PE OLIVEIRA Unidade 20,00 59,90 1.198,00
1 215 Torneira 90 Cromada Espera P/ Máquina OLIVEIRA Unidade 20,00 41,90 838,00
1 219 Treliça TG 8L 6/4, 2/4, 2 12mm. GERDAU Unidade 25,00 74,50 1.862,50
1 220 Treliça TG 12m 12 mts. GERDAU Unidade 30,00 96,00 2.880,00
1 222 Trincha 2 1/2 Ref. 395/6 ATLAS Unidade 10,00 7,50 75,00
1 225 Tubo esgoto 150mm BOM JESUS Barra 300,00 156,00 46.800,00
1 226 Tubo Esgoto 50mm. BOM JESUS Barra 120,00 44,00 5.280,00
1 227 Tubo Esgoto 100mm BOM JESUS Barra 510,00 56,50 28.815,00
1 228 Tubo Soldável 50mm. BOM JESUS Barra 120,00 60,00 7.200,00
1 229 Tubo Soldável 25mm BOM JESUS Barra 120,00 17,00 2.040,00
1 231 Válvula P/ Pia Inox Ghell Plus GHELL PLUS Unidade 20,00 18,50 370,00
1 232 Vanga Quadrada C/ Cabo PANDOLFO Unidade 4,00 35,00 140,00
1 233 Vaso Sanitário C/ Cx Desc. DECA Unidade 15,00 325,00 4.875,00
1 234 Vaso Sanitário Louça DECA Unidade 15,00 145,00 2.175,00
1 235 Vaso Sanitário Infantil DECA Unidade 5,00 220,00 1.100,00
1 236 Vassoura Jardim Palheta Regulável FAMASTIL Unidade 20,00 20,00 400,00
1 237 Vassourão gari com cabo ATLAS Unidade 100,00 21,00 2.100,00
1 240 Chapa Maderite 14 mm 1,10 x 2,20 DISTRI FORTE Unidade 50,00 44,00 2.200,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer materiais de construção, dentre outros, destinados à 
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos prédios públicos e correlatos., conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos 
especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 10(dez) dias, contados a partir da entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o 
solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações 
não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação 
de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos 
licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo 
IX) do edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente 
confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05(cinco) dias e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do 
recebimento da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior;
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de Ordem de Fornecimento, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus 
à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de 
valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e 
solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este 
documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas 
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes 
razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou 
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um 
décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, 
judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 34/2020, seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte (16/11/2020).
CONTRATADA
Wladimir Perissatto
IRACEMA PERISSATO & CIA LTDA - EPP
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 87/2019 – LICITAÇÃO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORECIMENTO PARCELADO DE ALIMENTAÇÃO DESTINADO A DIETA ENTERAL, 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, E 
ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES DO EDITAL DO PREGÃO 037/2019.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
a Sra. SANDRA DIAS PIMENTEL PAINO PAIM, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF 
sob o nº 884.296.109-44, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, representante da SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - 
EPP, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 87/2019 para 
o dia 12/11/2021, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 12 de novembro de 2020
Nilson Cardoso de Souza  Sandra Dias Pimentel Paino Paim
Prefeito Municipal  Representante Legal
Contratante   Contratada
Testemunhas:

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
 Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº21/2020
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que se encontra 
aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO –– Tipo de 
Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para 
eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado:
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de material médico 
destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Perobal, para posterior distribuição às 
unidades de saúde do Município de Perobal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:30 hrs do dia 01/12/2020
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08h:30m às 09h:30m do dia 01/12/2020
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 hrs do dia 01/12/2020
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por item.
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 206.240,94
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Federal 
nº10.024/2019.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
bll.org.br . O edital estará disponível no endereços eletrônico www.perobal.pr.gov.br 
link: Licitações ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 
30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 16 de novembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
PregoeiroPREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA

 Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
EDITAL/PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 114/2020
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fl. 394, juntado e 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitátorio em 
epígrafe e adjudicação do objeto, Contratação de Empresa de Engenharia Elétrica 
para Execução de Extensão de Rede Elétrica em Ruas e Avenidas do Município de 
Maria Helena Paraná, sendo: Instalação/Substituição de 92 Luminárias Públicas 
Existentes por Luminárias Públicas LED de até 80 Watts nos trechos: Rua Tibagi, Rua 
São Martinho, Rua Marialva, Rua Olímpia, rua Guaíra, Rua Ipiranga, Rua Anchieta, 
Rua Tiradentes e Rua Rolândia conforme projeto, instalação de 30 novos conjuntos 
de poste ornamental com luminárias de LED 150 watts na Avenida Paraná (portal) 
e também a instalação de 20 novos conjuntos postes ornamental com luminárias 
de LED de até 200 watts na Avenida da Republica entre as rua Santa Efigênia e 
Rua Bom Sucesso, todas no município de Maria Helena, conforme Projeto e planilha 
de Serviços, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, a obra deverá ser entregue ligada e aprovada pela Copel, 
a favor da empresa L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.444.001/0001-89, localizada na Avenida Doutor Ângelo Moreira da 
Fonseca, 1444, Parque Danielle, CEP 87.506-370, na cidade de Umuarama Paraná, 
no valor global de R$ 489.381,44 (quatrocentos e oitenta e nove mil, trezentos e 
oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos).
Maria Helena - PR, 16 de novembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
 Estado do Paraná
DECRETO Nº 162/2020  DE 16 DENOVEMBRO  DE 2020
Dispõem sobre a atualização dos tributos municipais          através da variação do 
índice oficial IPCA/IBGE
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71 inciso VI da Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 895 de 2002 
– Código Tributário Municipal e demais disposições contidas na Lei Orgânica do 
Município;
Considerando, o disposto no parágrafo único do art. 307, bem como nos parágrafos 
1º e 2º do art. 199, todos da Lei Municipal nº 895 de 2002 – Código Tributário 
Municipal, bem como da Lei Complementar 073/2017, o Poder Executivo Municipal 
deve proceder á atualização dos valores imobiliários, para fim de lançamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e as Taxas pelo Exercício do Poder de 
Polícia e de Prestação de Serviços, anualmente, com a base de variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Ampliado – IPCA apurado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, ocorrido no período compreendido entre os meses 
de Setembro de 2019  a Outubro  de 2020;
Considerando, ainda, que referida atualização incidirá tão somente sobre a base de 
cálculo dos referidos tributos, mantendo-se inalteradas as respectivas alíquotas não 
caracterizando, desta forma, majoração de tributos.
DECRETA
Art. 1º - O lançamento e a cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU  
e as Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia e de Prestação de Serviços, vigente 
para o exercício de  2019,  serão atualizadas de acordo com a Variação IPCA/IBGE 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Ampliado), compreendido entre o período 
Setembro  de 2019 e  Outubro  de 2020,  o percentual é de 3,92% (três  virgula, 
noventa e dois ), a serem aplicados  sobre os valores praticados no exercício de 2021.
Art. 2º - A Divisão Municipal de Tributação e Fiscalização adotará os procedimentos 
necessários sobre o lançamento e cobrança dos tributos descritos no art. 1º deste 
Decreto, nos termos do Código Tributário Municipal e das suas alterações posteriores.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 16 de Novembro  de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTôNOMO MUNICIPAL DE 
áGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A fUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAúDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2020
Processo nº 056/2020
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PREPARO 
DE TERRENO E COMPACTAÇÃO DE ASFALTO, PARA REPAROS EM ASFALTOS 
DANIFICADOS POR MANUTENÇÃO DE REDE DE ESGOTO DO SAMAE.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação 
de preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e 
considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma 
outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório 
total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei 
Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, 
DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93.
Valor: R$ 8.500,00 (oito mil  e quinhentos reais)
Empresa: Laercio de Souza Construtora inscrita no CNPJ 33.881.263/0001-06.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões 
anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 
e atos.
Tapejara, 16 de novembro de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE
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EDITAL Nº 55/2020

O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas atribuições legais, mediante as
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições
atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, nomeada através da
Portaria nº 800/2020, resolve:

TORNAR PÚBLICO

Art. 1º - O Gabarito Definitivo, após análise dos recursos administrativos perante o gabarito preliminar:

GABARITO DEFINITIVO

AGENTE DA AUTORIDADE
DE TRÂNSITO

01 – a
02 – d
03 – b
04 – c
05 – e
06 – c
07 – d
08 – a
09 – x
10 – b
11 – b
12 – a
13 – c
14 – e
15 – d
16 – a
17 – e
18 – b
19 – c
20 – d
21 – b
22 – c
23 – a
24 – d
25 – e
26 – b

31 – d
32 – a
33 – e
34 – c
35 – b
36 – b
37 – e
38 – e
39 – a
40 – c
41 – d
42 – a
43 – d
44 – b
45 – c
46 – d
47 – a
48 – e
49 – c
50 – b
51 – e
52 – d
53 – c
54 – a
55 – b
56 – d
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27 – e
28 – c
29 – d
30 – a

57 – a
58 – c
59 – b
60 – e

x - Anulada

Art. 2º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama/PR, 16 de novembro de 2020.

GILVAN LUZ DA SILVA
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
 Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.015/2020
Demitir a pedido MARISA GLAUCIA CORREA DE PAULA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir a pedido MARISA GLAUCIA CORREA DE PAULA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 10.728.757-4 SESP/PR, inscrita no CPF nº 071.141.479-37 
admitida em 05 de Fevereiro de 2020, ocupante do emprego público de Auxiliar 
De Serviços Gerais-40hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 
082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 09 de novembro 
de 2020, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 03/2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 2.024/2020
Constitui Comissão Especial para avaliação e baixa de bens móveis inservíveis de 
propriedade do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 99, da Lei Orgânica Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica constituída comissão especial para avaliação e a baixa dos bens móveis 
inservíveis de propriedade do Município de Umuarama, composta pelos seguintes 
membros:
ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
AMADOR ALVES RODRIGUES NETO
AMÓS WESTPHAL
CLAUDEMIR DE OLIVEIRA MARTINS
CLOVIS ALVES BUENO
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
 DIANES MARIA PIFFER
ELIZEU AMPESSAN
GILMAR CARLOS GARCIA
GLEISON ALVES DE ANDRADE
LUCIANA TEROEL AGUIAR
ROBERTO DIAS ZOCCAL
THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN
WANDERLEA DANTAS CORREA
Art. 2º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 1211, de 06 de maio de 2020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.026/2020
Concede promoção por conhecimento a servidora EDNEIDE BEZERRA DA CRUZ 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento EDNEIDE BEZERRA DA CRUZ OLIVEIRA, 
matrícula 905652, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.667.522-8-SESP-PR, 
inscrita no CPF nº 027.343.499-30, nomeada em 17 de julho de 2012, para ocupar o 
cargo de carreira de Atendente de Farmácia, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, 
com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 12584/2020, a partir de 12 de 
novembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.028/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora NEUSA PERES RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora NEUSA PERES RODRIGUES, matrícula 798471, 
portadora da cédula de identidade RG nº 4.710.938-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
325.596.402-44, admitida em 01 de abril de 1988 e nomeada em 14 de maio de 
1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2014/2019, de acordo com 
a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
12389/2020, com fruição no período de 09 de novembro de 2020 a 08 de fevereiro 
de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê 
 Estado do Paraná
CONVITE
2ª Audiência Pública sobre a Revisão de Plano Diretor Municipal – PDM para o 
Município de Xambrê – PR
O Prefeito do Município de Xambrê -PR, Sr. Waldemar dos Santos Ribeiro Filho, torna 
público para conhecimento da população que realizará a 2ª Audiência Pública sobre 
a Revisão de Plano Diretor Municipal – PDM do Município de Xambrê - PR, que 
visa definir objetivos, diretrizes e propostas de intervenção para o desenvolvimento 
municipal.
Data da Realização: 01/12/2020;
Horário: 09:00 hs;
Local: Câmara Municipal de Xambrê
 A pauta da Audiência será a seguinte:
1 - Apresentação da Versão Preliminar do Plano Diretor Municipal;
2 – Apresentação das alteraçãoes no plano;
Importante: devido a Pandemia mundial do COVID-19 o numero de participantes será 
restrito, com isso, as opiniões e sugestões podem ser encaminhadas para a prefeitura 
Municipal de Xambrê, na qual serão apresentadas e apreciadas pela comissão e 
pelos participantes.
Xambrê, 16 de Novembro de 2020
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2020
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2020
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de peças para máquinas pesadas e tratores, para atendimento da prefeitura municipal 
de Ivaté, conforme relação com quantidade e especificações constantes do edital e anexos.
Fornecedor: AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 02.394.903/0001-20
Item Descrição  Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 2018 ANEL agel 50,00 R$ 8,6900 R$ 434,5000
2 2022 ANEL agel 50,00 R$ 8,7600 R$ 438,0000
3 2219 ANEL agel 50,00 R$ 10,1400 R$ 507,0000
4 2227 ANEL agel 50,00 R$ 8,5500 R$ 427,5000
5 16 CAPA 16 INTERLOCK zwz 40,00 R$ 22,2200 R$ 888,8000
6 32917804 FILTRO AR turbo 4,00 R$ 214,7900 R$ 859,1600
7 32917805 FILTRO AR turbo 4,00 R$ 178,1600 R$ 712,6400
8 32925856 FILTRO COMBUSTÍVEL turbo 4,00 R$ 89,9500 R$ 359,8000
9 69000056 FILTRO HIDRAULICO turbo 4,00 R$ 363,5000 R$ 1.454,0000
10 KBJ1691A FILTRO HIDRAULICO turbo 4,00 R$ 155,4400 R$ 621,7600
11 KNJ0288A FILTRO HIDRAULICO turbo 4,00 R$ 133,7000 R$ 534,8000
12 KRJ1599 FILTRO HIDRAULICO turbo 4,00 R$ 401,7800 R$ 1.607,1200
13 58118096 FILTRO LUBRIFICANTE turbo 4,00 R$ 105,8200 R$ 423,2800
14 32925760 FLTRO SEPARADOR turbo 4,00 R$ 251,8800 R$ 1.007,5200
15 78700148 GAXETA agel 10,00 R$ 19,5400 R$ 195,4000
16 78700251 GAXETA agel 10,00 R$ 21,3800 R$ 213,8000
17 78700354 GAXETA agel 10,00 R$ 19,5900 R$ 195,9000
18 78700457 GAXETA agel 10,00 R$ 20,3600 R$ 203,6000
19 78700560 GAXETA agel 10,00 R$ 64,5400 R$ 645,4000
20 78700663 GAXETA agel 10,00 R$ 18,8500 R$ 188,5000
21 78700766 GAXETA agel 10,00 R$ 50,4900 R$ 504,9000
22 2781-16 MANGUEIRA 1 2AT balflex 30,00 R$ 56,0800 R$ 1.682,4000
23 2793-16 MANGUEIRA 1 4AT balflex 20,00 R$ 179,4600 R$ 3.589,2000
24 68412465 RASPADOR agel 4,00 R$ 34,4000 R$ 137,6000
25 68419753 RASPADOR agel 4,00 R$ 17,1600 R$ 68,6400
26 68427041 RASPADOR agel 4,00 R$ 20,4400 R$ 81,7600
27 68434329 RASPADOR agel 4,00 R$ 18,8300 R$ 75,3200
28 68441617 RASPADOR agel 4,00 R$ 31,1500 R$ 124,6000
29 FSP 16-16 TERMINAL pv 20,00 R$ 50,1800 R$ 1.003,6000
30 TFJ 16-16 TERMINAL pv 10,00 R$ 34,9800 R$ 349,8000
31 FL 16-16 62 P TERMINAL SUPER CAT pv 10,00 R$ 38,5200 R$ 385,2000
1 L116345 ANEL agel 10,00 R$ 78,4900 R$ 784,9000
2 L116346 ANEL agel 6,00 R$ 97,3900 R$ 584,3400
3 R138329 ANEL agel 6 R$ 249,5800 R$ 1.497,4800
4 R138330 ANEL agel 4 R$ 249,6800 R$ 998,7200
5 R271460 ANEL agel 10 R$ 43,3200 R$ 433,2000
6 R271463 ANEL agel 8 R$ 63,1600 R$ 505,2800
7 R138175 ARRUELA mahle 10 R$ 76,0100 R$ 760,1000
8 R138176 ARRUELA mahle 10 R$ 73,5900 R$ 735,9000
9 R138177 ARRUELA mahle 12 R$ 56,1700 R$ 674,0400
10 R271462 ARRUELA mahle 10 R$ 87,0200 R$ 870,2000
11 L114652 BUCHA pp 2 R$ 278,4900 R$ 556,9800
12 R271391 BUCHA pp 4 R$ 173,9900 R$ 695,9600
13 R271461 BUCHA pp 2 R$ 174,7000 R$ 349,4000
14 R216949 CORREIA gates 2 R$ 199,9600 R$ 399,9200
15 RE271430 CRUZETA tx 4 R$ 193,6500 R$ 774,6000
16 L77358 DISCO miba 8 R$ 649,8600 R$ 5.198,8800
17 AL162808 DISCO FREIO miba 8 R$ 723,9600 R$ 5.791,6800
18 AL159594 GAXETA agel 10 R$ 85,0000 R$ 850,0000
19 R282391 GAXETA agel 10 R$ 114,1900 R$ 1.141,9000
20 RE271398 GAXETA agel 8 R$ 70,9100 R$ 567,2800
21 RE282355 GAXETA agel 10 R$ 101,5100 R$ 1.015,1000
22 RE282357 GAXETA agel 10 R$ 90,1300 R$ 901,3000
23 RE282385 GAXETA agel 8 R$ 83,7200 R$ 669,7600
24 RE282386 GAXETA agel 8 R$ 90,5000 R$ 724,0000
25 R515090 JUNTA was 2 R$ 94,4700 R$ 188,9400
26 RE138286 LUVA ESTRIADA pp 1 R$ 740,9900 R$ 740,9900
27 R282358 PINO pp 2 R$ 505,0500 R$ 1.010,1000
28 34M7095 PINO ELÁSTICO pp 1 R$ 70,9900 R$ 70,9900
29 AL159591 RETENTOR agel 1 R$ 366,6000 R$ 366,6000
30 RE173314 ROLAMENTO ntn 2 R$ 266,2300 R$ 532,4600
31 RE173315 ROLAMENTO ntn 2 R$ 201,9300 R$ 403,8600
32 RE272374 ROLAMENTO ntn 2 R$ 362,3300 R$ 724,6600
33 RE271437 TERMINAL usinil 2 R$ 110,0200 R$ 220,0400
34 RE271441 TERMINAL usinil 2 R$ 132,2200 R$ 264,4400
1 L42380 ABRAÇADEIRA universal 20 R$ 10,4000 R$ 208,0000
2 TY24381 ABRAÇADEIRA universal 20 R$ 9,8300 R$ 196,6000
3 TY46218 ABRAÇADEIRA universal 20 R$ 10,9100 R$ 218,2000
4 L134445 ANEL agel 10 R$ 55,5000 R$ 555,0000
5 L134457 ANEL agel 10 R$ 59,8300 R$ 598,3000
6 L134469 ANEL agel 10 R$ 55,2800 R$ 552,8000
7 L134481 ANEL agel 10 R$ 67,8200 R$ 678,2000
8 L134493 ANEL agel 10 R$ 54,9000 R$ 549,0000
9 R278113 ANEL agel 10 R$ 61,0300 R$ 610,3000
10 R254117 ANEL O agel 10 R$ 32,2500 R$ 322,5000
11 R260122 ANEL O agel 10 R$ 33,1600 R$ 331,6000
12 R266116 ANEL O agel 10 R$ 40,3500 R$ 403,5000
13 R272114 ANEL O agel 10 R$ 32,2400 R$ 322,4000
14 R124388 ARRUELA mahle 10 R$ 77,9000 R$ 779,0000
15 R184576 ARRUELA mahle 10 R$ 68,0100 R$ 680,1000
16 R188462 ARRUELA mahle 10 R$ 56,3100 R$ 563,1000
17 R245726 ARRUELA mahle 10 R$ 57,4100 R$ 574,1000
18 R555671 ARRUELA mahle 10 R$ 62,4400 R$ 624,4000
19 R214227 CORREIA gates 2 R$ 185,0200 R$ 370,0400
20 DQ41775 CRUZETA tx 4 R$ 324,9500 R$ 1.299,8000
21 RE279235 CRUZETA tx 4 R$ 317,1700 R$ 1.268,6800
22 AL154462 GAXETA agel 10 R$ 92,4800 R$ 924,8000
23 R281765 GAXETA agel 10 R$ 90,2200 R$ 902,2000
24 RE216482 GAXETA agel 10 R$ 106,4700 R$ 1.064,7000
25 RE219671 GAXETA agel 10 R$ 97,2200 R$ 972,2000
26 RE219828 GAXETA agel 10 R$ 93,6300 R$ 936,3000
27 RE272471 GAXETA agel 10 R$ 80,4900 R$ 804,9000
28 RE272659 GAXETA agel 10 R$ 75,2900 R$ 752,9000
29 AL164294 MANGUEIRA balflex 2 R$ 752,6100 R$ 1.505,2200
30 L1246568 MANGUEIRA balflex 2 R$ 402,5100 R$ 805,0200
31 L154775 MANGUEIRA balflex 2 R$ 316,3000 R$ 632,6000
32 R451481 MANGUEIRA balflex 2 R$ 343,3400 R$ 686,6800
33 R451506 MANGUEIRA balflex 2 R$ 199,5600 R$ 399,1200
34 R454501 MANGUEIRA balflex 2 R$ 359,2000 R$ 718,4000
35 AL146124 RETENTOR agel 1 R$ 196,3500 R$ 196,3500
36 AL154544 RETENTOR agel 1 R$ 278,1600 R$ 278,1600
37 AL64816 RETENTOR agel 1 R$ 101,2500 R$ 101,2500
38 CQ21547 RETENTOR agel 1 R$ 88,4700 R$ 88,4700
39 CQ40117 RETENTOR agel 1 R$ 145,6100 R$ 145,6100
1 2113 ANEL agel 20 R$ 8,6200 R$ 172,4000
2 1671699 ANEL agel 8 R$ 11,3400 R$ 90,7200
3 1691306 ANEL VEDADOR agel 4 R$ 32,3000 R$ 129,2000
4 1664589 ARRUELA mahle 2 R$ 11,9800 R$ 23,9600
5 052208T1 BOMBA HIDRÁULICA medal 1 R$ 1.375,9300 R$ 1.375,9300
6 046918T1 CABO ACELERADOR caboflex 2 R$ 123,2600 R$ 246,5200
7 187001M1 CALÇO was 6 R$ 20,0600 R$ 120,3600
8 10 CAPA 10 ntn 40 R$ 14,0700 R$ 562,8000
9 6042941 DISCO miba 18 R$ 92,2400 R$ 1.660,3200
10 035670T1 DISCO miba 12 R$ 82,1700 R$ 986,0400
11 1688535M1 DISCO miba 12 R$ 41,7000 R$ 500,4000
12 1870860M1 DISCO miba 13 R$ 70,9700 R$ 922,6100
13 1686359 DISCO miba 10 R$ 92,7800 R$ 927,8000
14 1686360 DISCO miba 10 R$ 103,6500 R$ 1.036,5000
15 3638735M1 JUNTA vedamec 6 R$ 19,1800 R$ 115,0800
16 3638736M1 JUNTA vedamec 6 R$ 31,8700 R$ 191,2200
17 3638737M1 JUNTA vedamec 6 R$ 22,5800 R$ 135,4800
18 4222534M1 JUNTA CABEÇOTE vedamec 2 R$ 266,9100 R$ 533,8200
19 049126P1 MANGUEIRA balflex 6 R$ 163,7100 R$ 982,2600
20 2793-10 MANGUEIRA balflex 20 R$ 137,8100 R$ 2.756,2000
21 885563M1 MANGUEIRA balflex 6 R$ 147,4500 R$ 884,7000
22 1340 RETENTOR agel 5 R$ 45,9600 R$ 229,8000
23 22517 RETENTOR agel 6 R$ 49,4000 R$ 296,4000
24 54009 RETENTOR agel 4 R$ 353,0300 R$ 1.412,1200
25 1691369 RETENTOR agel 4 R$ 45,2700 R$ 181,0800
26 1860011 RETENTOR agel 4 R$ 35,0500 R$ 140,2000
27 70730043 RETENTOR agel 4 R$ 139,1400 R$ 556,5600
28 3611135M1 RETENTOR agel 4 R$ 81,0000 R$ 324,0000
29 882261M1 RETENTOR agel 8 R$ 91,4700 R$ 731,7600
30 882554M91 ROLAMENTO ntn 4 R$ 342,4600 R$ 1.369,8400
31 FSP-10-10 TERMINAL usinil 20 R$ 26,1800 R$ 523,6000
32 FSP-12-10 TERMINAL usinil 20 R$ 28,8200 R$ 576,4000
33 4653251 TERMINAL usinil 4 R$ 321,5300 R$ 1.286,1200
34 048172R1 TERMINAL usinil 4 R$ 319,5500 R$ 1.278,2000
35 048173R1 TERMINAL usinil 4 R$ 314,7100 R$ 1.258,8400
36 1482009M91 TERMINAL usinil 4 R$ 318,6900 R$ 1.274,7600
1 490802 ABRACADEIRA universal 4 R$ 11,1500 R$ 44,6000
2 490804 ABRACADEIRA universal 8 R$ 11,2300 R$ 89,8400
3 1754394 ANEL agel 4 R$ 13,6400 R$ 54,5600
4 1754402 ANEL agel 4 R$ 59,5100 R$ 238,0400
5 1860838 ANEL CARCACA FREIO agel 2 R$ 20,6800 R$ 41,3600
6 1004633 ANEL ORING agel 8 R$ 10,8800 R$ 87,0400
7 355631 ANEL TRAVA agel 5 R$ 7,3500 R$ 36,7500
8 180010 ARRUELA was 12 R$ 7,2400 R$ 86,8800
9 353439 ARRUELA mahle 4 R$ 10,0400 R$ 40,1600
10 353440 ARRUELA mahle 12 R$ 5,5500 R$ 66,6000
11 353446 ARRUELA mahle 6 R$ 7,2100 R$ 43,2600
12 1087269 ARRUELA mahle 2 R$ 53,9800 R$ 107,9600
13 O48156 ARRUELA mahle 2 R$ 22,0300 R$ 44,0600
14 510506 BOMBA HIDDRAULICA MEDAL 1 R$ 1.681,2900 R$ 1.681,2900
15 3148268 BUCHA PP 6 R$ 39,0100 R$ 234,0600
16 3148431 BUCHA BRACO DIRECAO PP 6 R$ 22,0300 R$ 132,1800
17 829258 CALCO WAS 6 R$ 5,5100 R$ 33,0600
18 898017 CALCO was 8 R$ 8,2700 R$ 66,1600
19 06 CAPA 06 ntn 40 R$ 7,9500 R$ 318,0000
20 08 CAPA 08 ntn 40 R$ 10,1900 R$ 407,6000
21 350355 CHAVETA pp 2 R$ 11,0000 R$ 22,0000
22 190045 COXIM elioflex 4 R$ 19,8800 R$ 79,5200
23 354068 CUPILHA pp 6 R$ 6,5400 R$ 39,2400
24 O48438 DISCO EMBREAGEM miba 1 R$ 324,7900 R$ 324,7900
25 1860964 DISCO SINTERIZADO miba 4 R$ 91,4600 R$ 365,8400
26 O33076 EIXO tx 1 R$ 628,7000 R$ 628,7000
27 70420019 GUIA VALVULA pp 8 R$ 38,8600 R$ 310,8800
28 4N3700 HORIMETRO UNIVERSAL 12b 1 R$ 149,0500 R$ 149,0500
29 36815707 JUNTA CARTER vedamec 1 R$ 41,5100 R$ 41,5100
30 3409609 LUVA pp 4 R$ 136,5800 R$ 546,3200
31 09022/0 LUVA pp 2 R$ 148,5300 R$ 297,0600
32 1481319 MANGUEIRA balflex 1 R$ 49,3300 R$ 49,3300
33 2800304 MANGUEIRA balflex 4 R$ 46,5600 R$ 186,2400
34 2801054 MANGUEIRA balflex 2 R$ 62,6500 R$ 125,3000
35 2781-06 MANGUEIRA balflex 12 R$ 36,5800 R$ 438,9600
36 2781-08 MANGUEIRA balflex 12 R$ 49,9900 R$ 599,8800
37 1481661 MOLA pv 4 R$ 24,7700 R$ 99,0800
38 182501 PARAFUSO fey 4 R$ 21,8100 R$ 87,2400
39 361859 PARAFUSO fey 22 R$ 16,1300 R$ 354,8600
40 1484073 PINO pp 2 R$ 157,1100 R$ 314,2200
41 3148787 PINO pp 4 R$ 33,7200 R$ 134,8800
42 O33992 PINO pp 4 R$ 42,9400 R$ 171,7600
43 O33991 PINO pp 1 R$ 249,9000 R$ 249,9000
44 1754524 PISTAO tx 2 R$ 216,7900 R$ 433,5800
45 195490 PORCA pp 22 R$ 9,4600 R$ 208,1200
46 353427 PORCA pp 4 R$ 6,1000 R$ 24,4000
47 353435 PORCA pp 4 R$ 5,3400 R$ 21,3600
48 353928 PORCA pp 2 R$ 5,7500 R$ 11,5000
49 894763 RETENTOR agel 2 R$ 51,9000 R$ 103,8000
50 897242 RETENTOR AGEL 6 R$ 31,4500 R$ 188,7000
51 1860867 RETENTOR AGEL 4 R$ 31,4700 R$ 125,8800
52 1860954 RETENTOR agel 2 R$ 34,9800 R$ 69,9600
53 3611135 RETENTOR agel 2 R$ 41,8400 R$ 83,6800
54 70330043 RETENTOR agel 4 R$ 72,2700 R$ 289,0800
55 195507 ROLAMENTO ntn 1 R$ 141,5300 R$ 141,5300
56 352983 ROLAMENTO ntn 1 R$ 80,8100 R$ 80,8100
57 899377 ROLAMENTO ntn 2 R$ 113,4300 R$ 226,8600
58 1677724 ROLAMENTO ntn 4 R$ 48,6300 R$ 194,5200
59 1850090 ROLAMENTO ntn 4 R$ 307,8900 R$ 1.231,5600
60 1851800 ROLAMENTO ntn 4 R$ 58,9200 R$ 235,6800
61 3410432 ROLAMENTO ntn 1 R$ 102,2400 R$ 102,2400
62 UCR21031 ROLAMENTO ntn 2 R$ 120,3900 R$ 240,7800
63 3587731 ROLAMENTO AGULHA ntn 2 R$ 141,8300 R$ 283,6600
64 3585341 ROLAMENTO DE EMBREAGEM ntn 1 R$ 152,2200 R$ 152,2200
65 2700273 ROLAMETNO ntn 2 R$ 67,6400 R$ 135,2800
66 1484528 SILENCIOSO silenmaq 1 R$ 132,2900 R$ 132,2900
67 3149550 TAMPA COMBUSTIVEL vedamec 1 R$ 64,0300 R$ 64,0300
68 188462 TAMPA RADIADOR vedamec 2 R$ 35,8300 R$ 71,6600
69 3147681 TERCEIRO PONTO 12b 2 R$ 272,1600 R$ 544,3200
70 TFJ-08-06 TERMINAL pv 20 R$ 16,1800 R$ 323,6000
71 TFJ-08-08 TERMINAL pv 20 R$ 18,9600 R$ 379,2000
72 TFJ-10-06 TERMINAL pv 20 R$ 18,9300 R$ 378,6000
73 TFJ-10-08 TERMINAL pv 20 R$ 20,6500 R$ 413,0000
74 3146772 TERMINAL DIRECAO pv 2 R$ 319,0400 R$ 638,0800
                                                                                                                                                               Valor Total : R$118.340,00
Fornecedor: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
CNPJ/CPF: 32.609.165/0001-51
Item Descrição  Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 L18337 ABRAÇADEIRA NYLON FRONTEC 600,00 R$ 3,4500 R$ 2.070,0000
2 218000204 ANEL APC 2,00 R$ 41,8700 R$ 83,7400
3 218000205 ANEL APC 2,00 R$ 42,1900 R$ 84,3800
4 218000208 ANEL APC 10,00 R$ 15,3100 R$ 153,1000
5 218000206 ANEL APC 30,00 R$ 7,2400 R$ 217,2000
6 218000207 ANEL APC 18,00 R$ 7,4000 R$ 133,2000
7 218000213 ANEL APC 8,00 R$ 7,2700 R$ 58,1600
8 218000216 ANEL APC 6,00 R$ 33,7300 R$ 202,3800
9 218000217 ANEL APC 6,00 R$ 6,7200 R$ 40,3200
10 218000914 ANEL APC 8,00 R$ 6,5500 R$ 52,4000
11 58011400 ANEL BALANÇA APC 8,00 R$ 80,8700 R$ 646,9600
12 218000265 ANEL TAMPA CUBO APC 8,00 R$ 31,6000 R$ 252,8000
13 211500339 ANEL TRAVA DANA 22,00 R$ 5,8600 R$ 128,9200
14 41141930 ARRUELA BALANÇA EGQ 4,00 R$ 378,9200 R$ 1.515,6800
15 K1030488 ARRUELA BALANÇA PV 4,00 R$ 387,2400 R$ 1.548,9600
16 211400807 ARRUELA LISA BACOX 10,00 R$ 37,8300 R$ 378,3000
17 211400809 ARRUELA LISA BACOX 12,00 R$ 34,8500 R$ 418,2000
18 211400810 ARRUELA LISA BACOX 6,00 R$ 42,0900 R$ 252,5400
19 211500191 ARRUELA LISA BACOX 6,00 R$ 37,0300 R$ 222,1800
20 2114000084 ARRUELA LISA BACOX 22,00 R$ 30,7000 R$ 675,4000
21 21141059D122 ARRUELA LISA BACOX 18,00 R$ 27,1500 R$ 488,7000
22 21141059D17 ARRUELA LISA BACOX 6,00 R$ 24,6000 R$ 147,6000
23 211400811 ARRUELA VEDAÇÃO PIM 32,00 R$ 18,1800 R$ 581,7600
24 K1017109 BUCHA PIM 2,00 R$ 152,2000 R$ 304,4000
25 41101410 BUCHA BALANÇA PIM 4,00 R$ 402,1200 R$ 1.608,4800
26 110900044 CRUZETA STAHL 6,00 R$ 291,9000 R$ 1.751,4000
27 113800019 CRUZETA STAHL 6,00 R$ 296,4100 R$ 1.778,4600
28 222200013 DISCO FREIO UNITEC 88,00 R$ 97,7500 R$ 8.602,0000
29 222200012 DISCO SEPARADOR FREIO UNITEC 88,00 R$ 81,6800 R$ 7.187,8400
30 212000005 PARAFUSO FEY 18,00 R$ 14,1500 R$ 254,7000
31 K90045998 PARAFUSO FEY 10,00 R$ 28,2000 R$ 282,0000
32 218002149 PARAFUSO CARCAÇA FEY 14,00 R$ 39,8000 R$ 557,2000
33 231700076 PARAFUSO RODA FEY 60,00 R$ 34,4500 R$ 2.067,0000
34 K1024502 PINO DANA 1,00 R$ 354,2400 R$ 354,2400
35 212300003 PINO DANA 4,00 R$ 95,3500 R$ 381,4000
36 212300004 PINO DANA 2,00 R$ 184,8700 R$ 369,7400
37 212300190 PINO ELASTICO DANA 20,00 R$ 9,2700 R$ 185,4000
38 218002150 PORCA CARCAÇA FEY 18,00 R$ 3,1100 R$ 55,9800
39 212100003 PORCA RODA FEY 60,00 R$ 11,8200 R$ 709,2000
40 218002147 PRISIONEIRO CARCAÇA FEY 12,00 R$ 114,7800 R$ 1.377,3600
41 218000669 RETENTOR CORTECO 8,00 R$ 108,7800 R$ 870,2400
42 K9004597 RETENTOR CORTECO 4,00 R$ 86,9700 R$ 347,8800
43 K9004352 RETENTOR CORTECO 8,00 R$ 292,3600 R$ 2.338,8800
44 210900160 ROLAMENTO TIMKEN 6,00 R$ 361,5200 R$ 2.169,1200
45 210900232 ROLAMENTO TIMKEN 4,00 R$ 511,0300 R$ 2.044,1200
46 210900233 ROLAMENTO TIMKEN 2,00 R$ 367,3300 R$ 734,6600
47 210900234 ROLAMENTO TIMKEN 2,00 R$ 425,1800 R$ 850,3600
48 212900160 ROLAMENTO TIMKEN 6,00 R$ 406,8800 R$ 2.441,2800
49 210900235 ROLAMENTO TIMKEN 6,00 R$ 1.920,6300 R$ 11.523,7800
1 1274471 ABRAÇADEIRA TCN 10,00 R$ 30,7500 R$ 307,5000
2 8D8795 ANEL USA SEAL 10,00 R$ 69,1700 R$ 691,7000
3 9D7972 ANEL USA SEAL 10,00 R$ 50,0900 R$ 500,9000
4 388283A1 ANEL CTP 10,00 R$ 16,4700 R$ 164,7000
5 2206 ANEL ORING APC 30,00 R$ 10,1700 R$ 305,1000
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6 2225 ANEL ORING APC 30,00 R$ 9,6800 R$ 290,4000
7 14K8928A1 ANEL VEDADOR APC 10,00 R$ 21,1000 R$ 211,0000
8 4F2928 ANEL VEDADOR APC 10,00 R$ 34,7200 R$ 347,2000
9 4J9232 ANEL VEDADOR APC 12,00 R$ 31,3800 R$ 376,5600
10 K8957A1 ANEL VEDADOR APC 10,00 R$ 17,7500 R$ 177,5000
11 25833 ARRUELA TCN 14,00 R$ 8,5500 R$ 119,7000
12 8T4994 ARRUELA LUFER 20,00 R$ 7,4400 R$ 148,8000
13 8X3276 ARRUELA LUFER 20,00 R$ 19,3500 R$ 387,0000
14 9X8257 ARRUELA LUFER 22,00 R$ 3,6600 R$ 80,5200
15 8T5361 ARRUELA LUFER 22,00 R$ 8,9300 R$ 196,4600
16 1289654 BARRA POLIAMIDA MESA DAS-TRAKTOR 30,00 R$ 105,4000 R$ 3.162,0000
17 1461842 BUCHA PIM 2,00 R$ 100,9500 R$ 201,9000
18 1461843 BUCHA PIM 1,00 R$ 87,3000 R$ 87,3000
19 2A7089 BUCHA PIM 2,00 R$ 104,7700 R$ 209,5400
20 2G8624 BUCHA PIM 4,00 R$ 76,5200 R$ 306,0800
21 2G8631 BUCHA PIM 2,00 R$ 58,5800 R$ 117,1600
22 3G0472 BUCHA PIM 8,00 R$ 94,8900 R$ 759,1200
23 410584A1 BUCHA PIM 2,00 R$ 61,7400 R$ 123,4800
24 4K8659 BUCHA PIM 4,00 R$ 259,7800 R$ 1.039,1200
25 5K0984 BUCHA PIM 6,00 R$ 134,7700 R$ 808,6200
26 8D7426 BUCHA PIM 2,00 R$ 104,4100 R$ 208,8200
27 8D7996 BUCHA PIM 8,00 R$ 82,5300 R$ 660,2400
28 8D9296 BUCHA PIM 2,00 R$ 98,8700 R$ 197,7400
29 8D9814 BUCHA PIM 4,00 R$ 82,3700 R$ 329,4800
30 8J6384 BUCHA PIM 2,00 R$ 64,6700 R$ 129,3400
31 8X3221 BUCHA PIM 4,00 R$ 82,1300 R$ 328,5200
32 9D0178 BUCHA PIM 4,00 R$ 104,5800 R$ 418,3200
33 9D3311 BUCHA PIM 2,00 R$ 200,5200 R$ 401,0400
34 1193061 BUCHA PIM 6,00 R$ 119,8900 R$ 719,3400
35 269103 CALÇO BIZA 8,00 R$ 53,0800 R$ 424,6400
36 2G6793 CALÇO DAS-TRAKTOR 12,00 R$ 47,2800 R$ 567,3600
37 2G6794 CALÇO DAS-TRAKTOR 12,00 R$ 51,3600 R$ 616,3200
38 451T1 CALÇO DAS-TRAKTOR 4,00 R$ 27,3600 R$ 109,4400
39 5T8367 CALÇO MT 8,00 R$ 142,2900 R$ 1.138,3200
40 6G4524 CALÇO MT 12,00 R$ 65,1600 R$ 781,9200
41 V24414 CALÇO BIZA 2,00 R$ 43,7500 R$ 87,5000
42 65T112 CALÇO DE BRONZE MT 8,00 R$ 104,9300 R$ 839,4400
43 9S4183 CONEXÃO TSP 4,00 R$ 43,6600 R$ 174,6400
44 9L2526 CORREIA GATES 2,00 R$ 211,4000 R$ 422,8000
45 9P0356 CRUZETA TCN 4,00 R$ 247,4600 R$ 989,8400
46 8D8794 DISCO UNITEC 18,00 R$ 166,8600 R$ 3.003,4800
47 6Y7915 DISCO DE FRICÇÃO UNITEC 18,00 R$ 207,7200 R$ 3.738,9600
48 5T0731 EMENDA DID 4,00 R$ 55,2100 R$ 220,8400
49 7D1577 LAMINA AMARELA METISA 4,00 R$ 965,1400 R$ 3.860,5600
50 1117092 MANGUEIRA ELBOR 6,00 R$ 175,1200 R$ 1.050,7200
51 5S4578 MANGUEIRA ELBOR 8,00 R$ 435,3300 R$ 3.482,6400
52 7C6214 MANGUEIRA ELBOR 6,00 R$ 183,8200 R$ 1.102,9200
53 8T9543 MANGUEIRA JAMAICA 6,00 R$ 176,0600 R$ 1.056,3600
54 4V4770 MANGUEIRA JAMAICA 8,00 R$ 357,3800 R$ 2.859,0400
55 6L3929 MANGUEIRA JAMAICA 8,00 R$ 162,1200 R$ 1.296,9600
56 7C3615 MANGUEIRA REX 6,00 R$ 176,7700 R$ 1.060,6200
57 3F5108 PARAFUSO REX 60,00 R$ 64,9200 R$ 3.895,2000
58 42E51612 PARAFUSO REX 30,00 R$ 8,6700 R$ 260,1000
59 5S7379 PARAFUSO REX 10,00 R$ 21,7400 R$ 217,4000
60 6V2315 PARAFUSO REX 14,00 R$ 21,9800 R$ 307,7200
61 6V5215 PARAFUSO REX 12,00 R$ 20,1600 R$ 241,9200
62 7X2553 PARAFUSO REX 18,00 R$ 16,6900 R$ 300,4200
63 6V5218 PARAFUSO REX 40,00 R$ 21,3600 R$ 854,4000
64 7X0375 PARAFUSO REX 22,00 R$ 17,4500 R$ 383,9000
65 1J5929 PARAFUSO COXIM REX 8,00 R$ 22,7800 R$ 182,2400
66 3/4X2 1/2 PARAFUSO LAMINA REX 60,00 R$ 14,7600 R$ 885,6000
67 4F4042 PARAFUSO LAMINA REX 60,00 R$ 11,5600 R$ 693,6000
68 E8936A1 PARAFUSO UNC REX 10,00 R$ 9,2400 R$ 92,4000
69 1096776 PINO PIM 2,00 R$ 108,1300 R$ 216,2600
70 1130996 PINO PIM 2,00 R$ 130,4600 R$ 260,9200
71 1243240 PINO PIM 1,00 R$ 332,3500 R$ 332,3500
72 1361711 PINO PIM 2,00 R$ 121,6600 R$ 243,3200
73 75286363 PINO PIM 2,00 R$ 122,2900 R$ 244,5800
74 2G6157 PINO PIM 1,00 R$ 281,6500 R$ 281,6500
75 2G8609 PINO PIM 1,00 R$ 64,0700 R$ 64,0700
76 2G8633 PINO PIM 2,00 R$ 72,0300 R$ 144,0600
77 383533A3 PINO PIM 2,00 R$ 138,4500 R$ 276,9000
78 5D8161 PINO PIM 2,00 R$ 60,7700 R$ 121,5400
79 5T5295 PINO PIM 2,00 R$ 68,4200 R$ 136,8400
80 5T8417 PINO PIM 2,00 R$ 68,9100 R$ 137,8200
81 7P1577 PINO PIM 8,00 R$ 146,4600 R$ 1.171,6800
82 8D6687 PINO PIM 1,00 R$ 67,7500 R$ 67,7500
83 8D7225 PINO PIM 2,00 R$ 100,1700 R$ 200,3400
84 8D7678 PINO PIM 1,00 R$ 64,7000 R$ 64,7000
85 8D9815 PINO PIM 4,00 R$ 95,5700 R$ 382,2800
86 8W5293 PINO PIM 4,00 R$ 82,0800 R$ 328,3200
87 8W6476 PINO PIM 1,00 R$ 53,6900 R$ 53,6900
88 8X4884 PINO PIM 1,00 R$ 104,5600 R$ 104,5600
89 3P01175 PORCA REX 60,00 R$ 4,4000 R$ 264,0000
90 1D4720 PORCA REX 90,00 R$ 6,5700 R$ 591,3000
91 4K0367 PORCA REX 60,00 R$ 5,8700 R$ 352,2000
92 1857674 REPARO APC 2,00 R$ 172,9700 R$ 345,9400
93 2384462 REPARO APC 4,00 R$ 143,4700 R$ 573,8800
94 3260503 REPARO APC 2,00 R$ 139,1500 R$ 278,3000
95 CAT001 REPARO APC 4,00 R$ 157,1500 R$ 628,6000
96 CAT002 REPARO APC 4,00 R$ 123,2600 R$ 493,0400
97 CAT003 REPARO APC 4,00 R$ 137,5800 R$ 550,3200
98 CAT004 REPARO APC 4,00 R$ 151,7300 R$ 606,9200
99 CAT005 REPARO APC 2,00 R$ 202,8300 R$ 405,6600
100 CAT006 REPARO APC 2,00 R$ 190,4200 R$ 380,8400
101 CAT007 REPARO APC 2,00 R$ 179,1200 R$ 358,2400
102 1192921 RETENTOR USA-SEAL 1,00 R$ 94,9200 R$ 94,9200
103 8603398 RETENTOR USA-SEAL 2,00 R$ 70,2400 R$ 140,4800
104 71102614 RETENTOR USA-SEAL 8,00 R$ 70,4200 R$ 563,3600
105 0215S0 RETENTOR WORLD GASKET 4,00 R$ 249,4900 R$ 997,9600
106 1B0936 RETENTOR WORLD GASKET 1,00 R$ 60,6100 R$ 60,6100
107 4K7463 RETENTOR WORLD GASKET 2,00 R$ 35,2000 R$ 70,4000
108 4L9822 RETENTOR WORLD GASKET 6,00 R$ 74,6100 R$ 447,6600
109 6K4186 RETENTOR APC 4,00 R$ 41,3100 R$ 165,2400
110 6V8082 RETENTOR WORLD GASKET 4,00 R$ 176,9600 R$ 707,8400
111 6V9748 RETENTOR WORLD GASKET 2,00 R$ 156,2700 R$ 312,5400
112 7E7589 RETENTOR WORLD GASKET 2,00 R$ 154,8400 R$ 309,6800
113 8C3091 RETENTOR APC 18,00 R$ 43,4300 R$ 781,7400
114 E21152 RETENTOR APC 4,00 R$ 52,8800 R$ 211,5200
115 J991625 RETENTOR SABO 2,00 R$ 71,6400 R$ 143,2800
116 87457083 RETENTOR CTP 2,00 R$ 77,7700 R$ 155,5400
117 30310 ROLAMENTO NTN 2,00 R$ 353,7700 R$ 707,5400
118 1177114 ROLAMENTO NTN 4,00 R$ 94,7900 R$ 379,1600
119 2N2139 ROLAMENTO NTN 4,00 R$ 175,4400 R$ 701,7600
120 4W1204 ROLAMENTO NTN 2,00 R$ 70,3700 R$ 140,7400
121 8D9909 ROLAMENTO NTN 1,00 R$ 554,2000 R$ 554,2000
122 9D3242 ROLAMENTO NTN 4,00 R$ 468,8000 R$ 1.875,2000
123 8603223 ROLAMENTO NTN 2,00 R$ 418,7600 R$ 837,5200
124 71102612 ROLAMENTO NTN 1,00 R$ 540,2700 R$ 540,2700
125 87457081 ROLAMENTO NTN 2,00 R$ 523,1900 R$ 1.046,3800
126 410583A1 ROLAMENTO NTN 1,00 R$ 411,7100 R$ 411,7100
127 R2145 ROLAMENTO NTN 2,00 R$ 183,8100 R$ 367,6200
128 9D6523 TERMINAL TX 4,00 R$ 624,3100 R$ 2.497,2400
129 9D6524 TERMINAL TX 4,00 R$ 624,9700 R$ 2.499,8800
130 2U551 TIRA BRONZE MT 20,00 R$ 147,6800 R$ 2.953,6000
131 8T8366 TIRA POLIAMIDA APC 6,00 R$ 138,0500 R$ 828,3000
132 854U21 TIRA POLIAMIDA MEIA LUA APC 18,00 R$ 113,5700 R$ 2.044,2600
133 2L8509 TRAVA TCN 4,00 R$ 66,1300 R$ 264,5200
134 4P4476 TUBO DAS-TRAKTOR 4,00 R$ 323,4800 R$ 1.293,9200
135 6Y5230 UNHA ESCARIFICADOR YCT 18,00 R$ 84,3400 R$ 1.518,1200
1 L41980 ABRAÇADEIRA MSF 6,00 R$ 15,0100 R$ 90,0600
2 TY22467 ABRAÇADEIRA MSF 10,00 R$ 9,4300 R$ 94,3000
3 TY22470 ABRAÇADEIRA MSF 10,00 R$ 10,6900 R$ 106,9000
4 L18331 ABRAÇADEIRA NYLON FRONTEC 100,00 R$ 2,2000 R$ 220,0000
5 CQ50412 ANEL O APC 6,00 R$ 5,1700 R$ 31,0200
6 L40274 ANEL O APC 6,00 R$ 36,4200 R$ 218,5200
7 R123273 ANEL O APC 10,00 R$ 6,8700 R$ 68,7000
8 R123575 ANEL O APC 10,00 R$ 6,4900 R$ 64,9000
9 R500271 ANEL O APC 10,00 R$ 5,4200 R$ 54,2000
10 R72328 ANEL O APC 10,00 R$ 6,1900 R$ 61,9000
11 R89944 ANEL O APC 10,00 R$ 7,4000 R$ 74,0000
12 R39321 ANEL VEDADOR APC 10,00 R$ 64,9900 R$ 649,9000
13 AR253241 ARRUELA PANEGOSSI 12,00 R$ 21,0600 R$ 252,7200
14 L60088 BUCHA PANEGOSSI 2,00 R$ 52,3800 R$ 104,7600
15 L79557 BUCHA PANEGOSSI 1,00 R$ 56,2400 R$ 56,2400
16 R124438 BUCHA PANEGOSSI 1,00 R$ 107,4500 R$ 107,4500
17 DQ43000 CRUZETA BEJOL 4,00 R$ 341,7000 R$ 1.366,8000
18 DQ43004 CRUZETA BEJOL 2,00 R$ 413,1700 R$ 826,3400
19 R521493 JUNTA GENUINA 1,00 R$ 94,9200 R$ 94,9200
20 AL164934 MANGUEIRA ELBOR 2,00 R$ 782,5900 R$ 1.565,1800
21 AL164935 MANGUEIRA ELBOR 2,00 R$ 880,5200 R$ 1.761,0400
22 L111138 MANGUEIRA ELBOR 4,00 R$ 283,6300 R$ 1.134,5200
23 L158232 MANGUEIRA ELBOR 2,00 R$ 338,0200 R$ 676,0400
24 R500596 MANGUEIRA ELBOR 2,00 R$ 117,4900 R$ 234,9800
25 R517171 MANGUEIRA ELBOR 4,00 R$ 119,2800 R$ 477,1200
26 RE527289 MANGUEIRA ELBOR 2,00 R$ 320,4400 R$ 640,8800
27 R79018  MOLA GENUINA 2,00 R$ 15,6200 R$ 31,2400
28 19M2875 PARAFUSO REX 6,00 R$ 8,1100 R$ 48,6600
29 19M7742 PARAFUSO REX 6,00 R$ 10,1200 R$ 60,7200
30 AL158922 RETENTOR ARCA 1,00 R$ 203,2700 R$ 203,2700
31 AL69712 RETENTOR ARCA 1,00 R$ 95,7800 R$ 95,7800
32 CQ27244 RETENTOR ARCA 2,00 R$ 62,7700 R$ 125,5400
33 CQ27989 RETENTOR ARCA 2,00 R$ 43,9000 R$ 87,8000
34 CQ41719 RETENTOR ARCA 1,00 R$ 23,0800 R$ 23,0800
35 L110320 RETENTOR ARCA 4,00 R$ 68,7100 R$ 274,8400
36 RE44574 RETENTOR ARCA 2,00 R$ 170,6800 R$ 341,3600
37 RE538097 RETENTOR ARCA 2,00 R$ 131,8200 R$ 263,6400
38 DQ67133 TERMINAL DELLAROSA 4,00 R$ 427,6700 R$ 1.710,6800
Valor Total: R$ 164.800,00
Fornecedor: VJM COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA
CNPJ/CPF: 06.165.408/0001-08
Item Descrição  Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 L116943 ABRAÇADEIRA C/ABA PV 18,00 R$ 22,5900 R$ 406,6200
2 149175A1 ADITIVO ANTIATRITO IQA 20,00 R$ 264,9300 R$ 5.298,6000
3 71102780 ANEL APC 80,00 R$ 39,2700 R$ 3.141,6000
4 87457089 ANEL APC 80,00 R$ 20,0600 R$ 1.604,8000
5 148880A1 ANEL APC 80,00 R$ 20,3700 R$ 1.629,6000
6 148944A1 ANEL APC 80,00 R$ 23,0700 R$ 1.845,6000
7 148889A1 ANEL APC 80,00 R$ 26,7200 R$ 2.137,6000
8 148909A1 ARRUELA PV 30,00 R$ 24,7500 R$ 742,5000
9 375516A1 ARRUELA CALÇO PV 30,00 R$ 25,2400 R$ 757,2000
10 419819A1 ARRUELA NYLON PV 30,00 R$ 31,8700 R$ 956,1000
11 71102779 ARRUELA PORQUINHO PV 12,00 R$ 311,1200 R$ 3.733,4400
12 380602A1 BUCHA CILINDRO DIREÇÃO BC 12,00 R$ 46,7500 R$ 561,0000
13 141005A1 BUCHA DIREÇÃO BC 12,00 R$ 50,8000 R$ 609,6000
14 358626A1 BUCHA INFERIOR BC 12,00 R$ 191,2000 R$ 2.294,4000
15 71102781 BUCHA PORQUINHO BC 6,00 R$ 385,7200 R$ 2.314,3200
16 87457102 BUCHA PORQUINHO BC 6,00 R$ 388,2900 R$ 2.329,7400
17 148956A1 BUCHA REDUÇÃO BC 32,00 R$ 70,7800 R$ 2.264,9600
18 148921A1 CALÇO DE AJUSTE PV 30,00 R$ 17,1900 R$ 515,7000
19 148922A1 CALÇO DE AJUSTE PV 30,00 R$ 17,1900 R$ 515,7000
20 148923A1 CALÇO DE AJUSTE PV 30,00 R$ 16,6000 R$ 498,0000
21 148924A1 CALÇO DE AJUSTE PV 30,00 R$ 16,6000 R$ 498,0000
22 8PK2055 CORREIA GATES 4,00 R$ 168,3300 R$ 673,3200
23 391497A1 DENTE CENTRAL COLINA 20,00 R$ 263,4700 R$ 5.269,4000
24 148962A1 DISCO FREIO UNITEC 80,00 R$ 88,6800 R$ 7.094,4000
25 148903A1 DISCO FRICÇÃO BLOQUEIO PV 20,00 R$ 52,5200 R$ 1.050,4000
26 148963A1 DISCO SEPARADOR FREIO UNITEC 80,00 R$ 75,0400 R$ 6.003,2000
27 148947A1 ENGRENAGEM PV 3,00 R$ 1.626,2300 R$ 4.878,6900
28 L125100 ESPAÇADOR PINO PV 10,00 R$ 16,1900 R$ 161,9000
29 1304678 FILTRO TURBO 8 R$ 222,0100 R$ 1.776,0800
30 1304679 FILTRO TURBO 8 R$ 163,1300 R$ 1.305,0400
31 71101912 FILTRO TURBO 8 R$ 84,7600 R$ 678,0800
32 71104188 FILTRO TURBO 8 R$ 89,5000 R$ 716,0000
33 84992333 FILTRO TURBO 8 R$ 95,6900 R$ 765,5200
34 85802793 FILTRO TURBO 8 R$ 325,5100 R$ 2.604,0800
35 332202A1 FILTRO PRÓ FILTER 8 R$ 333,3700 R$ 2.666,9600
36 P550844 FILTRO PRÓ FILTER 8 R$ 171,0000 R$ 1.368,0000
37 87457063 MANCAL CARDAN CENTRAL SNR 6 R$ 426,2500 R$ 2.557,5000
38 148913A1 PARAFUSO  TAMPA FEY 10 R$ 23,8200 R$ 238,2000
39 148965A1 PARAFUSO 12.9 CUBO HASSMANN 110 R$ 19,5000 R$ 2.145,0000
40 148899A1 PARAFUSO COROA FEY 60 R$ 20,8300 R$ 1.249,8000
41 87457082 PARAFUSO RODA PV 60 R$ 23,6800 R$ 1.420,8000
42 87457084 PINHAO PV 1 R$ 2.514,3700 R$ 2.514,3700
43 380583A1 PINO DIREÇÃO BC 12 R$ 71,9100 R$ 862,9200
44 148911A1 PINO ELASTICO PV 22 R$ 8,6100 R$ 189,4200
45 361139A2 PINO INFERIOR BC 4 R$ 315,1100 R$ 1.260,4400
46 147496A1 PORCA RODA PV 60 R$ 12,5000 R$ 750,0000
47 360987A1 REPARO CILINDRO DIREÇÃO APC 4 R$ 97,9800 R$ 391,9200
48 360984A1 REPARO CILINDRO INCLINAÇÃO APC 4 R$ 289,3100 R$ 1.157,2400
49 360982A1 REPARO CILINDRO LEVANTE APC 6 R$ 235,3100 R$ 1.411,8600
50 G9267 REPARO JOY STICK APC 6 R$ 126,5600 R$ 759,3600
51 148940A1 RETENTOR CUBO RODA APC 16 R$ 311,8100 R$ 4.988,9600
52 148933A1 RETENTOR PINHAO APC 8 R$ 125,1700 R$ 1.001,3600
53 148928A1 ROLAMENTO PINHAO TIMKEN 4 R$ 355,0400 R$ 1.420,1600
54 148936A1 ROLAMENTO PINHAO TIMKEN 4 R$ 336,4700 R$ 1.345,8800
55 148957A1 ROLAMENTO SATÉLITE PV 12 R$ 1.697,0000 R$ 20.364,0000
56 373354A1 SEGMENTO CEI 14 R$ 327,4400 R$ 4.584,1600
57 148950A1 TAMPA PV 1 R$ 4.282,9000 R$ 4.282,9000
58 84168130 UNHA/DENTE COLINA 40 R$ 147,1900 R$ 5.887,6000
1 1209762  ANEL APC 120 R$ 11,6800 R$ 1.401,6000
2 7B2457 ABRAÇADEIRA PV 30 R$ 16,9800 R$ 509,4000
3 7B2458 ABRAÇADEIRA PV 30 R$ 18,6200 R$ 558,6000
4 7B2459 ABRAÇADEIRA PV 30 R$ 18,3400 R$ 550,2000
5 1750054 ANEL TOPCO 130 R$ 11,4800 R$ 1.492,4000
6 3A5312 ANEL TOPCO 120 R$ 13,2000 R$ 1.584,0000
7 3S5496 ANEL FG 120 R$ 9,5500 R$ 1.146,0000
8 4F9029 ANEL USA SEAL 180 R$ 13,3100 R$ 2.395,8000
9 5H4909 ANEL FG 90 R$ 13,8900 R$ 1.250,1000
10 5P8066 ANEL FG 120 R$ 11,0200 R$ 1.322,4000
11 6A3254 ANEL FG 60 R$ 13,9300 R$ 835,8000
12 6V3213 ANEL FG 150 R$ 13,8100 R$ 2.071,5000
13 6V4364 ANEL USA SEAL 150 R$ 13,9300 R$ 2.089,5000
14 6V8144 ANEL APC 150 R$ 11,4500 R$ 1.717,5000
15 6V8344 ANEL APC 150 R$ 11,0600 R$ 1.659,0000
16 8A2448 ANEL APC 60 R$ 12,6500 R$ 759,0000
17 8A2458 ANEL APC 90 R$ 13,6200 R$ 1.225,8000
18 1069586 ANEL APC 120 R$ 13,5500 R$ 1.626,0000
19 1221878 ANEL FG 120 R$ 18,3100 R$ 2.197,2000
20 1221886 ANEL FG 20 R$ 100,5200 R$ 2.010,4000
21 2088240 ANEL FG 120 R$ 31,5900 R$ 3.790,8000
22 2S4603 ANEL FG 120 R$ 11,2600 R$ 1.351,2000
23 2S5417 ANEL FG 120 R$ 11,2600 R$ 1.351,2000
24 3J1907 ANEL FG 120 R$ 12,9900 R$ 1.558,8000
25 3J1908 ANEL FG 120 R$ 16,4800 R$ 1.977,6000
26 4F7952 ANEL FG 160 R$ 10,9800 R$ 1.756,8000
27 6A4574 ANEL FG 120 R$ 14,7700 R$ 1.772,4000
28 6V4589 ANEL FG 150 R$ 16,0600 R$ 2.409,0000
29 6V8757 ANEL FG 150 R$ 11,8700 R$ 1.780,5000
30 6V9178 ANEL FG 150 R$ 11,0200 R$ 1.653,0000
31 7X4741 ANEL FG 60 R$ 49,1500 R$ 2.949,0000
32 7X4744 ANEL FG 160 R$ 13,2000 R$ 2.112,0000
33 8A5476 ANEL FG 90 R$ 15,7800 R$ 1.420,2000
34 8L2746 ANEL FG 180 R$ 11,9900 R$ 2.158,2000
35 8L2779 ANEL FG 120 R$ 15,1500 R$ 1.818,0000
36 9U8886 ANEL USA SEAL 100 R$ 12,6800 R$ 1.268,0000
37 1114337 ARRUELA TOPCO 100 R$ 12,6600 R$ 1.266,0000
38 1194594 ARRUELA TOPCO 100 R$ 7,7400 R$ 774,0000
39 1760626 ARRUELA TOPCO 100 R$ 19,0700 R$ 1.907,0000
40 5P1076 ARRUELA FG 200 R$ 7,9800 R$ 1.596,0000
41 6K9468 ARRUELA FG 110 R$ 12,4100 R$ 1.365,1000
42 8T4121 ARRUELA FG 90 R$ 17,4000 R$ 1.566,0000
43 8T4821 ARRUELA FG 130 R$ 12,4400 R$ 1.617,2000
44 8T4837 ARRUELA FG 80 R$ 20,0200 R$ 1.601,6000
45 9R0109 ARRUELA FG 100 R$ 14,8700 R$ 1.487,0000
46 9R0158 ARRUELA FG 20 R$ 15,8900 R$ 317,8000
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47 9R0366 ARRUELA FG 90 R$ 50,3400 R$ 4.530,6000
48 9R0481 ARRUELA FG 60 R$ 26,9000 R$ 1.614,0000
49 9R1502 ARRUELA FG 60 R$ 20,1300 R$ 1.207,8000
50 9R1510 ARRUELA FG 110 R$ 18,0000 R$ 1.980,0000
51 9R9702 ARRUELA FG 90 R$ 17,0700 R$ 1.536,3000
52 9R9702 ARRUELA FG 200 R$ 2,1500 R$ 430,0000
53 1043288 ARRUELA/CALÇO FG 80 R$ 14,7200 R$ 1.177,6000
54 1367440 ARRUELA/CALÇO TOPCO 2 R$ 21,1000 R$ 42,2000
55 1987841 ARRUELA/CALÇO TOPCO 40 R$ 39,2000 R$ 1.568,0000
56 1987842 ARRUELA/CALÇO TOPCO 40 R$ 36,7400 R$ 1.469,6000
57 2335166 ARRUELA/CALÇO PIM 110 R$ 31,1300 R$ 3.424,3000
58 2335167 ARRUELA/CALÇO PIM 110 R$ 30,3400 R$ 3.337,4000
59 6T9144 ARRUELA/CALÇO FG 130 R$ 15,0400 R$ 1.955,2000
60 6T9147 ARRUELA/CALÇO FG 110 R$ 17,6800 R$ 1.944,8000
61 6T9165 ARRUELA/CALÇO FG 30 R$ 60,2000 R$ 1.806,0000
62 6T9166 ARRUELA/CALÇO FG 30 R$ 52,7100 R$ 1.581,3000
63 9R4066 ARRUELA/CALÇO TOPCO 50 R$ 23,0100 R$ 1.150,5000
64 9R8390 ARRUELA/CALÇO TOPCO 60 R$ 21,6800 R$ 1.300,8000
65 1212059 ARRUELA/CALÇO TOPCO 50 R$ 35,3000 R$ 1.765,0000
66 1217399 ARRUELA/CALÇO TOPCO 80 R$ 13,9000 R$ 1.112,0000
67 1217400 ARRUELA/CALÇO FG 80 R$ 13,9100 R$ 1.112,8000
68 1545404 BUCHA FG 6 R$ 95,9000 R$ 575,4000
69 1680480 BUCHA FG 2 R$ 46,2800 R$ 92,5600
70 2096181 BUCHA FG 10 R$ 46,3000 R$ 463,0000
71 2097456 BUCHA BC 2 R$ 69,9400 R$ 139,8800
72 2097460 BUCHA BC 4 R$ 86,8500 R$ 347,4000
73 2136687 BUCHA BC 2 R$ 123,0300 R$ 246,0600
74 2136702 BUCHA BC 4 R$ 156,2800 R$ 625,1200
75 2136703 BUCHA TOPCO 2 R$ 141,5400 R$ 283,0800
76 2785454 BUCHA WG 6 R$ 131,8500 R$ 791,1000
77 9R0111 BUCHA TOPCO 4 R$ 66,7400 R$ 266,9600
78 9R0162 BUCHA TOPCO 4 R$ 110,6400 R$ 442,5600
79 9R0170 BUCHA LUFEX 6 R$ 78,2700 R$ 469,6200
80 9R0320 BUCHA LUFEX 2 R$ 57,8400 R$ 115,6800
81 9R0321 BUCHA LUFEX 4 R$ 30,0700 R$ 120,2800
82 9R0411 BUCHA PIM 6 R$ 37,8200 R$ 226,9200
83 9R0413 BUCHA WG 6 R$ 78,4600 R$ 470,7600
84 9R0431 BUCHA WG 4 R$ 68,1000 R$ 272,4000
85 9R1104 BUCHA WG 2 R$ 86,1400 R$ 172,2800
86 9R1107 BUCHA WG 2 R$ 83,4700 R$ 166,9400
87 9R2700 BUCHA WG 2 R$ 37,5400 R$ 75,0800
88 9R3092 BUCHA FG 4 R$ 65,5400 R$ 262,1600
89 9R4110 BUCHA GUINASSI 2 R$ 77,5600 R$ 155,1200
90 9R5828 BUCHA FG 2 R$ 69,6300 R$ 139,2600
91 9R6690 BUCHA FG 4 R$ 85,9800 R$ 343,9200
92 9T2883 BUCHA FG 2 R$ 47,9500 R$ 95,9000
93 9T4007 BUCHA FG 2 R$ 38,0300 R$ 76,0600
94 2748637 BUCHA TOPCO 1 R$ 120,9600 R$ 120,9600
95 2350128 CABO TIMKEN 3 R$ 288,5100 R$ 865,5300
96 2762353 CABO FG 3 R$ 370,5600 R$ 1.111,6800
97 1238910 CAPA TOPCO 8 R$ 188,7400 R$ 1.509,9200
98 0050469 CAPA TOPCO 6 R$ 91,4500 R$ 548,7000
99 1238906 CAPA FAG 8 R$ 182,9200 R$ 1.463,3600
100 1238908 CAPA NTN 8 R$ 160,0700 R$ 1.280,5600
101 6Y2737 CAPA NTN 1 R$ 162,2600 R$ 162,2600
102 8T1580 CAPA TIMKEN 1 R$ 61,6300 R$ 61,6300
103 GG2050 COLA WURT 10 R$ 55,1900 R$ 551,9000
104 2744553 DISCO FG 10 R$ 47,1400 R$ 471,4000
105 6Y7929 DISCO FG 10 R$ 49,3500 R$ 493,5000
106 9R5429 ESPAÇADOR TOPCO 2 R$ 21,6000 R$ 43,2000
107 1G6855 GAXETA WG 30 R$ 11,6100 R$ 348,3000
108 3B8488 GRAXEIRA TOPCO 110 R$ 4,6800 R$ 514,8000
109 3B8489 GRAXEIRA TOPCO 110 R$ 4,9900 R$ 548,9000
110 7T3111 GUARDA PÓ APC 1 R$ 37,2300 R$ 37,2300
111 6Y2035 JUNTA WG 1 R$ 22,0400 R$ 22,0400
112 2P4524 PARAFUSO REX 2 R$ 14,1700 R$ 28,3400
113 5/8X3 3/4 LA PARAFUSO REX 32 R$ 11,9700 R$ 383,0400
114 1024561 PINO PIM 2 R$ 199,1700 R$ 398,3400
115 1024562 PINO BIZA 4 R$ 187,1400 R$ 748,5600
116 1545279 PINO BIZA 2 R$ 192,2200 R$ 384,4400
117 1545280 PINO BIZA 2 R$ 220,1500 R$ 440,3000
118 1680443 PINO BC 2 R$ 100,5900 R$ 201,1800
119 1680444 PINO BC 2 R$ 124,9300 R$ 249,8600
120 2096850 PINO BC 4 R$ 82,6100 R$ 330,4400
121 2096855 PINO BC 4 R$ 58,7200 R$ 234,8800
122 2136696 PINO BC 2 R$ 122,3100 R$ 244,6200
123 2136697 PINO TOPCO 4 R$ 243,3100 R$ 973,2400
124 2136698 PINO LUFER 2 R$ 198,7400 R$ 397,4800
125 2136710 PINO LUFER 4 R$ 219,9900 R$ 879,9600
126 2136714 PINO PIM 2 R$ 195,6700 R$ 391,3400
127 2136726 PINO PIM 4 R$ 214,7300 R$ 858,9200
128 2146143 PINO TOPCO 6 R$ 58,1300 R$ 348,7800
129 2170055 PINO TOPCO 2 R$ 72,9300 R$ 145,8600
130 2201018 PINO PIM 2 R$ 240,1900 R$ 480,3800
131 2201019 PINO PIM 2 R$ 158,3700 R$ 316,7400
132 2375330 PINO BC 2 R$ 218,3200 R$ 436,6400
133 2616703 PINO BC 2 R$ 190,5000 R$ 381,0000
134 2703410 PINO BC 1 R$ 65,7200 R$ 65,7200
135 2908156 PINO BC 1 R$ 117,1200 R$ 117,1200
136 2937383 PINO BC 2 R$ 57,3400 R$ 114,6800
137 3005440 PINO B 1 R$ 163,9000 R$ 163,9000
138 9R4494 PINO CBC 4 R$ 141,1100 R$ 564,4400
139 3B5319 PINO ELÁLICO INTERTEC 100 R$ 6,1000 R$ 610,0000
140 3529665 PLACA TOPCO 1 R$ 493,5800 R$ 493,5800
141 1D5117 PORCA TOPCO 60 R$ 5,4900 R$ 329,4000
142 5/8 UNC PORCA TOPCO 32 R$ 5,7200 R$ 183,0400
143 6T0025 PORCA FEY 60 R$ 5,7200 R$ 343,2000
144 9P3245 PORCA FEY 100 R$ 5,1700 R$ 517,0000
145 4R5568 RASPADOR APC 20 R$ 24,0100 R$ 480,2000
146 7T3251 RESPIRO INTERTEC 1 R$ 54,2100 R$ 54,2100
147 2198798 RETENTOR WG 8 R$ 123,6100 R$ 988,8800
148 3318538 RETENTOR WG 2 R$ 232,7000 R$ 465,4000
149 4431363 RETENTOR WG 2 R$ 237,2200 R$ 474,4400
150 4431364 RETENTOR WG 2 R$ 69,3700 R$ 138,7400
151 4D3107 RETENTOR TOPCO 2 R$ 65,8000 R$ 131,6000
152 4R2451 RETENTOR WG 8 R$ 32,2100 R$ 257,6800
153 9E2538 RETENTOR WG 2 R$ 41,8500 R$ 83,7000
154 9E2546 RETENTOR WG 2 R$ 75,3100 R$ 150,6200
155 9R1254 RETENTOR WG 2 R$ 76,4900 R$ 152,9800
156 1987825 RETENTOR WG 8 R$ 82,0400 R$ 656,3200
157 3028432 RETENTOR WG 2 R$ 122,3300 R$ 244,6600
158 8E1420 RETENTOR WG 4 R$ 69,4900 R$ 277,9600
159 1726050 ROLAMENTO TOPCO 4 R$ 64,9700 R$ 259,8800
160 3N4968 ROLAMENTO TOPCO 4 R$ 229,0700 R$ 916,2800
161 1238905 ROLAMENTO KFB 8 R$ 256,8500 R$ 2.054,8000
162 1238907 ROLAMENTO KFB 8 R$ 141,7500 R$ 1.134,0000
163 1238909 ROLAMENTO KFB 8 R$ 249,6000 R$ 1.996,8000
164 1238912 ROLAMENTO NTN 8 R$ 145,2500 R$ 1.162,0000
165 1725317 ROLAMENTO NTN 4 R$ 200,3900 R$ 801,5600
166 1987823 ROLAMENTO TIMKEN 8 R$ 152,8500 R$ 1.222,8000
167 2748628 ROLAMENTO TIMKEN 8 R$ 165,4700 R$ 1.323,7600
168 2748629 ROLAMENTO INTERTEC 8 R$ 129,3800 R$ 1.035,0400
169 2780217 ROLAMENTO TOPCO 2 R$ 97,8300 R$ 195,6600
170 6V8500 ROLAMENTO SKF 2 R$ 120,1500 R$ 240,3000
171 6Y2736 ROLAMENTO SKF 1 R$ 110,8500 R$ 110,8500
172 8T1581 ROLAMENTO INA 1 R$ 42,6900 R$ 42,6900
173 2011235 SUPORTE SOLDÁVEL COLINA 10 R$ 111,8800 R$ 1.118,8000
174 2085235 UNHA COLINA 40 R$ 90,1700 R$ 3.606,8000
1 L16015 ANEL PV 2 R$ 24,4400 R$ 48,8800
2 901930560011 ANTICORROSIVO RADIADOR MWM 1L MASTER PARTS 32 R$ 27,5200 R$ 880,6400
3 L45013 ARRUELA BC 18 R$ 23,3000 R$ 419,4000
4 L47423 ARRUELA BC 12 R$ 25,1400 R$ 301,6800
5 L47424 ARRUELA BC 12 R$ 28,3900 R$ 340,6800
6 D44543 BUCHA BC 4 R$ 47,0600 R$ 188,2400
7 E148752 BUCHA BC 4 R$ 62,3200 R$ 249,2800
8 E158734 BUCHA BC 2 R$ 103,3700 R$ 206,7400
9 L105214 BUCHA BC 6 R$ 134,3400 R$ 806,0400
10 L117465 BUCHA BC 4 R$ 105,8500 R$ 423,4000
11 L117466 BUCHA BC 4 R$ 116,6200 R$ 466,4800
12 L72998 BUCHA BC 16 R$ 79,7300 R$ 1.275,6800
13 L46480 BUCHA PINO DA BALANÇA BC 6 R$ 87,4600 R$ 524,7600
14 L17466 BUCHA ROTULA CENTRAL WMG 8 R$ 97,0700 R$ 776,5600
15 E69783 CABO MARCHA FRENTE E RE PV 6 R$ 169,6000 R$ 1.017,6000
16 E69784 CABO REVERSÃO PV 6 R$ 173,6000 R$ 1.041,6000
17 12 CAPA 12 FORTCOM 90 R$ 17,4100 R$ 1.566,9000
18 N8695 CILINDRO MESTRE CARMAX 1 R$ 1.138,2500 R$ 1.138,2500
19 IMNMJ-08-08 CONEXÃO FORTCOM 22 R$ 16,4100 R$ 361,0200
20 IMNMJ-10-08 CONEXÃO SUPRIR 20 R$ 17,4600 R$ 349,2000
21 IMSMJ-08-06 CONEXÃO SUPRIR 26 R$ 14,7400 R$ 383,2400
22 IMSMJ-08-08 CONEXÃO FORTCOM 38 R$ 17,4200 R$ 661,9600
23 2185450 COTOVELO INTERTEC 6 R$ 33,6300 R$ 201,7800
24 E60120 COXIM MOTOR APC 4 R$ 29,9000 R$ 119,6000
25 E157559 DENTE COLINA 18 R$ 290,2500 R$ 5.224,5000
26 2112-F ENGATE RAPIDO HIDRAULICO FEMEA 1/2 NPT HALLTBAR 40 R$ 49,3100 R$ 1.972,4000
27 2112-M ENGATE RAPIDO HIDRAULICO MACHO 1/2 NPT HALLTBAR 40 R$ 33,6000 R$ 1.344,0000
28 A187519 FAROL ART 4 R$ 166,7400 R$ 666,9600
29 10H25 GRAXEIRA PV 22 R$ 4,3400 R$ 95,4800
30 D53692 JUNTA BOMBA PRINCIPAL PV 2 R$ 29,6300 R$ 59,2600
31 5165215300 LUFRIFICANTE SPRAY 300ML / 180G VONDER 60 R$ 18,8900 R$ 1.133,4000
32 E64165/E6880 MANCAL C/ROLAMENTO CARDAN CENTRAL SNR 8 R$ 345,7000 R$ 2.765,6000
33 2781-12 MANGUEIRA KORAX 40 R$ 58,5000 R$ 2.340,0000
34 2793-12 MANGUEIRA KORAX 22 R$ 174,9800 R$ 3.849,5600
35 BRHMP100 MOLA PLASTICA ESPIRAL PROTETOR MANGUEIRA KORAX 40 R$ 28,8900 R$ 1.155,6000
36 E158385 PARAFUSO REX 36 R$ 14,9600 R$ 538,5600
37 E158695 PARAFUSO EIXO PV 8 R$ 61,0000 R$ 488,0000
38 D77519 PASTILHA FREIO PV 32 R$ 107,5500 R$ 3.441,6000
39 E159036 PINO BC 4 R$ 204,7100 R$ 818,8400
40 E159038 PINO BC 2 R$ 160,8700 R$ 321,7400
41 E66294 PINO DA BALANÇA BC 8 R$ 160,9000 R$ 1.287,2000
42 D77523 PISTÃO FREIO BC 16 R$ 95,8000 R$ 1.532,8000
43 E131118 PORCA PV 8 R$ 12,2700 R$ 98,1600
44 E157656 PORCA PV 36 R$ 5,3700 R$ 193,3200
45 2112-P PROTETOR ENGATE RÁPIDO HALLTBAR 70 R$ 10,6600 R$ 746,2000
46 159077 RADIADOR COMPLETO W20D AGUA-OLEO PINGUIM 1 R$ 7.690,3400 R$ 7.690,3400
47 D95144 RASPADOR PINO APC 16 R$ 20,1100 R$ 321,7600
48 D95146 RASPADOR PINO APC 12 R$ 21,3700 R$ 256,4400
49 D95148 RASPADOR PINO APC 18 R$ 22,1700 R$ 399,0600
50 N8937 REPARO CILINDRO MESTRE CARMAX 1 R$ 200,2500 R$ 200,2500
51 E96001 REPARO DIREÇÃO APC 4 R$ 66,0200 R$ 264,0800
52 E95669 REPARO INCLINAÇÃO APC 4 R$ 96,4000 R$ 385,6000
53 E96002 REPARO LEVANTE APC 4 R$ 127,1600 R$ 508,6400
54 D77522 REPARO PINCA FREIO APC 8 R$ 67,7300 R$ 541,8400
55 L35032 RETENTOR CUBO RODA APC 8 R$ 153,6300 R$ 1.229,0400
56 L17462/63 ROTULA CENTRAL WMG 8 R$ 190,0100 R$ 1.520,0800
57 L12570 ROTULA DIREÇÃO WMG 8 R$ 87,0300 R$ 696,2400
58 L126951 SUPORTE FAROL PV 2 R$ 272,1000 R$ 544,2000
59 TEE-12-1,50 TEE 12MM FORTCOM 10 R$ 20,4200 R$ 204,2000
60 FMO 30-12 TERMINAL KIKO 20 R$ 29,4200 R$ 588,4000
61 FMO 90 30-12 TERMINAL KIKO 20 R$ 34,4400 R$ 688,8000
62 FSP 12-12 TERMINAL KIKO 12 R$ 29,5300 R$ 354,3600
63 FSP90 12-12 TERMINAL KIKO 10 R$ 36,4500 R$ 364,5000
64 TFJ 12-12 TERMINAL KIKO 12 R$ 26,9700 R$ 323,6400
65 FL62 12-12 PES TERMINAL SUPER CAT KIKO 10 R$ 33,4100 R$ 334,1000
66 L15782 VALVULA COM PEDAL DO FREIO PV 1 R$ 572,3900 R$ 572,3900
67 E69431 VOLANTE MOTOR 28000 AUTIMPEX 1 R$ 1.089,2500 R$ 1.089,2500
Valor Total: R$ 356.550,00
CONDIÇÕES:
1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.
2. PRAZO DE ENTREGA: 03 (Três) dias, contados a partir da requisição do município.
3. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
4. Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE e os quantitativos tratam-se mera de estimativa, não estando a contratante obrigada a solicitar a sua totalidade.
5. Todos os encargos e obrigações com o transporte, disponibilização de pessoal, carga, descarga e quaisquer outras despesas necessários a completa execução do objeto 
desta licitação, correrão por conta da contratada.
6. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de 
recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não.
7. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina 
o Código de Defesa do Consumidor.
8. Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas.
9. Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 052/2020 integram a presente ata, independentemente de transcrição.

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
 Estado do Paraná

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
 Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 93/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 93/2020
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 34/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 06(seis) dias do mês de novembro do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em 
Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 2) MARA LUCIA THOMAZ 
E CIA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nº 05.245.875/0001-77, sito na Avenida Brasil, nº. 597, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Mara Lucia Thomaz, portadora do CPF nº 782.662.979-91, RG nº 6.050.803-8, residente e domiciliado na Rua Paraná, nº. 521, Térreo, Centro, CEP. 
87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: MARA LUCIA THOMAZ E CIA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nº 05.245.875/0001-77, sito na Avenida Brasil, nº. 597, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade 
de Douradina, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$47.835,50(quarenta e sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta 
centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 2 Abraçadeira de nylon 2,5mm x 200 ROTONY Pacote 200,00 0,30 60,00
1 3 Abraçadeira de nylon 2,5mm x 280 ROTONY Pacote 200,00 0,40 80,00
1 4 Abraçadeira de nylon 2,5mm x 380 ROTONY Pacote 200,00 0,50 100,00
1 8 Abraçadeira R sem Fim 2P BELLOSA Unidade 50,00 3,90 195,00
1 9 Abraçadeira R sem Fim 3 1/2 A4 BELLOSA Unidade 50,00 4,60 230,00
1 11 Adesivo Inst. 20gr TEK BOND Unidade 10,00 9,00 90,00
1 15 Alicate Pressão 10 250mm VONDER Unidade 5,00 45,90 229,50
1 16 Alicate Universal K-8 ROTONY Unidade 2,00 32,90 65,80
1 17 Anel de cera p/ vedação vaso sanitário ASTRA Unidade 30,00 10,30 309,00
1 21 Argamassa Aci 20Kg CERAMFIX Saco 150,00 10,90 1.635,00
1 24 Assento sanitário CIPLA Unidade 20,00 25,00 500,00
1 26 Balde Plástico 17 Litros VONDER Unidade 10,00 17,90 179,00
1 31 Batente de Porta de Madeira 80 cm PORTO UNIAO Unidade 30,00 100,00 3.000,00
1 32 Bota de PVC Forrada Cano Médio Branca VONDER Par 20,00 48,50 970,00
1 33 Botina de Segurança Sola Alta Marron VONDER Par 20,00 66,90 1.338,00
1 34 Broca Aço Rápida 10 mm IRWIN Unidade 10,00 23,90 239,00
1 35 Broca Aço Rápida 3 mm IRWIN Unidade 10,00 6,50 65,00
1 36 Broca Aço Rápida 4 mm IRWIN Unidade 15,00 6,50 97,50
1 37 Broca Aço Rápida 5 mm IRWIN Unidade 15,00 7,00 105,00
1 38 Broca Aço Rápida 6 mm IRWIN Unidade 15,00 9,50 142,50
1 39 Broca Aço Rápido 8 mm IRWIN Unidade 10,00 15,30 153,00
1 42 Broxa Retangular C/ Cerda Nylon Grande ATLAS Unidade 20,00 6,30 126,00
1 43 Broxa Retangular C/ Cerda Nylon Média ATLAS Unidade 20,00 4,90 98,00
1 44 Cabo P/ Cavadeira NOVA Unidade 5,00 13,50 67,50
1 49 Cabo P/ Vassourão NOVA Unidade 20,00 9,90 198,00
1 52 Caixa de descarga c915 cinza CIPLA Unidade 30,00 35,00 1.050,00
1 53 Caixa Sifonada Cromada C82 ASTRA Unidade 5,00 17,50 87,50
1 55 Cal pintura 8 kg MOTIN PAVIN Unidade 200,00 8,00 1.600,00
1 56 Câmara de Ar p/ carro de mão 3,25 e Pneus LEVORIN Unidade 10,00 20,00 200,00
1 58 Capa de Chuva 80x90cm Cores VONDER Unidade 15,00 39,00 585,00
1 60 Chave Combinada 14 MM VONDER Unidade 3,00 10,90 32,70
1 62 Chave Combinada 16 MM VONDER Unidade 3,00 14,00 42,00
1 63 Chave Combinada 17 MM VONDER Unidade 3,00 15,50 46,50
1 65 Chave Combinada 19 MM VONDER Unidade 3,00 18,00 54,00
1 66 Chave Combinada 20 MM VONDER Unidade 3,00 19,00 57,00
1 74 Cola Silicone 50g TEK BOND Unidade 10,00 4,90 49,00
1 81 Corrente Soldada 130 B 12,5mm VONDER Kg 20,00 27,80 556,00
1 82 Corrente Soldada 30 B 3,0mm VONDER Kg 20,00 32,00 640,00
1 83 Corrente Soldada 8,0mm VONDER Kg 20,00 29,90 598,00
1 85 Desempenadeira Plast. DSP8 17/x30cm VONDER Unidade 10,00 10,00 100,00
1 86 Disco de Corte P/ Serra 2 Telas 4.3/8 x 7/8 ROTONY Unidade 10,00 4,50 45,00
1 87 Disco Corte Fino P/ Inox 7P ROTONY Unidade 10,00 9,00 90,00
1 92 Engate Flexível inox MF 12 60cm CIPLA Unidade 30,00 27,90 837,00
1 93 Enxada 1 LB RAMADA Unidade 5,00 29,90 149,50
1 94 Enxada 2 LB RAMADA Unidade 5,00 33,90 169,50
1 97 Escada Mad Abre-Estica 09 D PARANA Unidade 2,00 290,00 580,00
1 101 Fechadura Externa Reta 710 SOPRANO Unidade 40,00 48,50 1.940,00
1 103 Fio de Nylon P/ Roçadeira 3mm VONDER Metro 2.320,00 0,80 1.856,00
1 105 Fita crepe 19mm X 50m. ADERE Unidade 40,00 3,90 156,00
1 111 Fixador para cal pintura PINTA FIX Pacote 200,00 1,00 200,00
1 116 Forro Pinus 10cm MADEZI Metro 200,00 15,00 3.000,00
1 118 Garrafa Térmica 3 Litros INVICTA Unidade 5,00 29,50 147,50
1 128 Lâmina Serrote Poda 12 VONDER Unidade 3,00 44,00 132,00
1 134 Lona Plástica lisa preta 8x100x200 LONAX Metro 300,00 1,80 540,00
1 135 Lona Plástica Lisa Preta 4 X 100 X 200 LONAX Metro 300,00 1,60 480,00
1 136 Lona Plástica lisa preta 6x100 150 Micras LONAX Metro 300,00 1,70 510,00
1 137 Lubrificante Anti-Corrosivo WD - 40 300ml MUNDIAL Unidade 5,00 10,00 50,00
1 139 Luva Raspa 20 cm Cano Longo VONDER Par 40,00 17,90 716,00
1 140 Machado 3,5 L. C/ Cabo PACETA Unidade 2,00 63,00 126,00
1 149 Martelo unha polido 29mm VONDER Unidade 5,00 39,00 195,00
1 152 Meia cana Pinus MADEZI Metro 50,00 1,68 84,00
1 155 Cadeado LT E-35mm PADO Unidade 25,00 22,00 550,00
1 156 Cadeado LT E-50mm PADO Unidade 20,00 39,00 780,00
1 157 Parafuso Frances 3/8x3 CISER Unidade 50,00 1,28 64,00
1 160 Parafuso Frances 5/16x3 CISER Unidade 50,00 0,80 40,00
1 161 Parafuso Frances 5/16x4 CISER Unidade 50,00 0,90 45,00
1 162 Parafuso Frances 5/16x5 CISER Unidade 60,00 1,10 66,00
1 163 Parafuso Frances 5/16x6 CISER Unidade 50,00 1,50 75,00
1 164 Parafuso P/ Vaso Sanitário n. 10 CISER Unidade 50,00 1,60 80,00
1 165 Parafuso Telheiro 5/16x110 CISER Unidade 150,00 0,70 105,00
1 166 Parafuso Frances 3/8x4 CISER Unidade 50,00 1,40 70,00
1 169 Picareta com cabo RAMADA Unidade 5,00 47,00 235,00
1 170 Pino Fêmea 10/15A Colorido TRAMONTINA Unidade 10,00 4,00 40,00
1 171 Pino Macho 10/15A Colorido TRAMONTINA Unidade 10,00 4,00 40,00
1 174 Pneu P/ Carro de Mão 3 25x8 LEVORIN Unidade 5,00 34,00 170,00
1 176 Porca Sextavada 5/16 e 08mm CISER Unidade 100,00 0,19 19,00
1 177 Porta lisa de Madeira 80 cm PORTO UNIÃO Unidade 30,00 119,00 3.570,00
1 178 Prego 17x21 GERDAU Kg 40,00 13,50 540,00
1 179 Prego 22x48 GERDAU Kg 20,00 13,50 270,00
1 181 Prego Telheiro Onda 24. GERDAU Kg 10,00 14,50 145,00
1 193 Sifão Sanfonado Universal 60 cm. ASTRA Peça 60,00 7,00 420,00
1 194 Sombrite 3m VONDER Metro 60,00 9,90 594,00
1 200 Tampa de Fossa 1,25 NT ANTONIO PEDRO Unidade 15,00 140,00 2.100,00
1 203 Tee Soldável 25 mm. KRONA Unidade 10,00 1,35 13,50
1 211 Tijolo Branco 4 ESTRELAS Unidade 15.000,00 0,50 7.500,00
1 216 Torneira plástica jardim preta 1/2 HERC Unidade 30,00 4,50 135,00
1 217 Torneira Metal Jardim 1/2. IMPERATRIZ Unidade 40,00 27,00 1.080,00
1 218 Torques 14 Polegadas SÃO ROMÃO Unidade 2,00 34,00 68,00
1 221 Trincha 1 1/2 Ref 395/4 A ATLAS Unidade 10,00 4,90 49,00
1 223 Trincha 3 Ref. 395 ATLAS Unidade 10,00 10,50 105,00
1 224 Trincha 1 1/2 Ref 395 ATLAS Unidade 10,00 4,00 40,00
1 230 Válvula P/ Lavatório Cromada ASTRA Unidade 20,00 9,90 198,00
1 238 Veda Calha Alumínio 285 G TEK BOND Unidade 20,00 18,00 360,00
1 239 Vedante P/ torneira e Registro IMPERATRIZ Unidade 50,00 1,50 75,00
1 241 Tesoura P/ Poda Cabo Longo ROTONY Unidade 5,00 44,00 220,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer materiais de construção, dentre outros, destinados à 
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos prédios públicos e correlatos, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos 
especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 10(dez) dias, contados a partir da entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o 
solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações 
não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação 
de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos 
licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo 
IX) do edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente 
confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05(cinco) dias e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do 
recebimento da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior;
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de Ordem de Fornecimento, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus 
à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93)
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de 
valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e 
solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este 
documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas 
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes 
razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou 
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um 
décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, 
judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 34/2020, seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte (16/11/2020).
CONTRATADA
Mara Lucia Thomaz
MARA LUCIA THOMAZ E CIA LTDA. - ME
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê 
 Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº03 
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°116/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ADEMIR STEL-ME 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta 
do presente contrato, para o dia 31/12/2020, tendo em vista restarem saldos a serem 
consumidos
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 11 novembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
 Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 010/2020 -  DATA REDESIGNADA
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 01(um) equipamento 
detector/painel digitalizador CR para raio – x, que será utilizado no Pronto 
Atendimento 24 horas, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA  DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 30/11/2020.
DATA DA BERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas 
do dia 30/11/2020.
DATA  DO INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 
30/11/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 187.000,00 (Cento e oitenta e sete mil reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 05 DE NOVEMBRO DE 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
 Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 020/2020
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em 
consultoria e assessoria, em saúde pública, com disponibilização  de software, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA  DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 02/12/2020.
DATA DA BERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas 
do dia 02/12/2020.
DATA  DO INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 
02/12/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 214.800,00 (Duzentos e quatorze mil e oitocentos 
reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 10 DE NOVEMBRO DE 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
 Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 083/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 13 
de março de 2021.
Cláusula Segunda: O contrato original, no valor de R$ 1.997.040,88 (um milhão 
novecentos e noventa e sete mil quarenta reais e oitenta e oito centavos), será aditado 
em R$ 57.122,59 (cinquenta e sete mil cento e vinte e dois reais e cinquenta e nove 
centavos), correspondente a aproximadamente 2,86% do valor original, perfazendo 
o valor deste termo conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor 
total deste contrato de R$ 1.997.040,88 (um milhão novecentos e noventa e sete 
mil quarenta reais e oitenta e oito centavos), para até R$ 2.054.163,47 (dois milhões 
cinquenta e quatro mil cento e sessenta e três reais e quarenta e sete centavos).
Cláusula Terceira: Revoga-se a cláusula segunda do Termo Aditivo 001 do presente 
contrato, permanecendo o prazo de execução em 240 (duzentos e quarenta) dias.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1261 – F: 87
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/11/2020
Umuarama, 16 de novembro de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
 Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 141/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação da empresa 
CBC EQUIPAMENTOS RESPIRATÓRIOS LTDA, para prestação de serviços na área 
de Locação de até 50 (cinquenta) unidades mensais de concentrador de oxigênio 
(domiciliar) para pacientes com COVID-19, mediante a dispensa de licitação, de 
acordo com o artigo 4°, da Lei nº 13.979/2020.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 044/2020, anexo. Em 16 de novembro de 2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.

RATIFICO EM 16/11/2020
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 090/2020 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão 
da sessão pública de abertura do Edital de Pregão Eletrônico n°. 090/2020 - 
PMU, objetivando  a contratação de empresa para fornecimento e instalações de 
câmeras de monitoramento, que serão instaladas no Ginásio Amário Vieira da 
Costa, no Ginásio Mario Oncken, no Aterro Sanitário e na área de Transbordo e 
Triagem, deste Município, com o fim específico de analisar os questionamentos ao 
edital, considerando a complexidade das matérias apresentadas, somado ao curto 
espaço de tempo entre os protocolos e a sessão de julgamento, ficou determinada 
a suspensão da  sessão de abertura e  julgamento que seria realizada no dia 17 de 
novembro de 2020, às 09:30 horas, até a decisão final dos expedientes protocolados.
Umuarama, 16 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
 Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 078/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   SASU – SERVIÇO DE APOIO A SAUDE DE UMUARAMA LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 24 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 
33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais), perfazendo o valor deste termo em até 
R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/10/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 206/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  TONY SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 268.777,20 (duzentos e 
sessenta e oito mil setecentos e setenta e sete reais e vinte centavos), perfazendo o 
valor total deste termo em R$ 268.777,20 (duzentos e sessenta e oito mil setecentos 
e setenta e sete reais e vinte centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276– F:3
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/10/2020.
Umuarama, 16 de novembro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
 Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 130/2020
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 046/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  DE 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ÁGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELLI - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 27.789.446/0001-01, neste ato representada pelo RODRIGO 
VASCONCELOS ULIAN, portador  do RG nº 71959171 e do CPF nº. 032.248.979-
29, residente na AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 046/2.020, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS  PARA USO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 600 TRAMADOL 100 MG 2 ML 2,09 1.254,00
1 400 MORFINA INJETÁVEL 10 MG 1 ML 6,32 
2.528,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELLI - ME e de R$ 3.782,00 (três mil 
setecentos e oitenta e dois reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 13/11/2020  e 
término em 12/03/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº046/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município 
de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAUDE – DIVISÃO DE 
SAUDE – 06.002.103020006.2.034.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA 
 Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 004/2020.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução de um 
parque urbano, no Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme plano de trabalho, 
objeto do convênio n.º 024/2020 firmado com o Governo do Estado do Paraná por 
intermédio do Instituto Água e Terra, objeto da Tomada de Preço n.º 004/2020, que 
após a análise e julgamento das propostas ofertadas em sessão publica realizada no 
dia 16 de Novembro de 2020 às 14h:00, decidiu classificar as seguintes proponentes:
N.º EMPRESA VALOR PROPOSTO R$
01 PRÉSUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 858.333,78 
(oitocentos e cinquenta e oito mil trezentos e trinta e três reais e setenta e oito 
centavos)
02 O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA EPP R$ 961.821,93 (novecentos e sessenta 
e um mil oitocentos e vinte e um reais e noventa e três centavos)
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Novembro de 2020.
MARLI SCHWENGBER
Presidente 
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Secretário 
DUANE CHRISTOFARI VIERO
Membro

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA 
 Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 003/2020.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na ampliação do 
sistema de abastecimento de água em áreas rurais, Comunidade Palmital do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme processo n.º 25220.000207/2020-72 
do Convênio n.º 0332/2015 - FUNASA, objeto da Tomada de Preço n.º 003/2020, 
que após a análise e julgamento da proposta ofertada em sessão publica realizada 
no dia 16 de Novembro de 2020 às 10h:00, decidiu classificar a seguinte proponente:
N.º EMPRESA VALOR PROPOSTO R$
01 O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA EPP R$ 942.062,21 
(novecentos e quarenta e dois mil e sessenta e dois reais e vinte e um centavos)
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer proponente que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Novembro de 2020.
MARLI SCHWENGBER
Presidente 
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Secretário 
DUANE CHRISTOFARI VIERO
Membro

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
 Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 429/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão Eletrônico nº 
95/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
  D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº 407/2019 de 03 de dezembro de 2019, publicado em 
04/12/2019, sobre o Processo de Licitação nº 30/2020, que tem por objeto a aquisição 
de Fraldas Geriátricas.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 
R$248.000,00 Duzentos e Quarenta e Oito Mil
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL,13 de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
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EDITAL Nº 56/2020
O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto 
com a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, nomeada através da Portaria nº 800/2020, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º - O resultado da prova escrita dos candidatos ao Concurso Público, aberto pelo Edital nº 33/2020 .
Art. 2º - Relação nominal dos candidatos com sua respectiva nota na prova escrita, distribuídos por cargo, conforme segue:
AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO
INSC. NOME NASC. LP RL INF CE PE CLASSIF.
085952 DAVID FERREIRA LIMA 20/11/1995 18,00 3,00 12,00 36,00 69,00 Classif.
084855 THIAGO PRIMAO DE CARVALHO 12/08/1987 15,00 9,00 12,00 33,00 69,00 Classif.
085987 VICTOR CANO BATISTA 09/09/1999 19,50 10,50 10,50 28,50 69,00 Classif.
085575 MAURO ALBERTO BARBATO 13/09/1978 19,50 7,50 9,00 30,00 66,00 Classif.
085788 BRUNA DA CONCEICAO SILVA 28/08/1999 19,50 7,50 9,00 30,00 66,00 Classif.
084835 DANILO BORTOLETO ORBEN 01/01/1987 19,50 12,00 12,00 22,50 66,00 Classif.
085052 LEANDRO MATTANO 05/02/1977 12,00 6,00 10,50 33,00 61,50 Classif.
084780 MAIKE APARECIDO ROSA RIBEIRO 19/02/1993 12,00 7,50 10,50 31,50 61,50 Classif.
085833 GUILHERME HENRIQUE MULLER 23/03/2000 12,00 7,50 10,50 31,50 61,50 Classif.
085015 JOAO DE DEUS ALVES DO NASCIMENTO FILHO 01/01/1994 19,50 6,00 6,00 30,00 61,50 Classif.
086143 RODRIGO DE LIMA MORTEAN 24/07/1988 18,00 9,00 7,50 27,00 61,50 Classif.
085951 ICARO DE SOUSA MARINHEIRO 25/09/1997 13,50 6,00 12,00 28,50 60,00 Classif.
085268 JUNEY PAGNONCELLI 19/02/1992 16,50 9,00 9,00 25,50 60,00 Classif.
084837 ERICK ARAUJO DE SOUZA 24/07/1987 12,00 15,00 7,50 25,50 60,00 Classif.
085337 EVANDRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 24/10/1982 21,00 6,00 9,00 24,00 60,00 Classif.
085896 EMERSON PASCOAL DE SOUZA 26/05/1972 18,00 6,00 7,50 27,00 58,50 Classif.
085409 ALEXSANDRO DAMSCHI 02/03/1977 18,00 6,00 9,00 25,50 58,50 Classif.
085757 GABRIEL MOURA RODRIGUES DOS SANTOS 18/02/1998 16,50 7,50 9,00 25,50 58,50 Classif.
086314 DANIEL ALF DREHMER 23/08/1984 12,00 7,50 13,50 25,50 58,50 Classif.
084956 NATALICIO FERREIRA DE JESUS 22/12/1994 16,50 9,00 10,50 22,50 58,50 Classif.
085861 BRUNO CARDOSO DE OLIVEIRA 01/09/1989 18,00 7,50 12,00 21,00 58,50 Classif.
086270 TALITA CARLA NORBERTO 29/04/1991 18,00 6,00 7,50 25,50 57,00 Classif.
085029 FERNANDO HENRIQUE AMARAL GOMES 15/04/1994 18,00 6,00 9,00 24,00 57,00 Classif.
084828 FERNANDA CRISTINA CAMPANA HAIDAR 07/02/1997 10,50 12,00 13,50 21,00 57,00 Classif.
085121 EILSON HENRIQUE DE JESUS MARTINS 20/08/1992 15,00 10,50 12,00 19,50 57,00 Classif.
085864 BRUNO SANTOS GONCALVES 09/12/1994 12,00 10,50 9,00 24,00 55,50 Classif.
085287 RAQUEL CAMPANER BARRETO DE OLIVEIRA 21/06/1994 18,00 6,00 9,00 22,50 55,50 Classif.
085230 WENDER RENAN DOS SANTOS 28/06/1996 15,00 7,50 10,50 22,50 55,50 Classif.
085785 THIAGO FRANCISCO GATO 18/04/1994 15,00 9,00 10,50 21,00 55,50 Classif.
085420 JONES LOPES DA SILVA 04/11/1987 18,00 4,50 13,50 19,50 55,50 Classif.
086226 PAULO ROGERIO MESQUITA 27/10/1972 12,00 4,50 10,50 27,00 54,00 Classif.
085233 THAINA COUTINHO DA LUZ 02/01/1996 12,00 10,50 6,00 25,50 54,00 Classif.
085351 JOSE GILBERTO DE AGUIAR 03/08/1983 9,00 10,50 9,00 25,50 54,00 Classif.
086124 RAFAELA DE ALMEIDA E SILVA 09/11/1992 18,00 4,50 9,00 22,50 54,00 Classif.
086010 GUSTAVO SVAIGER DOS ANJOS 22/05/1996 16,50 10,50 4,50 22,50 54,00 Classif.
085748 FERNANDA CARNIEL VIEIRA DA SILVA 07/03/1990 16,50 4,50 10,50 22,50 54,00 Classif.
084896 LUCAS DE AGOSTINHO SEGALLI 08/09/1994 13,50 7,50 4,50 27,00 52,50 Classif.
085713 LEONARDO DOS REIS MARQUES 25/06/1990 13,50 4,50 7,50 27,00 52,50 Classif.
084877 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA 11/12/1998 13,50 6,00 9,00 24,00 52,50 Classif.
085640 NATHANAEL FERREIRA CRUZ 20/07/1993 18,00 4,50 10,50 19,50 52,50 Classif.
084970 JOAO MARCOS OLIVEIRA SILVA 11/03/1989 15,00 7,50 10,50 19,50 52,50 Classif.
085924 GENILSON FEITOSA VIANA JUNIOR 06/02/1989 19,50 6,00 10,50 16,50 52,50 Classif.
084844 CLAUDIO RAFAEL TEIXEIRA MARTINS 28/08/1991 18,00 6,00 12,00 16,50 52,50 Classif.
086031 RODRIGO FELIX DE SOUZA 20/04/1995 10,50 6,00 9,00 25,50 51,00 Classif.
086037 RUBENS ALEXANDRE SOARES DA SILVA ** 10/02/1976 13,50 7,50 6,00 24,00 51,00 Classif.
084977 JOHN MARK LIMA PINTO 28/03/1987 9,00 6,00 12,00 24,00 51,00 Classif.
086046 MIRELLY THAISA DA SILVA SANTOS 12/10/1992 15,00 6,00 7,50 22,50 51,00 Classif.
084784 JHENIFER NUNES DA SILVA 10/08/1995 9,00 9,00 10,50 22,50 51,00 Classif.
085907 LILIAN CRISTINA PERESSIN 30/11/1974 16,50 4,50 9,00 21,00 51,00 Classif.
084848 DIEGO VINICIUS SANTOS SILVA 27/10/1993 13,50 10,50 6,00 21,00 51,00 Classif.
085839 NIKOLLAS ARAUJO DOS SANTOS 07/10/1993 13,50 9,00 10,50 18,00 51,00 Classif.
085048 WELLINGTON FRANCISCO DE LIMA FERREIRA 06/07/1993 12,00 10,50 10,50 18,00 51,00 Classif.
085954 LUIZ FERNANDO ABREU 03/11/1995 18,00 9,00 9,00 15,00 51,00 Classif.
085327 GABRIEL FERRATTO TRENTINI 08/08/1997 13,50 7,50 7,50 21,00 49,50 Classif.
085051 FABRICIO MITSUYOCHI ITO 19/08/1984 12,00 7,50 9,00 21,00 49,50 Classif.
085391 JANSSEN GUSTAVO ROBERTI DA LUZ 02/02/1998 6,00 12,00 10,50 21,00 49,50 Classif.
086271 HUGO SANDI MARTINS 10/01/1992 13,50 6,00 10,50 19,50 49,50 Classif.
086109 JUNIO CEZAR CORDEIRO BONIOTTI 05/07/1990 12,00 9,00 9,00 19,50 49,50 Classif.
086062 GUILHERME DO AMARAL CICERI 07/07/2000 10,50 10,50 9,00 19,50 49,50 Classif.
085168 ERICK FABIANO ONO ORTIZ 10/03/1977 15,00 10,50 6,00 18,00 49,50 Classif.
084894 JAIME KOSCHNIK 02/01/1991 13,50 7,50 10,50 18,00 49,50 Classif.
085916 MAILSSON DE OLIVEIRA REVERSI 26/03/1990 12,00 7,50 12,00 18,00 49,50 Classif.
085207 ROBSON WESLEY ROSA 20/12/1986 13,50 9,00 6,00 19,50 48,00 Classif.
086164 JULCILEIA FERNANDES DA SILVA ** 30/11/1979 13,50 4,50 12,00 18,00 48,00 Classif.
085530 HELOISE ARCANJO DIAS 13/05/1996 18,00 6,00 7,50 16,50 48,00 Classif.
085361 JULIA FEITOZA ANDRADE 22/07/1991 13,50 9,00 9,00 16,50 48,00 Classif.
086147 PRISCILA DA SILVA ZOBIOLO 16/11/1983 18,00 6,00 12,00 12,00 48,00 Classif.
084787 RAFAEL ESTEVES SANCHES 05/10/1989 9,00 4,50 7,50 25,50 46,50 Classif.
085131 CAROLINE FIEL MORI 06/06/1991 12,00 4,50 7,50 22,50 46,50 Classif.
085879 JOSE ROSA DE SOUZA LIMA 30/08/1968 12,00 7,50 6,00 21,00 46,50 Classif.
085760 VINICIUS ARRIBARD BARBOSA 13/06/1999 10,50 6,00 10,50 19,50 46,50 Classif.
085802 MARCELO OKAHISA 14/10/1989 12,00 6,00 10,50 18,00 46,50 Classif.
084853 GUILHERME AUGUSTO PIRES 28/01/1993 10,50 9,00 9,00 18,00 46,50 Classif.
085209 ADRIANO BENITEZ PEREIRA 30/09/1986 13,50 9,00 7,50 16,50 46,50 Classif.
085471 SANDRA REGINA INALDO 29/06/1969 13,50 6,00 10,50 16,50 46,50 Classif.
085383 THIAGO ANTONIO ROSSATTO CASOLA 29/05/2000 13,50 9,00 10,50 13,50 46,50 Classif.
085950 ROBSON BATISTA SILVA JUNIOR 14/10/1990 12,00 4,50 6,00 22,50 45,00 Classif.
086237 FRANCIS FORTE CARNELOS 28/07/1986 10,50 6,00 6,00 22,50 45,00 Classif.
085638 EVANDRO RODRIGUES DA SILVA 17/01/1991 10,50 6,00 6,00 22,50 45,00 Classif.
085754 EDILSON DE OLIVEIRA MARTINS 04/03/1995 15,00 6,00 4,50 19,50 45,00 Classif.
084846 ELZA VILA REAL OLIVEIRA 26/05/1979 13,50 6,00 6,00 19,50 45,00 Classif.
085415 CLAUDEMIR RODRIGUES DE FREITAS 26/04/1979 13,50 3,00 9,00 19,50 45,00 Classif.
085371 BARBARA THAIS DIAS VILELA 02/08/1993 9,00 9,00 7,50 19,50 45,00 Classif.
086115 WESLEY FERREIRA JORGE 01/01/1999 10,50 9,00 7,50 18,00 45,00 Classif.
086011 NICOLAS MATHEUS PUSKA FARIAS 23/05/2000 13,50 4,50 10,50 16,50 45,00 Classif.
085404 DANILO RODRIGUES DOS SANTOS 30/06/1987 12,00 9,00 7,50 16,50 45,00 Classif.
085175 JOHN LEY DE CARVALHO COMINI 16/09/2000 12,00 9,00 10,50 13,50 45,00 Classif.
085090 VICTOR HUGO SOARES 17/01/1988 9,00 6,00 4,50 24,00 43,50 Desc.
084789 PATRICIA DE SOUZA ** 27/12/1985 13,50 7,50 1,50 21,00 43,50 Desc.
084847 MARCELO LOPES DE LIRO 16/06/1980 13,50 4,50 4,50 21,00 43,50 Desc.
084818 JADER DE ARAUJO SANTOS 24/03/1991 12,00 4,50 7,50 19,50 43,50 Desc.
085742 RODRIGO CESAR DE SOUZA 27/11/1992 4,50 7,50 12,00 19,50 43,50 Desc.
084883 PATRICK ERIC BIAZON 20/01/1992 12,00 4,50 9,00 18,00 43,50 Desc.
085456 GUSTAVO FELIPE DE GOUVEIA MILOCA 18/05/1997 12,00 4,50 9,00 18,00 43,50 Desc.
085289 ELIZEU AMBROSIO DOS SANTOS 30/01/1973 10,50 7,50 7,50 18,00 43,50 Desc.
086131 PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO 26/01/1991 10,50 6,00 9,00 18,00 43,50 Desc.
085197 FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 30/11/1994 7,50 9,00 10,50 16,50 43,50 Desc.
085395 ALESI GUIMARAES 14/03/1991 15,00 6,00 7,50 15,00 43,50 Desc.
084825 MIRIA MOREIRA ROCHA 03/05/1997 13,50 6,00 9,00 15,00 43,50 Desc.
086121 WANDER BEGOTTI DA SILVA 27/01/1997 10,50 9,00 9,00 15,00 43,50 Desc.
085437 MULLER LEANDRO DA SILVA 18/12/1990 7,50 12,00 10,50 13,50 43,50 Desc.
086217 RAFAEL ZANOLO MORAES 13/09/2000 10,50 9,00 12,00 12,00 43,50 Desc.
085392 HELTON GONCALVES 11/04/1986 6,00 4,50 7,50 24,00 42,00 Desc.
084839 EDSON MARTINS FERREIRA 28/09/1965 7,50 7,50 4,50 22,50 42,00 Desc.
085352 JOSE SANTO DISPOSTI 12/11/1966 12,00 3,00 6,00 21,00 42,00 Desc.
086256 WAGNER REIS MARCOVICZ GALDINO 06/01/1982 7,50 4,50 9,00 21,00 42,00 Desc.
086377 MARCELO JORGE DE AMORIM ** 08/07/1972 6,00 6,00 9,00 21,00 42,00 Desc.
085914 EDEGILDO MATOS LOURES 02/04/1990 12,00 4,50 6,00 19,50 42,00 Desc.
085980 JANDIRA MIRANDA FERRO 02/12/1985 10,50 6,00 6,00 19,50 42,00 Desc.
085345 JUCELAINE AVILA DE OLIVEIRA 04/10/1986 7,50 7,50 7,50 19,50 42,00 Desc.
085819 MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 21/10/1978 10,50 6,00 7,50 18,00 42,00 Desc.
086215 HEBERT CHRISTIAN YAMANAKA 12/06/1995 10,50 6,00 7,50 18,00 42,00 Desc.
085211 LEANDRO CARLOS DA SILVA 12/06/1986 9,00 7,50 7,50 18,00 42,00 Desc.
085775 ADEILDO DOS SANTOS BEZERRA 30/01/1973 13,50 3,00 9,00 16,50 42,00 Desc.
085317 CAROLINA CEULE DA SILVA 28/09/1998 12,00 7,50 6,00 16,50 42,00 Desc.
085728 LUCAS AUGUSTO SILVA NASCIMENTO 04/04/1997 13,50 9,00 4,50 15,00 42,00 Desc.
085577 ERASMO SANTANA DA SILVA JUNIOR 09/08/1981 13,50 7,50 6,00 15,00 42,00 Desc.
085588 LEONARDO KALLIL RODRIGUES DE SOUSA 28/12/1984 12,00 7,50 7,50 15,00 42,00 Desc.
086199 RAFAEL BONAMIM VAZ 01/11/1982 9,00 7,50 10,50 15,00 42,00 Desc.
085875 RENATO BRITTO DA SILVA 04/09/1967 10,50 10,50 7,50 13,50 42,00 Desc.
085487 TATIANA RICO 06/12/1995 7,50 9,00 12,00 13,50 42,00 Desc.
085675 LUCAS GIOVANI DA SILVA 06/02/1993 6,00 6,00 3,00 25,50 40,50 Desc.
085988 DANIEL FELIPE DA SILVA 31/07/1969 10,50 6,00 3,00 21,00 40,50 Desc.
085929 ALINE DOS SANTOS GALBIATTI 06/08/1999 12,00 3,00 6,00 19,50 40,50 Desc.
085224 JOSE PAULO GUEDES 05/09/1988 6,00 7,50 7,50 19,50 40,50 Desc.
084807 AMANDA DE SOUZA PERISSIN 07/02/1995 13,50 6,00 3,00 18,00 40,50 Desc.
084830 DAYANE ANTONIO KOVALSKI 04/11/1988 9,00 6,00 7,50 18,00 40,50 Desc.
086187 SHERMAN BRANCO DE MORAES 25/07/1984 7,50 10,50 4,50 18,00 40,50 Desc.
085513 LUCAS LOPES 27/05/1994 7,50 9,00 6,00 18,00 40,50 Desc.
085452 EDINALDO JORGE BATISTA DE AQUINO 08/07/1984 12,00 7,50 4,50 16,50 40,50 Desc.
084964 PAULO GABRIEL DUARTE FARIAS 15/09/1998 6,00 10,50 7,50 16,50 40,50 Desc.
085354 FERNANDO MARQUES TEIXEIRA COSTA 04/02/1988 15,00 3,00 7,50 15,00 40,50 Desc.
085069 ADRYEL ALVARO SANTOS 10/05/1993 12,00 6,00 7,50 15,00 40,50 Desc.
085428 RODRIGO KMNIECHICH KOVALSKI DA SILVA 19/08/1996 10,50 4,50 10,50 15,00 40,50 Desc.
085682 HIGOR MATEUS DE ALMEIDA SANTOS 31/12/1998 12,00 9,00 7,50 12,00 40,50 Desc.
085467 THABATA ALONSO RIZZATO 11/03/1989 12,00 6,00 10,50 12,00 40,50 Desc.
084802 DILSON MARCOS DE MEIRELES 24/05/1972 7,50 4,50 4,50 22,50 39,00 Desc.
084856 MAIKON RENATO DE SOUZA RIBEIRO DE COITO 26/12/1991 6,00 4,50 6,00 22,50 39,00 Desc.
085567 FABIANO SOARES 03/04/1984 7,50 4,50 6,00 21,00 39,00 Desc.
085829 ARIOVALDO DE PAULA JUNIOR 10/02/1994 4,50 7,50 6,00 21,00 39,00 Desc.
085625 DANILO HENRIQUE MORI 28/11/1992 12,00 6,00 3,00 18,00 39,00 Desc.
085635 ROGERIO ALIBERTI MORRERA 20/08/1989 9,00 6,00 7,50 16,50 39,00 Desc.
086361 EDER IRIODA SINHOCA 03/10/1987 7,50 9,00 6,00 16,50 39,00 Desc.
086154 ALESSANDRO JUNIOR MARCCHESINI 26/03/1993 7,50 9,00 6,00 16,50 39,00 Desc.
084892 DIEGO GODINHO BERTONCELLO 06/03/1990 7,50 7,50 7,50 16,50 39,00 Desc.
085484 THIAGO HENRIQUE DA SILVA 05/06/1993 7,50 6,00 9,00 16,50 39,00 Desc.
085938 GABRIELLA ANDRADE CANNO 29/12/1993 7,50 6,00 9,00 16,50 39,00 Desc.
086264 DANIEL LEMOS DA COSTA JUNIOR 12/10/1990 9,00 7,50 7,50 15,00 39,00 Desc.
086070 SAMARA MORELI PISTORI 24/02/1990 9,00 10,50 6,00 13,50 39,00 Desc.
086258 THOMAS JEFFERSON SILVA MEIRA 02/09/1997 9,00 4,50 12,00 13,50 39,00 Desc.
085877 JOAQUIM AUGUSTO ALMEIDA PALMIERI 18/07/1989 7,50 7,50 10,50 13,50 39,00 Desc.
085260 KELCIO TEIXEIRA 20/06/1986 10,50 7,50 9,00 12,00 39,00 Desc.
084947 NATANIELI GAIOLA MARTIR DA SILVA 25/12/1990 15,00 6,00 7,50 10,50 39,00 Desc.
085350 CAMILA PIERANGELI 20/10/1993 13,50 7,50 9,00 9,00 39,00 Desc.
084796 CARLA DI CASSIA FINETTI 21/11/1982 4,50 4,50 4,50 24,00 37,50 Desc.
085928 LUCIANA DA SILVA 17/02/1988 9,00 4,50 3,00 21,00 37,50 Desc.
085654 LEANDRO HENRIQUE ERNESTO 15/09/1985 6,00 9,00 3,00 19,50 37,50 Desc.
085558 SERGIO HENRIQUE GUIEM SILVA ** 28/11/1985 6,00 6,00 6,00 19,50 37,50 Desc.
086042 VINICIUS SILVA DOS SANTOS 15/08/1995 6,00 6,00 6,00 19,50 37,50 Desc.
085214 MIQUEIAS SCANDIUSSI 30/09/1991 6,00 4,50 7,50 19,50 37,50 Desc.
085480 BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA 03/01/1993 4,50 7,50 6,00 19,50 37,50 Desc.
086159 ULISSES CAVALCANTE JUNIOR ** 26/03/1981 10,50 6,00 3,00 18,00 37,50 Desc.
085716 ADEVIELE DE OLIVEIRA BUENO 02/10/1986 9,00 6,00 4,50 18,00 37,50 Desc.
086325 LAUANE VALDIVIESO 28/08/1999 9,00 6,00 4,50 18,00 37,50 Desc.
085983 JUNIOR CEZAR DOS SANTOS GOMES 08/11/1991 9,00 4,50 6,00 18,00 37,50 Desc.
084772 VANESSA SUZUKI FONSECA 12/07/1980 7,50 4,50 7,50 18,00 37,50 Desc.
086082 EDILANIA MAXIMO DE SOUZA 08/10/1999 6,00 6,00 7,50 18,00 37,50 Desc.
085646 TIAGO MOSCARDI DA SILVA 04/07/1987 6,00 4,50 9,00 18,00 37,50 Desc.
085722 MARIANA ANDRADE CANNO 20/11/1991 13,50 6,00 1,50 16,50 37,50 Desc.
085778 ANA PAULA DE OLIVEIRA 14/07/1992 9,00 7,50 4,50 16,50 37,50 Desc.
086345 SILMARA GONCALVES MARTINS 04/11/1983 9,00 6,00 6,00 16,50 37,50 Desc.
085254 MAYCON PEREIRA DA SILVA 13/02/1987 9,00 4,50 7,50 16,50 37,50 Desc.
086008 JAQUELINE SA DE SOUZA TANGERINO 27/06/1992 4,50 12,00 4,50 16,50 37,50 Desc.
 

085978 RENAN HENRIQUE CHAVES 03/11/1989 4,50 6,00 10,50 16,50 37,50 Desc.
085455 OCTAVIO REAL MATTOS DE LIMA 19/07/2000 13,50 4,50 4,50 15,00 37,50 Desc.
085071 RENAN DO PINHAL FUENTES 10/06/1997 12,00 6,00 4,50 15,00 37,50 Desc.
085840 RENAN FELIPE DE SOUZA 31/07/1995 9,00 4,50 9,00 15,00 37,50 Desc.
085343 ALDINEI DO NASCIMENTO GONCALVES 10/12/1984 7,50 7,50 7,50 15,00 37,50 Desc.
085824 LUCAS HENRIQUE DE FREITAS CASARIN 15/09/1999 4,50 7,50 10,50 15,00 37,50 Desc.
085715 CESAR FERNANDO TAVARES DE SOUZA 10/06/1982 13,50 4,50 6,00 13,50 37,50 Desc.
085433 ARTUR ALEGRIA ALVES 23/03/1990 10,50 6,00 7,50 13,50 37,50 Desc.
084958 LUCAS JULIANO DOS SANTOS ANDRADE 14/02/1997 9,00 4,50 10,50 13,50 37,50 Desc.
084768 WEVERTON FERREIRA 13/08/1989 7,50 9,00 7,50 13,50 37,50 Desc.
086224 DEBORA DE ALMEIDA DOS SANTOS 22/04/1998 7,50 7,50 9,00 13,50 37,50 Desc.
085403 JULIANA HIROMI MORI 10/10/1971 10,50 6,00 9,00 12,00 37,50 Desc.
085971 EVELINE POIARES BUOSI 29/10/1992 9,00 6,00 10,50 12,00 37,50 Desc.
085804 DANIELLE TEIXEIRA RASBOLD 03/09/1995 13,50 4,50 9,00 10,50 37,50 Desc.
085632 LORENA MAZUCHINI MIRANDA 11/02/1997 12,00 9,00 6,00 10,50 37,50 Desc.
086265 DANIEL TROVA DE ARAUJO 04/04/1996 10,50 6,00 12,00 9,00 37,50 Desc.
084923 SELMA GONCALVES DE MEDEIROS 13/12/1979 7,50 3,00 3,00 22,50 36,00 Desc.
085607 NOEL DA SILVA MELLO 07/03/1985 7,50 3,00 3,00 22,50 36,00 Desc.
086085 CLAUDINEIA DA LUZ 01/04/1987 9,00 4,50 3,00 19,50 36,00 Desc.
085030 LEANDRO MACHADO IUNG 10/03/1983 6,00 6,00 4,50 19,50 36,00 Desc.
085136 TASCELA BRESCIANI 30/09/1991 13,50 3,00 3,00 16,50 36,00 Desc.
084898 ROSEMEIRE DE JESUS SOUZA 16/06/1982 6,00 6,00 7,50 16,50 36,00 Desc.
085093 MAYCON RODRIGO POSSO BOM PIVA 30/03/1989 6,00 4,50 9,00 16,50 36,00 Desc.
085609 ANTONIO VIEIRA SAMPAIO 13/06/1984 12,00 4,50 4,50 15,00 36,00 Desc.
086221 ALAN SANTOS DE ALMEIDA 23/08/1993 10,50 4,50 6,00 15,00 36,00 Desc.
085283 ALINE CRISTINA ALVES DE MOURA 01/06/1994 9,00 7,50 4,50 15,00 36,00 Desc.
084822 JOSIANE CARVALHO DOS SANTOS 10/02/1995 7,50 6,00 7,50 15,00 36,00 Desc.
085019 ADENILSON CAMPANARO PEREIRA 04/07/1983 7,50 3,00 10,50 15,00 36,00 Desc.
086309 HUGO CEZAR DA SILVA ASSIS 25/12/1989 13,50 4,50 4,50 13,50 36,00 Desc.
085493 ANA PAULA DE SOUZA VALIM 02/07/1998 12,00 4,50 6,00 13,50 36,00 Desc.
085474 MAKLEYNE CALDEIRA MOURA 17/11/1993 7,50 10,50 4,50 13,50 36,00 Desc.
084906 ODEILSO MASSUIA 30/09/1989 6,00 7,50 9,00 13,50 36,00 Desc.
085067 WENDEL FANTINE DE SA 29/04/1993 4,50 6,00 12,00 13,50 36,00 Desc.
084838 CARLA FRANCELINE GALIETA 25/02/1987 15,00 3,00 6,00 12,00 36,00 Desc.
086024 EDUARDO ROGER CARDOSO ADRIANO 30/01/1998 12,00 6,00 6,00 12,00 36,00 Desc.
085750 NICKOLAS KEIJI OSAKO 23/05/1998 12,00 7,50 6,00 10,50 36,00 Desc.
085179 VICTOR FRANCHESCO PERES DE SOUZA 10/08/1998 12,00 6,00 7,50 10,50 36,00 Desc.
085279 FELIPE DOS SANTOS OLIVEIRA 07/09/1997 10,50 7,50 7,50 10,50 36,00 Desc.
085709 PAULO EVANGELISTA DOS SANTOS JUNIOR 08/05/1985 6,00 3,00 4,50 21,00 34,50 Desc.
086069 KEROLY POI BELONI 18/05/1992 6,00 4,50 4,50 19,50 34,50 Desc.
084806 JOICE ABADIA ALMEIDA DA SILVA 15/08/1999 6,00 4,50 4,50 19,50 34,50 Desc.
086165 JENIFER MARTINS FERREIRA DA SILVA 25/03/1993 4,50 4,50 6,00 19,50 34,50 Desc.
086134 LUIZ ANTONIO SA DOS SANTOS 03/12/2001 9,00 4,50 3,00 18,00 34,50 Desc.
086065 MARLENE DA SILVA JANUARIO 17/05/1982 6,00 6,00 4,50 18,00 34,50 Desc.
085017 ERICO FERNANDES DA SILVA 03/04/1992 10,50 4,50 3,00 16,50 34,50 Desc.
085981 DOUGLAS ALVES BATISTA 27/09/1981 10,50 3,00 4,50 16,50 34,50 Desc.
085527 EMILY VITORIA SILVA DE SOUZA 17/12/1992 6,00 9,00 3,00 16,50 34,50 Desc.
085167 DJALMA MARTINS DE OLIVEIRA 04/09/1975 6,00 4,50 7,50 16,50 34,50 Desc.
085514 DIOGO DE FREITAS FIRMINO 11/01/1989 6,00 4,50 7,50 16,50 34,50 Desc.
085991 BRUNO FRASSON 20/08/1992 6,00 4,50 7,50 16,50 34,50 Desc.
085365 ANDRESSA AP. DA SILVA DOMINGUES BATISTA 15/04/1996 6,00 3,00 9,00 16,50 34,50 Desc.
086219 SIMONE APARECIDA LEIDA SALLES CORBARI 18/01/1989 4,50 6,00 7,50 16,50 34,50 Desc.
085303 ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS BRAGA 26/09/1977 12,00 3,00 4,50 15,00 34,50 Desc.
086052 BRUNO VERISSIMO DA SILVA 26/08/1994 9,00 4,50 6,00 15,00 34,50 Desc.
085915 CLECIANE RAMOS DOS SANTOS 02/12/1991 7,50 7,50 4,50 15,00 34,50 Desc.
085198 CRISCIELLEN GOMES SGORLON BAREIRO 09/05/1994 7,50 7,50 4,50 15,00 34,50 Desc.
084982 HERCULIS ROBERTO ALVES GALVAO 17/03/1991 7,50 6,00 6,00 15,00 34,50 Desc.
085966 LUCAS GUILHERME DE LIMA 25/12/1994 7,50 6,00 6,00 15,00 34,50 Desc.
085705 SERGIO FERNANDO ESPINOSA ** 23/10/1990 7,50 4,50 7,50 15,00 34,50 Desc.
086047 EDER LAZARO GONCALVES 11/06/1984 6,00 9,00 4,50 15,00 34,50 Desc.
086126 ODAIR JOSE DE MORAES JUNIOR 06/11/1996 6,00 9,00 4,50 15,00 34,50 Desc.
085244 FERNANDA CAROLINE DE ALMEIDA 30/05/1994 6,00 6,00 7,50 15,00 34,50 Desc.
084889 EDNEIA MATHEUS DOS SANTOS 02/11/1981 10,50 4,50 6,00 13,50 34,50 Desc.
085329 VICENTE FERREIRA DA SILVA 17/06/1983 9,00 9,00 3,00 13,50 34,50 Desc.
085174 ROGERIO SALTON ALCAIDE 21/01/1984 9,00 7,50 4,50 13,50 34,50 Desc.
084843 VALDIR SOUSA DE OLIVEIRA 03/08/1980 9,00 4,50 7,50 13,50 34,50 Desc.
085537 MATHEUS DIAS PENHARBEL 05/01/1998 7,50 6,00 7,50 13,50 34,50 Desc.
086343 FLAVIO CORREA MARTINS 28/07/1981 9,00 7,50 6,00 12,00 34,50 Desc.
085806 RAFAEL VANDERLEI CATHARINI DA SILVA 19/01/1988 7,50 4,50 10,50 12,00 34,50 Desc.
084939 WELLITON DE ASSIS ROQUE 19/05/1994 3,00 3,00 6,00 21,00 33,00 Desc.
086096 CLEYTON ROGERIO DA SILVA 29/04/1989 6,00 3,00 4,50 19,50 33,00 Desc.
085223 MARIA CRISTINA DE JESUS CRUZ 20/08/1985 6,00 4,50 4,50 18,00 33,00 Desc.
086130 ANDERSON DOS SANTOS 25/10/1991 6,00 3,00 6,00 18,00 33,00 Desc.
086250 APARECIDO ALVES VASCONCELOS 09/07/1961 7,50 7,50 1,50 16,50 33,00 Desc.
085414 ELISANGELA ALVES PEREIRA DA CRUZ 21/04/1983 7,50 6,00 3,00 16,50 33,00 Desc.
085614 MATHEUS FERNANDO OLIVEIRA RODRIGUES 16/03/1998 6,00 7,50 3,00 16,50 33,00 Desc.
084812 EDINALDO TEODORO DA SILVA 20/08/1986 6,00 6,00 4,50 16,50 33,00 Desc.
084961 JOSE CAMPANARO PEREIRA 03/10/1977 4,50 6,00 6,00 16,50 33,00 Desc.
085610 JESSICA SILVA MARTINS 09/01/1994 3,00 6,00 7,50 16,50 33,00 Desc.
086111 DAIANE DE LIMA MIGUEL 08/01/1998 9,00 6,00 3,00 15,00 33,00 Desc.
085994 VERONICA NASCIMENTO 08/06/1992 9,00 1,50 7,50 15,00 33,00 Desc.
085740 ANDERSON BORGES PEREIRA 07/09/1981 6,00 4,50 7,50 15,00 33,00 Desc.
085240 JONATHAN BRUNO ROMBALDO 08/04/1994 6,00 4,50 7,50 15,00 33,00 Desc.
085996 JULIANA DE ALMEIDA 02/02/1995 3,00 7,50 7,50 15,00 33,00 Desc.

084874 CRISTIAN EMANUELLY LOPES 25/02/1992 9,00 6,00 4,50 13,50 33,00 Desc.
086373 TATIANE BOSSO MARTO 11/07/1992 7,50 6,00 6,00 13,50 33,00 Desc.
085818 LEANDRO APARECIDO DE SOUZA 10/07/1995 6,00 6,00 7,50 13,50 33,00 Desc.
086277 FABIANA TOCHIO 12/12/1995 12,00 3,00 6,00 12,00 33,00 Desc.
085703 FERNANDO CESAR DA SILVA 18/10/1978 9,00 7,50 4,50 12,00 33,00 Desc.
085961 CARLOS ADRIANO VIEIRA JUNIOR 12/11/1986 9,00 7,50 4,50 12,00 33,00 Desc.
086370 SONIA CRISTINA DAUTRO MOREIRA 19/06/1962 13,50 3,00 6,00 10,50 33,00 Desc.
084936 HENRIQUE GONZALEZ MARIM 08/09/1993 10,50 7,50 6,00 9,00 33,00 Desc.
085458 ELBERTI FERNANDES DE BRITO 13/07/1998 9,00 7,50 7,50 9,00 33,00 Desc.
085583 VINICIUS EDUARDO KOVALSKI 07/03/1990 6,00 3,00 3,00 19,50 31,50 Desc.
085097 LUCIANO RODRIGUES DA SILVA 28/02/1974 4,50 4,50 4,50 18,00 31,50 Desc.
085859 THIAGO PITITTO 12/10/1984 7,50 3,00 4,50 16,50 31,50 Desc.
085706 TAIS DANTAS BARBOZA 17/01/1994 6,00 7,50 1,50 16,50 31,50 Desc.
085316 GABRIEL PEIXOTO DE OLIVEIRA 04/01/1998 6,00 6,00 3,00 16,50 31,50 Desc.
084938 WADRAN RIGUETE CEBRIAN 09/08/1998 6,00 3,00 7,50 15,00 31,50 Desc.
086149 SEFURA DOS SANTOS 30/04/1992 4,50 7,50 4,50 15,00 31,50 Desc.
085525 ODIRLEI JOSE SCHMIDT 04/04/1982 3,00 7,50 6,00 15,00 31,50 Desc.
085923 CLEITON FABRE PIROTA 02/05/1979 9,00 4,50 4,50 13,50 31,50 Desc.
084893 SANDRA CAETANO TELES 01/01/1984 9,00 3,00 6,00 13,50 31,50 Desc.
086369 RAFAELA DA SILVA ROCHA POLIDORO DA SILVA 14/09/1996 7,50 4,50 6,00 13,50 31,50 Desc.
085943 JOSE APARECIDO BARBOSA DOS SANTOS 06/07/1976 6,00 9,00 3,00 13,50 31,50 Desc.
086293 JOAO MARINS ROSA NETO 28/04/1993 4,50 4,50 9,00 13,50 31,50 Desc.
085323 LAIZE ROSA DA SILVA 21/03/1996 13,50 4,50 1,50 12,00 31,50 Desc.
085402 LUCIANO DE SOUZA APARECIDO 07/11/1983 9,00 6,00 4,50 12,00 31,50 Desc.
085658 WILLIAM DONDA MENEGHETI 08/04/1990 9,00 3,00 7,50 12,00 31,50 Desc.
085194 ELLEN KETELLEN NAVARRO DE MORAES RIBEIRO 20/05/1990 7,50 7,50 4,50 12,00 31,50 Desc.
084873 TIAGO DE SOUZA SANTOS 29/02/1992 7,50 4,50 7,50 12,00 31,50 Desc.
084801 EDIANE CRISTINA COSTA SOUZA 10/06/1995 7,50 3,00 9,00 12,00 31,50 Desc.
085114 MARCELO DE FARIAS OLIVEIRA 11/06/1998 6,00 6,00 7,50 12,00 31,50 Desc.
085435 RODRIGO DE AOUZA OELKE 05/01/1994 12,00 4,50 4,50 10,50 31,50 Desc.
085865 EDUARDO GOMES AZEVEDO 18/04/1992 9,00 7,50 4,50 10,50 31,50 Desc.
085933 DANIEL INACIO FERREIRA 27/04/2000 7,50 7,50 6,00 10,50 31,50 Desc.
086337 GRACIELY SANTOS 18/04/1982 7,50 6,00 7,50 10,50 31,50 Desc.
085930 LUIZ CARLOS DE SOUZA 31/12/1972 6,00 1,50 3,00 19,50 30,00 Desc.
085313 EDINALDO HILARIO BORGES 28/11/1978 3,00 6,00 3,00 18,00 30,00 Desc.
085602 MICHEL ALAN DOS SANTOS BONASSOLI 19/05/1999 7,50 1,50 4,50 16,50 30,00 Desc.
085854 LUCILENE SPERI SOARES DE OLIVEIRA DE SA 05/02/1978 4,50 6,00 3,00 16,50 30,00 Desc.
084842 JOAO DA SILVA DA PAIXAO 24/07/1974 4,50 4,50 4,50 16,50 30,00 Desc.
086251 ROGERIO PEREIRA DE SOUZA 28/06/1980 4,50 4,50 4,50 16,50 30,00 Desc.
085037 VALDINEI GODOIS ELEOTERIO 08/12/1984 10,50 1,50 3,00 15,00 30,00 Desc.
085960 GUSTAVO HENRIQUE FERRAZ DA SILVA 25/03/2000 7,50 4,50 3,00 15,00 30,00 Desc.
085008 RAFAEL DE OLANDA CASTANHO 13/11/2001 6,00 4,50 4,50 15,00 30,00 Desc.
085805 EDILSON JOSE DOS SANTOS 08/09/1987 4,50 9,00 1,50 15,00 30,00 Desc.
085384 MARCELO APARECIDO GOMES 16/05/1980 4,50 7,50 3,00 15,00 30,00 Desc.
086148 AMANDA DE JESUS PAS 17/10/1991 4,50 7,50 3,00 15,00 30,00 Desc.
085341 EDIMAR CAUTELINO DE ASSIS 20/09/1987 4,50 4,50 6,00 15,00 30,00 Desc.
 084920 LAZARO PEREIRA CATO DE LIMA 12/05/1980 9,00 4,50 3,00 13,50 30,00 Desc.
086059 LUCIELI CRISTIANE MAXIMO DE SOUZA OLIVEIRA 29/05/1986 9,00 4,50 3,00 13,50 30,00 Desc.
085979 RICARDO FERNANDES BARBOSA 16/03/1978 6,00 7,50 3,00 13,50 30,00 Desc.
084773 ROSILENI APARECIDA DA SILVA NUNES 17/11/1986 6,00 4,50 6,00 13,50 30,00 Desc.
086254 GUSTAVO MELO CORREA 12/12/1990 4,50 6,00 6,00 13,50 30,00 Desc.
086243 EDIVAN APARECIDO SANTOS 23/06/1976 9,00 6,00 3,00 12,00 30,00 Desc.
085820 IGOR COIMBRA DA CRUZ 30/11/1995 6,00 6,00 6,00 12,00 30,00 Desc.
085917 JOSE AUGUSTO PEREIRA LEAL JUNIOR 10/07/2001 4,50 9,00 4,50 12,00 30,00 Desc.
086232 ALEX AFONSO DE SOUZA 14/06/1991 4,50 7,50 6,00 12,00 30,00 Desc.
085544 FLUVIO FRANCISCO DE AZEVEDO 19/02/1975 4,50 6,00 7,50 12,00 30,00 Desc.
085092 ANDREIA RODRIGUES DE OLIVEIRA DOS SANTOS 03/06/1981 10,50 4,50 4,50 10,50 30,00 Desc.
084859 MARIA LUIZA DE LIMA CUNHA 16/02/1982 7,50 6,00 6,00 10,50 30,00 Desc.
085216 JOCEMAR DO NASCIMENTO KREUZ 20/09/1992 7,50 6,00 6,00 10,50 30,00 Desc.
084881 HOMERIO DE ARRUDA SILVA 19/12/1985 7,50 4,50 7,50 10,50 30,00 Desc.
085992 DIEGO FRASSON 20/08/1992 6,00 6,00 7,50 10,50 30,00 Desc.
086363 KLAUS KENZO KIYOHARA AGAWA 05/06/1996 9,00 6,00 6,00 9,00 30,00 Desc.
085135 SILVANA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO 07/02/1975 7,50 10,50 3,00 9,00 30,00 Desc.
085241 EDLAINE INACIO NOVAK DA SILVA 09/04/1992 10,50 6,00 6,00 7,50 30,00 Desc.
085004 HIARITICA GABRIELLA MARCOLA RAMALHO 06/08/2000 9,00 6,00 7,50 7,50 30,00 Desc.
085884 JOHN JOSEPH SILVA BALEEIRO 18/07/1990 7,50 4,50 10,50 7,50 30,00 Desc.
086166 RENATA CRISTINA RAMALHO FERREIRA 20/05/1972 7,50 4,50 1,50 15,00 28,50 Desc.
085803 FABRICIA LEONARDO DE ARAUJO 10/03/1989 6,00 4,50 3,00 15,00 28,50 Desc.
084854 EMERSON MARTINS TRISTAO 03/03/1984 3,00 4,50 6,00 15,00 28,50 Desc.
085076 APARECIDA SUELEN LIMA 23/04/1986 7,50 3,00 4,50 13,50 28,50 Desc.
085497 JULIO BARBOSA COLTRO 21/03/1996 4,50 6,00 4,50 13,50 28,50 Desc.
085651 ALEX JUNIOR SILVA LOPES 01/07/1992 9,00 6,00 1,50 12,00 28,50 Desc.
085308 LARA HELOISE ALVES DE MOURA 18/04/2000 7,50 7,50 1,50 12,00 28,50 Desc.
086266 RODRIGO BEZERRA BORTOLOTO ** 29/08/1985 7,50 4,50 4,50 12,00 28,50 Desc.
084836 VINICIUS RAMOS LOPES 11/03/1992 6,00 9,00 1,50 12,00 28,50 Desc.
085217 MAURO GOMES DA SILVA JUNIOR 16/01/1996 6,00 9,00 1,50 12,00 28,50 Desc.
084911 YAN MATHEUS ARIOZI RODRIGUES DA SILVA 04/11/2000 6,00 6,00 4,50 12,00 28,50 Desc.
085898 HIGOR PONCIANO DA SILVA 10/08/1998 6,00 4,50 6,00 12,00 28,50 Desc.
084795 FABIANA DOMICIANO DUARTE 26/03/1996 3,00 6,00 7,50 12,00 28,50 Desc.
086238 ANDERSON SAQUETO BATISTA 06/02/1987 10,50 4,50 3,00 10,50 28,50 Desc.
084865 RENAN JUNIO PILOTO DE MELO 29/12/1992 10,50 4,50 3,00 10,50 28,50 Desc.
085671 NILMA DE SOUZA PERIARD 14/11/1987 6,00 7,50 4,50 10,50 28,50 Desc.
086235 MARCIO JOSE SPANCERKI 21/02/1981 6,00 3,00 9,00 10,50 28,50 Desc.
084788 SOLANGE OLERIANO BATISTA FRANCISCO LIMA 16/05/1984 10,50 4,50 4,50 9,00 28,50 Desc.
085003 SERGIO BRUNO PINTENHO 23/04/1995 9,00 6,00 6,00 7,50 28,50 Desc.
085307 VANDERLEI JOAO FARIAS 25/10/1969 6,00 3,00 0,00 18,00 27,00 Desc.
086194 DANIEL SIUNITI LUGATO 19/05/1998 9,00 1,50 0,00 16,50 27,00 Desc.
085138 MAYCKE VINICIUS DO PRADO 10/08/1998 7,50 1,50 1,50 16,50 27,00 Desc.
085941 LUCAS SGRIGNOLI RODRIGUES 06/11/1997 3,00 3,00 4,50 16,50 27,00 Desc.
085231 CLAUDEIR BARBOSA DA SILVA 03/07/1975 6,00 4,50 1,50 15,00 27,00 Desc.
085436 EVERTON FERNANDES REZENDE 22/07/1985 6,00 3,00 3,00 15,00 27,00 Desc.
086236 ANA CAROLINA DE SOUZA SILVA 23/03/1999 4,50 4,50 3,00 15,00 27,00 Desc.
085678 JOAO PAULO SAGRILLO 27/04/1981 4,50 3,00 4,50 15,00 27,00 Desc.
086172 VIVALDO PEGO DOS SANTOS 30/11/1974 1,50 6,00 4,50 15,00 27,00 Desc.
086285 LUCILENE DE CARVALHO 24/07/1984 7,50 3,00 3,00 13,50 27,00 Desc.
085546 BRUNO PALHOTO BONZANINO 03/06/1998 6,00 3,00 4,50 13,50 27,00 Desc.
085741 DEIVIS ROGERIO PINTENHO 27/11/1976 4,50 6,00 3,00 13,50 27,00 Desc.
085843 DENIS CESAR FAGIOLO 22/08/1990 4,50 6,00 3,00 13,50 27,00 Desc.
085823 GISLAINE GOMES GONCALVES 14/10/1996 4,50 1,50 7,50 13,50 27,00 Desc.
084811 DIRCE GONCALVES DE OLIVEIRA 13/06/1968 10,50 1,50 3,00 12,00 27,00 Desc.
086318 MAYARA FERRARI MATEUS 08/09/1992 7,50 3,00 4,50 12,00 27,00 Desc.
084967 INGRID MICHELLE ALVES 06/05/1986 6,00 4,50 4,50 12,00 27,00 Desc.
084913 ANDERSON PEREIRA DE ALMEIDA 10/05/1996 6,00 3,00 6,00 12,00 27,00 Desc.
085949 OSMAR SANTANELI 02/09/1961 4,50 7,50 3,00 12,00 27,00 Desc.
085490 ROGER BRUNO BRAMBILA GIOPATTO 22/04/1987 4,50 6,00 4,50 12,00 27,00 Desc.
085692 MARCOS GABRIEL ROSSATTO 28/05/2000 4,50 6,00 4,50 12,00 27,00 Desc.
085686 JULIANO DANIEL PIETCHAKI ** 12/08/1984 4,50 4,50 6,00 12,00 27,00 Desc.
085599 ALEX MARCOS DE SOUZA 08/12/1992 4,50 4,50 6,00 12,00 27,00 Desc.
086056 WENDERSON MOREIRA DOS SANTOS 02/02/2000 4,50 3,00 7,50 12,00 27,00 Desc.
086326 JOSE CLAUDIO DA SILVA EUZEBIO 27/06/1980 6,00 7,50 3,00 10,50 27,00 Desc.
084980 AMAURI LEITE JUNIOR 22/04/2000 10,50 6,00 1,50 9,00 27,00 Desc.
085548 LEANDRO SOARES BUZATO 14/04/1992 9,00 4,50 4,50 9,00 27,00 Desc.
086311 SANDRA MARIA DA SILVA 16/10/1978 7,50 4,50 6,00 9,00 27,00 Desc.
085213 ALISSON SCAPOLAN 07/04/1981 4,50 6,00 7,50 9,00 27,00 Desc.
085273 KATIA CAROLINA LEITE BARBOSA BUZELI 07/03/1997 7,50 6,00 6,00 7,50 27,00 Desc.
086105 LUIZ FELIPE MEDEIROS DIAS XAVIER 04/02/1999 7,50 6,00 6,00 7,50 27,00 Desc.
086382 JAVIER SEGUNDO REYES FINOL 18/06/1971 6,00 7,50 6,00 7,50 27,00 Desc.
086162 CLAUDIA REGIINA CAVALCANTE 14/11/1965 7,50 4,50 9,00 6,00 27,00 Desc.
085791 LUCIANO RAFAEL SEGALLI 22/08/1981 6,00 3,00 3,00 13,50 25,50 Desc.
085250 ALAN CARLOS CANEZIM 20/04/1987 4,50 1,50 6,00 13,50 25,50 Desc.
085920 EZEQUIEL FIGUEIRA DOS SANTOS 18/03/1983 7,50 1,50 4,50 12,00 25,50 Desc.
085637 LUCIANE CRISTINA CUAIO COSTA SOUZA 15/10/1979 4,50 4,50 4,50 12,00 25,50 Desc.
085967 VALDIRENE AMARAL COSTA 12/09/1982 4,50 1,50 7,50 12,00 25,50 Desc.
086206 MARCOS DO PRADO RANGEL 18/02/1981 3,00 6,00 4,50 12,00 25,50 Desc.
085062 JANAINA SA DE SOUZA DE MELLO 21/03/1995 7,50 3,00 4,50 10,50 25,50 Desc.
085590 LEONARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 10/08/1995 6,00 6,00 3,00 10,50 25,50 Desc.
086393 TEREZINHA LEITE ZAMBON 22/11/1981 7,50 6,00 3,00 9,00 25,50 Desc.
085039 DENISE DANIEL 18/02/1995 7,50 6,00 3,00 9,00 25,50 Desc.
085538 ANTONIO JOAO DE SOUZA 08/10/1976 6,00 4,50 6,00 9,00 25,50 Desc.
085645 ELTON MAIRO DA SILVA ABREU 14/03/1985 6,00 3,00 7,50 9,00 25,50 Desc.
086054 OSVALDIR DA SILVA COSTA 15/12/1988 9,00 4,50 4,50 7,50 25,50 Desc.
085103 DULCINO DOS SANTOS SILVA 26/06/1970 6,00 9,00 3,00 7,50 25,50 Desc.
086218 LUCIANA APARECIDA VINHA 13/12/1988 6,00 6,00 6,00 7,50 25,50 Desc.
085663 LEANDRO HOFFMANN WAGENER 25/03/1985 6,00 4,50 7,50 7,50 25,50 Desc.
085249 ANA PAULA DE LIMA RAMOS 10/04/1985 4,50 7,50 6,00 7,50 25,50 Desc.
085145 ILDA SILVA DA ROCHA 13/12/1982 3,00 7,50 7,50 7,50 25,50 Desc.
086048 WAGNER JOSE DE ALMEIDA 28/01/1985 3,00 3,00 1,50 16,50 24,00 Desc.
085372 SORAIA BARBARA FLORES PINTO 06/10/1988 3,00 6,00 0,00 15,00 24,00 Desc.
084903 LUIZ CARLOS NUNES 26/05/1979 4,50 3,00 3,00 13,50 24,00 Desc.
085444 NEREU SANTANA HEINS 11/05/1985 4,50 1,50 4,50 13,50 24,00 Desc.
085399 TARCISIO ADAMES SANTOS DA SILVA 07/03/1986 9,00 1,50 1,50 12,00 24,00 Desc.
085827 SOLANGE DA SILVA CAMPOS CORDEIRO 28/10/1982 7,50 3,00 1,50 12,00 24,00 Desc.
086368 GABRIELA DE OLIVEIRA CAUSA 29/11/1999 6,00 4,50 1,50 12,00 24,00 Desc.
085580 MARCELA APARECIDA DE LIMA ZANUTTO 28/09/1981 6,00 1,50 4,50 12,00 24,00 Desc.
085628 WESLEY SILVA MARTINS 05/03/1998 6,00 1,50 4,50 12,00 24,00 Desc.
084957 ANA CAROLINA AZAMBUJA 25/02/1993 4,50 6,00 1,50 12,00 24,00 Desc.
085227 ALINE CRISTINE GIRATTO COURA 07/09/1988 9,00 1,50 3,00 10,50 24,00 Desc.
086055 QUESLEI APARECIDA DOS SANTOS 11/08/1996 9,00 1,50 3,00 10,50 24,00 Desc.
085718 GENI RODRIGUES DA COSTA LUNARDI 10/06/1980 6,00 4,50 3,00 10,50 24,00 Desc.
086081 GUSTAVO HENRIQUE GOMES LOPES 10/08/1996 3,00 4,50 6,00 10,50 24,00 Desc.
085831 ROGERIO FERREIRA DOS SANTOS 25/03/1987 10,50 3,00 1,50 9,00 24,00 Desc.
086050 SOLANGE PEREIRA DA SILVA 19/06/1974 7,50 3,00 4,50 9,00 24,00 Desc.
085771 VERA LUCIA PASSOS DUTRA SOARES 29/03/1980 9,00 4,50 3,00 7,50 24,00 Desc.
085157 JULIANA MORAIS DE FARIAS 14/08/1990 9,00 4,50 3,00 7,50 24,00 Desc.
085183 JHONATAN DELEON CEROZINO 05/03/1992 7,50 6,00 3,00 7,50 24,00 Desc.
085523 TAYS PAMILA DA SILVA 23/02/1992 6,00 4,50 7,50 6,00 24,00 Desc.
085555 EWERSON FERMINO PEREIRA 21/10/1992 10,50 6,00 3,00 4,50 24,00 Desc.
086210 EMERSON ANTONIO DE PADUA E PAULA 10/12/1973 6,00 1,50 1,50 13,50 22,50 Desc.
086300 FLAVIA MARQUES DA SILVA 04/06/1989 3,00 4,50 1,50 13,50 22,50 Desc.
085900 JOAO MARTINS DE OLIVEIRA 10/10/1969 3,00 3,00 3,00 13,50 22,50 Desc.
085336 SUELEN DE LIMA 31/08/1996 4,50 1,50 4,50 12,00 22,50 Desc.
086273 VINICIUS KESLEY DE CASTRO ROSADO 13/09/1995 9,00 1,50 3,00 9,00 22,50 Desc.
085276 ROSEMARI APARECIDA VIDOTTI DOS SANTOS 23/06/1974 7,50 3,00 3,00 9,00 22,50 Desc.
085290 ELUIDES LOBATO DA SILVA 18/06/1987 7,50 1,50 4,50 9,00 22,50 Desc.
085970 LILIAN MILANI HONORATO 15/02/1985 6,00 4,50 3,00 9,00 22,50 Desc.
085540 JOAO NERES AMARAL 12/02/1977 7,50 4,50 3,00 7,50 22,50 Desc.
085890 LUCAS MAICON DE OLIVEIRA 14/07/1995 6,00 4,50 4,50 7,50 22,50 Desc.
085186 REGIANE APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOZO 05/08/1985 9,00 4,50 3,00 6,00 22,50 Desc.
085422 GISELLE APARECIDA BONFIM PALMA 01/10/1981 1,50 3,00 1,50 15,00 21,00 Desc.
084823 THIAGO JUNIOR ROCHA 31/05/1987 1,50 1,50 4,50 13,50 21,00 Desc.
086167 VALDIR PEREIRA DA SILVA 12/07/1976 6,00 4,50 0,00 10,50 21,00 Desc.
085817 CARLA MARIA ROVERON 15/05/1996 4,50 3,00 3,00 10,50 21,00 Desc.
086301 ELIZANGELA VIEIRA DE ARAUJO DA MATA 22/08/1978 3,00 6,00 1,50 10,50 21,00 Desc.
086389 JOSE EVENCIO MANRIQUE RIVAS 16/04/1964 6,00 3,00 4,50 7,50 21,00 Desc.
086089 KARINA DE FATIMA GONCALVES 26/05/1990 4,50 6,00 3,00 7,50 21,00 Desc.
085873 ALESSANDRO MICHEL DE OLIVEIRA DOMICIANO 04/05/1981 4,50 4,50 4,50 7,50 21,00 Desc.
 085876 VANESSA FREITAS DA SILVA 16/09/1989 3,00 3,00 6,00 7,50 19,50 Desc.
086038 VAGNER VIEIRA 01/06/1975 4,50 6,00 3,00 6,00 19,50 Desc.
085166 JOSE APARECIDO DA SILVA 23/12/1960 9,00 1,50 6,00 3,00 19,50 Desc.
085776 DOUGLAS PUPIM RIBEIRO 22/05/1991 3,00 1,50 4,50 9,00 18,00 Desc.
085320 FABIANA COLETI GOMES 25/11/1985 3,00 1,50 6,00 7,50 18,00 Desc.
085486 MATHEUS GAIOLA DA SILVA 26/08/1995 3,00 0,00 7,50 7,50 18,00 Desc.
086009 LEANDRO RODRIGUES TANGERINO 15/07/1988 6,00 3,00 0,00 7,50 16,50 Desc.
085060 ANA PAULA DA SILVA DIAS 06/04/1982 4,50 4,50 1,50 6,00 16,50 Desc.
085027 TIAGO COIMBRA SILVA 28/12/1993 1,50 0,00 3,00 10,50 15,00 Desc.
085521 VANDERLEI GREJANIN 03/05/1981 6,00 1,50 0,00 7,50 15,00 Desc.
085040 WAGNER SOARES DE QUEIROZ 16/12/1981 4,50 3,00 1,50 6,00 15,00 Desc.
085263 ANDERSON DA SILVA CAVALARO 20/01/1985 3,00 3,00 3,00 6,00 15,00 Desc.
084813 LETICIA GABRIELE DA SILVA 27/09/1996 3,00 3,00 0,00 7,50 13,50 Desc.
085629 VICTOR HENRIQUE PEDROSA FERREIRA 29/08/1994 6,00 1,50 3,00 3,00 13,50 Desc.
086239 LUCINEIA CORDEIRO DE OLIVEIRA 27/04/1981 3,00 0,00 4,50 4,50 12,00 Desc.
086127 VALDINEI VALENTINO DA SILVA 17/04/1981 3,00 3,00 3,00 3,00 12,00 Desc.
085554 CAMILA NAVARRO DOS SANTOS 03/10/1994 4,50 3,00 3,00 1,50 12,00 Desc.
085850 ADALGIZA CAROLINE DOS SANTOS 01/09/1993     Aus. Desc.
085822 ADAUTO ALMEIDA DA SILVA 19/06/1990     Aus. Desc.
086034 ADEMIR DOS SANTOS 25/03/1974     Aus. Desc.
085676 ADRIANA TOSCAN 01/09/1980     Aus. Desc.
085488 ADRIANO LUIS PEREIRA 05/10/1991     Aus. Desc.
084886 ADRIANO SIQUEIRA VELOZO 07/01/1999     Aus. Desc.
085649 ADRIELI DAYANE DA SILVA 10/03/1991     Aus. Desc.
086357 ALAN FRANK PEDROSO 02/03/1991     Aus. Desc.
085723 ALEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 08/05/1984     Aus. Desc.
085712 ALECSON HENRIQUE DE SOUZA ALVES 19/01/2000     Aus. Desc.
085611 ALESSANDRO RUBIM DE CAMPOS ** 20/07/1976     Aus. Desc.
084821 ALEX BARBIERI MIRANDA 22/12/1990     Aus. Desc.
084875 ALEXANDRE VIEIRA GALEANO DOS SANTOS 06/07/1989     Aus. Desc.
085466 ALINE LIMA DE SOUZA 03/04/1992     Aus. Desc.
085084 ALINE OLIVEIRA DA SILVA 12/05/1997     Aus. Desc.
084955 ALISSON ANDRE DA SILVA CARVALHO 29/11/1994     Aus. Desc.
085394 ALISSON BISPO CAOBIANCO 13/06/1994     Aus. Desc.
085526 ALISSON UGUCCIONI 22/05/1991     Aus. Desc.
085968 ALLAN HENRIQUE DA SILVA FARIA 22/02/1994     Aus. Desc.
085860 ALLISSON VEIGA DOS SANTOS 02/12/1997     Aus. Desc.
086353 ALTAIR DA GRACA 21/07/1976     Aus. Desc.
085801 AMANDA CHIULO GIROTTO 11/04/2001     Aus. Desc.
085795 ANA CAROLINA DE CARVALHO 24/04/1990     Aus. Desc.
084863 ANA CLAUDIA SANTOS GALVAO 05/09/1995     Aus. Desc.
084895 ANA PAULA DANTAS DOS SANTOS 29/04/1992     Aus. Desc.
085106 ANA PAULA DE ALMEIDA PORTELA COLONELLI 29/10/1992     Aus. Desc.
085519 ANA PAULA SANTOS LOPES 29/05/1999     Aus. Desc.
085595 ANDRE FELIPE FERRARESSO DA SILVA 09/05/1998     Aus. Desc.
086153 ANDRE GUNDI HIROSI 01/05/1979     Aus. Desc.
085647 ANDRE LUIZ CAJUEIRO 27/10/1989     Aus. Desc.
085753 ANDRESSA KESSINI ZUMAS 23/06/1993     Aus. Desc.
086158 ANDRESSA LAVEZZO SILVA 13/11/1996     Aus. Desc.
085912 ANTONIO PEDRO NASCIMENTO DIAS 16/03/2001     Aus. Desc.
086262 APARECIDA RIBEIRO MARQUEZINI DE ANDRADE 05/03/1975     Aus. Desc.
085445 AVELINO MAURO DE OLIVEIRA 08/11/1996     Aus. Desc.
085429 BEATRIZ VILELA DE FREITAS 09/09/1996     Aus. Desc.
085690 BIANCA YUKI IGARASHI GONCALVES 19/09/2000     Aus. Desc.
084871 BRUNA CAVALCANTE DE SOUZA 22/12/1992     Aus. Desc.
085369 BRUNA CRISTINA DIAS DA SILVA 29/12/1994     Aus. Desc.
085398 BRUNO BARBOSA LOPES 01/12/2000     Aus. Desc.
085956 BRUNO HENRIQUE LEVORATO 18/03/1994     Aus. Desc.
085934 BRUNO MAXIMIANO 17/11/1994     Aus. Desc.
085623 BRUNO PONCIANO DA SILVA 18/12/1993     Aus. Desc.
085746 BRUNO PRADO CAMILO 30/03/1994     Aus. Desc.
085688 BRUNO TADAO IGARASHI GONCALVES 03/08/1996     Aus. Desc.
084824 CAMILA GALINDO CRUZ 24/09/1990     Aus. Desc.
084831 CAMILA LOPES DA CRUZ 09/04/1999     Aus. Desc.
086013 CARLOS EDUARDO DE SOUZA CUNHA 18/08/1998     Aus. Desc.
085516 CELSO GOMES 29/10/1971     Aus. Desc.
085674 CEZAR GONCALVES LIMA 11/12/1984     Aus. Desc.
085946 CHARLES APARECIDO GONCALVES 04/07/1987     Aus. Desc.
086181 CILENE TEODORO 11/02/1975     Aus. Desc.
084771 CLARISSA BEDENDO BARBOSA ROCHA 16/05/1988     Aus. Desc.
086129 CLEBER CASSIMIRO DE MEDEIROS 11/10/1985     Aus. Desc.
085413 CLEBERSON PEREIRA DA CRUZ 21/03/1985     Aus. Desc.
085695 CLEIDE VICENTE DE OLIVEIRA COSTA 03/04/1978     Aus. Desc.
085782 CLEUDIMARA QUEIROZ CAMPOS 23/07/1991     Aus. Desc.
085270 CLEVERSON ANTONIO DA SILVA 03/03/1986     Aus. Desc.
085507 CLEVERSON VERRI 01/08/1977     Aus. Desc.
085500 CRISLAINE CASTRO ZANCHETTA 29/10/1988     Aus. Desc.
086292 CRISTIANE RUFINO DO NASCIMENTO 06/06/1983     Aus. Desc.
085056 CRISTIANO GOMES DE OLIVEIRA 11/10/1972     Aus. Desc.
085322 DAIANE PAOLA FERREIRA MOREIRA 31/08/1981     Aus. Desc.
085655 DANIEL CABREIRA MENDONCA 28/03/1999     Aus. Desc.
086356 DANIEL CHIAMPIS MUNIZ DA CRUZ 01/06/1999     Aus. Desc.
085110 DANIEL GONCALVES MEDEIROS 05/03/1993     Aus. Desc.
085390 DANIEL LIMA CARDOSO DA SILVA 05/06/1992     Aus. Desc.
085074 DANIELA LIMA DA PAIXAO 19/02/1993     Aus. Desc.
085366 DANIELA SILVA MARINHO HOUESSINON 04/11/1991     Aus. Desc.
085081 DANIELE TERRA WYRGOSKI 31/01/1997     Aus. Desc.
085905 DANIELLE BAQUETIS 19/10/1986     Aus. Desc.
085107 DANILO HALISSON GALLANI SILVA 19/10/1989     Aus. Desc.
085837 DANILO MARTINS BASTOS 07/11/1999     Aus. Desc.
084934 DAVID RODRIGO RATIER DOS SANTOS 11/02/1992     Aus. Desc.
085964 DAYANNE ROBERTA LOPES DA SILVA 05/10/1992     Aus. Desc.

085749 DAYVIDSON SANTOS DE CUFFA 21/03/1999     Aus. Desc.
086230 DEIVID CORREA COMINI 13/05/1985     Aus. Desc.
085717 DENIS BENTO DE LEMOS 04/11/1989     Aus. Desc.
085855 DENNER VINICIUS DE SOUSA OLIVEIRA 20/03/1996     Aus. Desc.
086379 DEVAIR JOSE DA SILVA 21/09/1978     Aus. Desc.
085687 DIEGO DA SILVA MARQUES 14/11/1986     Aus. Desc.
085542 DIEGO FERNANDO AYRICKI 31/03/1992     Aus. Desc.
085271 DONKLER DELATORRE 20/04/1984     Aus. Desc.
085424 EDER DA SILVA 18/06/1999     Aus. Desc.
085043 EDERSON DE SOUZA OLIVEIRA 07/07/1982     Aus. Desc.
085376 EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA 28/11/1981     Aus. Desc.
086173 EDIVAN POTRATZ DE ALMEIDA ** 16/06/1981     Aus. Desc.
086331 EDNA GONCALVES DA SILVA ALVES 08/05/1975     Aus. Desc.
085834 EDSON CONCEICAO DOS SANTOS 11/03/1985     Aus. Desc.
085918 EDUARDO DE SOUZA CAMPOS 03/10/1997     Aus. Desc.
085582 EDUARDO ORTIZ FERNANDES 06/10/1982     Aus. Desc.
086294 EDVANIA LORRAYNE DA SILVA 19/11/1998     Aus. Desc.
084985 ELAINE CRISTINA DE ARAUJO 11/11/1984     Aus. Desc.
085025 ELAINE EVANGELISTA DA SILVA 20/04/1982     Aus. Desc.
085274 ELIANE GRANZOTTO 03/10/1985     Aus. Desc.
085063 ELIZANGELA APARECIDA SANCHES ALBANEZI 15/03/1981     Aus. Desc.
085885 ELIZEU ANTUNES 27/10/1982     Aus. Desc.
085734 ELTON TIMOTEO DOS SANTOS 28/04/1979     Aus. Desc.
086299 ELVIS ALVES DA SILVA 04/12/1991     Aus. Desc.
086189 ELVIS JOSE SILVA ** 19/03/1989     Aus. Desc.
084817 EMANUELLY OLIVEIRA DA SILVA 03/10/2000     Aus. Desc.
086253 ERICA CRISTINA DE ANDRADE 29/02/1984     Aus. Desc.
085378 ERICA DE OLIVEIRA LIMA 15/12/1996     Aus. Desc.
084876 ERICA DOS SANTOS SOBRAL 02/01/1997     Aus. Desc.
086132 EVANDRO JOSE DE ALVARENGA 30/11/1990     Aus. Desc.
086387 EVERSON LISBOA CRUZ 12/07/1974     Aus. Desc.
086027 FABIANO CESAR CONRRAL TRINDADE 30/06/1983     Aus. Desc.
085790 FABIANO FRANCISCO DE SOUZA 28/06/1993     Aus. Desc.
086022 FABIANO SARTORI IANQUE 23/10/1983     Aus. Desc.
086263 FAGUILLIONE BATISTI DE OLIVEIRA 04/05/1982     Aus. Desc.
085872 FELIPE YOSHIAKI CARRARO KOMIDO 02/10/1999     Aus. Desc.
086362 FERNANDA MONTAGNINE SANTIAGO 06/01/1988     Aus. Desc.
085447 FERNANDA OLIVER MARTIM 01/06/1990     Aus. Desc.
085096 FERNANDO CESAR EMIDIO 04/11/1999     Aus. Desc.
085552 FERNANDO PEREIRA DA SILVA 20/01/1983     Aus. Desc.
084790 FERNANDO ROBERTO PEREIRA ALVES 10/12/1985     Aus. Desc.
085744 FERNANDO VINICIUS DA COSTA 14/11/1988     Aus. Desc.
084775 FRANCISCO DIONIZIO DE PADUA DA COSTA 25/10/1980     Aus. Desc.
086214 GABRIEL FERNANDES ARAUJO 06/09/1999     Aus. Desc.
086281 GABRIEL FIGUEIRA FONSECA 05/05/1995     Aus. Desc.
085161 GABRIEL GOMES DA SILVA 14/03/1980     Aus. Desc.
085297 GABRIEL RAFAIEL BERCELLINE 11/06/1997     Aus. Desc.
085355 GABRIEL SEVILHA BUZELI 07/02/1992     Aus. Desc.
085204 GABRIELA CAETANO PEREIRA 03/06/1990     Aus. Desc.
085082 GABRIELA LIMA DA PAIXAO 03/10/1994     Aus. Desc.
085696 GABRIELA LOPEZ FERNANDES 11/03/2000     Aus. Desc.
085926 GEDEAO DOS SANTOS SILVA MOREIRA 10/05/1999     Aus. Desc.
085133 GENERCI MARIA DA SILVA AMORIM 20/03/1973     Aus. Desc.
085667 GIAN JOSE DA SILVA 22/09/2001     Aus. Desc.
085457 GILMAR MARTINS DE SOUZA 01/08/1992     Aus. Desc.
085220 GILSON GABRIEL DOS REIS DA SILVA LOPES 24/05/1996     Aus. Desc.
085261 GILVAN LUIS TACONI 02/06/1970     Aus. Desc.
086026 GIOVANE AUGUSTO SANTANA 25/11/1994     Aus. Desc.
085481 GISLAINE CARDOSO 13/05/1994     Aus. Desc.
084922 GIULIANO KAULFUSS BERTINOTI 20/12/1993     Aus. Desc.
085856 GUILHERME HENRIQUE DA CRUZ PIERDONA 29/06/1999     Aus. Desc.
086384 GUSTAVO DA SILVA AMARAL 27/08/2001     Aus. Desc.
085893 GUSTAVO MEDEIROS DO NASCIMENTO 20/05/2000     Aus. Desc.
084860 GUSTAVO SILVA SANTANA 23/12/1996     Aus. Desc.
085927 HENDREL TRINDADE RIBEIRO 19/08/1999     Aus. Desc.
085169 HENRIQUE GRAU RYZY DA SILVA 26/05/1993     Aus. Desc.
085724 HERISON CLEIK DA SILVA LIMA 14/07/1986     Aus. Desc.
086383 ILZA CARLA DA SILVA 03/02/1989     Aus. Desc.
085608 INEIAS DE SIQUEIRA ** 24/10/1983     Aus. Desc.
085275 IRACI DE SOUZA PERROUD 04/04/1988     Aus. Desc.
085901 ISABELLA CAMPASSI BEZERRA 14/04/1999     Aus. Desc.
085406 ITAMAR APARECIDO DE OLIVEIRA PUGA 18/02/1991     Aus. Desc.
084888 JACKSON CAVALHEIRO DOS SANTOS 02/04/1992     Aus. Desc.
085339 JACKSON LEANDRO DA PAZ 01/07/1996     Aus. Desc.
084897 JAIME BARBOSA DA SILVA COSTA 19/12/1982     Aus. Desc.
086186 JANAINA ANDRADE FOSSA 21/05/1993     Aus. Desc.
085195 JANAINA XAVIER 02/05/1983     Aus. Desc.
085178 JEAN FELIPE MIRANDA 19/05/1999     Aus. Desc.
085373 JEAN VICTOR NERY DA SILVA 13/04/1997     Aus. Desc.
085962 JEFERSON CUNHA FRANCA 15/11/1987     Aus. Desc.
085641 JEFERSON FURQUIM 11/01/1981     Aus. Desc.
084774 JEFFERSON RIBEIRO DA SILVA 12/07/1985     Aus. Desc.
085185 JESSICA PEREIRA BERTOLLI 17/08/1996     Aus. Desc.
085284 JHONATAN HENRIQUE SIQUEIRA 19/12/1990     Aus. Desc.
085302 JOAO PAULO SUBTIL 23/06/1988     Aus. Desc.
085188 JOAO VICTOR BORGES BARROSO 20/02/1995     Aus. Desc.
085906 JOAO VINICIUS GONCALO 21/05/1989     Aus. Desc.
085101 JOAO VITOR SCANTAMBURLO 22/08/1996     Aus. Desc.
085453 JOHNN EINE BARBIEIRO MARTINEZ ** 09/04/1989     Aus. Desc.
085309 JONATHAN ALMEIDA RODRIGUES 03/07/1995     Aus. Desc.
086267 JONATHAN NUNES FERNANDES 24/06/1996     Aus. Desc.
086171 JORGE LUIS GOMES CAMINHA 30/08/1986     Aus. Desc.
086290 JOSIELE CRISTINA DE SOUZA 12/08/1978     Aus. Desc.
085932 JOYCE HECHT PEREIRA 20/11/1998     Aus. Desc.
086190 JULIA NOVAIS PAZ 25/03/1996     Aus. Desc.
085874 JULIANA JOSE RODRIGUES 26/05/1984     Aus. Desc.
085356 JULIO CESAR NORBERTO 20/03/1997     Aus. Desc.
085735 JULLIO CESAR MORO FERREIRA 27/07/1999     Aus. Desc.
086201 KAIQUE FERNANDO DOS SANTOS FONSECA 19/02/1998     Aus. Desc.
086061 KAIQUE PINHEIRO LEITE 17/06/2003     Aus. Desc.
084814 KARINE RIBEIRO TONON 20/01/1989     Aus. Desc.
086138 KEILA LUCIA DA SILVA 20/01/1986     Aus. Desc.
086303 KELLY CRISTINA ASSAGRA ESCALFI 13/04/1988     Aus. Desc.
085867 KELVIN ALEXANDRE OLIVEIRA SILVA 05/08/1992     Aus. Desc.
085124 KELVYN HEIDNER HORINOUTI 28/01/1993     Aus. Desc.
085151 LARISSA FERNANDES DA SILVA 04/07/1993     Aus. Desc.
085324 LEANDRO JOSE HERNACKI QUERINO 27/02/1991     Aus. Desc.
085364 LEANDRO VIEIRA DOS SANTOS 15/10/1989     Aus. Desc.
085653 LENDRO HUDSON DE FREITAS 08/12/1980     Aus. Desc.
085416 LEONARDO ALVES CORREIA 05/01/1999     Aus. Desc.
084858 LEONARDO ESTEVAO ALVES 25/01/1995     Aus. Desc.
085600 LEONARDO FIEL MORI 22/06/1999     Aus. Desc.
086245 LEONARDO GALBIATTI GUTIERRE 06/10/2001     Aus. Desc.
085959 LEONARDO PEREIRA OLIVEIRA 14/05/1994     Aus. Desc.
084879 LEONARDO ROSSI 20/09/1995     Aus. Desc.
085473 LIDIANE MOREIRA DE CARLI 03/07/1995     Aus. Desc.
085206 LORENA CHIARA FARIAS 09/02/1993     Aus. Desc.
086023 LUCAS ANDREY NERIS BARBOZA 19/09/1993     Aus. Desc.
086275 LUCAS APARECIDO AGUILAR 16/06/1997     Aus. Desc.
086306 LUCAS EDUARDO RIBEIRO MARTINS 13/07/2000     Aus. Desc.
086107 LUCAS LUIS BAUMGARTNER 03/11/1994     Aus. Desc.
085958 LUCAS RUBIO LOPES 20/03/1997     Aus. Desc.
085520 LUCIANE BOSQUETTE MARIN DA SILVA 26/03/1987     Aus. Desc.
086025 LUCILIA MOLINA TEIXEIRA 07/01/1983     Aus. Desc.
085769 LUCINEIA AP. DOS SANTOS ALVES VASQUES 04/09/1990     Aus. Desc.
085732 LUIZ EDUARDO DOS SANTOS MAURICIO 29/03/1993     Aus. Desc.
084907 LUIZ HENRIQUE ARAUJO 21/09/1994     Aus. Desc.
084833 LUIZ OTAVIO DA SILVA 09/09/1992     Aus. Desc.
085543 MAGNO JORGE LINO DE SOUZA 29/11/1978     Aus. Desc.
086015 MARCELO AUGUSTO CANTARIN 07/04/1994     Aus. Desc.
085868 MARCELO FERREIRA BARBOSA 08/11/1985     Aus. Desc.
086093 MARCELO LUIZ FULGENCIO 24/08/1984     Aus. Desc.
085584 MARCIO ALESSANDRO PACHECO DE LIMA 11/06/1975     Aus. Desc.
086261 MARCOS CORREIA APARECIDO 16/01/1972     Aus. Desc.
086280 MARCOS GOMES DE ARAUJO 15/02/1985     Aus. Desc.
085430 MARCOS PAULO NEVES PIMENTEL 14/08/2001     Aus. Desc.
084861 MARCOS PINTO DE OLIVEIRA 08/02/2001     Aus. Desc.
085888 MARCOS RODRIGO CARDOSO DO ROSARIO 07/11/1979     Aus. Desc.
085945 MARINALVA DE MELLO 06/09/1967     Aus. Desc.
084777 MATEUS ESTERCIO OLIVEIRA 16/06/1996     Aus. Desc.
085272 MATHEUS GABRIEL DA ROCHA 26/06/2002     Aus. Desc.
085919 MATHEUS JUNIO DA CRUZ 10/02/1996     Aus. Desc.
086260 MATHEUS MARQUEZINI DE ANDRADE 28/07/1998     Aus. Desc.
085285 MATILDE FERRO 28/07/1981     Aus. Desc.
085070 MAURICIO MARQUES DA COSTA 06/08/1983     Aus. Desc.
085650 MAXSUEL MORAIS DA SILVA 02/10/1988     Aus. Desc.
085957 MAYK ROCHA SAMPAIO 25/07/1984     Aus. Desc.
084850 MAYKON LUIZ BOGNIOTTI 30/07/1984     Aus. Desc.
085141 MICHAEL MANUEL MARCOVICZ BAREIRO 17/05/1984     Aus. Desc.
085182 MICHELE RENATA PIERANGELI CUNHA 02/07/1988     Aus. Desc.
085910 MIRIAN CARLA MACHADO 04/02/1987     Aus. Desc.
085374 MOSIAH RABELLO DA SILVA 06/05/1993     Aus. Desc.
085810 NAIARA BORGES DE OLIVEIRA 22/12/1992     Aus. Desc.
085068 NATIARA PORTEL DE CARVALHO 27/02/1986     Aus. Desc.
085899 NAYARA FERREIRA HOBI 15/09/1998     Aus. Desc.
085061 PATRICIA BARBOSA DE ARAUJO 13/01/1977     Aus. Desc.
086315 PAULO GUSTAVO MARTINS DE CASTRO SOZZO 05/05/1998     Aus. Desc.
085878 PAULO HENRIQUE MUNHOZ 24/02/2001     Aus. Desc.
085816 PEDRO EDSON MACEDO DA CRUZ 18/10/1990     Aus. Desc.
086178 RAFAEL BENICIO DE OLIVEIRA RODRIGUES 25/04/1989     Aus. Desc.
085491 RAFAEL EDUVIRGEM ALMEIDA 21/03/1997     Aus. Desc.
084872 RAFAEL LOPES NICOLETTE 31/03/1992     Aus. Desc.
086175 RAFAEL VINICIUS DA SILVA 02/04/1990     Aus. Desc.
085504 RAILSON ERNANDES GONCALVES GUEDES 30/09/1992     Aus. Desc.
086244 RENAN DOS SANTOS ROLLA 28/03/1994     Aus. Desc.
085125 RENATO RIBEIRO DE SOUZA 19/04/1999     Aus. Desc.
086120 RENATO WILLIAM DA SILVA 15/05/1989     Aus. Desc.
084849 RICARDO LOPES DE LIRO 27/09/1981     Aus. Desc.
084778 RICARDO SILVA TRINDADE 30/05/1989     Aus. Desc.
085693 RICHARD EDUARDO OLIVEIRA DA COSTA 15/07/1999     Aus. Desc.
086083 RODR INACIO DA SILVA 14/11/1998     Aus. Desc.
086329 RODRIGO BERGAMO MOURA 19/02/2002     Aus. Desc.
085128 RODRIGO GARCIA DE OLIVEIRA 19/05/1987     Aus. Desc.
084991 RODRIGO GUEDES DE ALVARENGA 29/04/1983     Aus. Desc.
085449 RODRIGO RODRIGUES LIMA 17/12/1987     Aus. Desc.
085362 RODRIGO TAVARES BAIA 04/12/1990     Aus. Desc.
085909 ROGERIO FERREIRA DOS SANTOS 06/02/1987     Aus. Desc.
086041 ROMULO DE SOUZA NETO ALVES 14/07/1982     Aus. Desc.
084946 RONALDO ALVES ARAUJO 09/09/1981     Aus. Desc.
084878 RONI REIS DA LUZ 08/04/1995     Aus. Desc.
086163 ROSELAINE LEONARDO PINTO 23/09/1979     Aus. Desc.
086150 ROSELI APARECIDA DOS SANTOS 22/01/1984     Aus. Desc.
086341 ROSILEI MOREIRA PORTO MILANI 01/07/1980     Aus. Desc.
085116 ROSILEIA APARECIDA FANTIN 26/11/1980     Aus. Desc.
086355 RUBIANE LEDES SIMOES 17/10/1986     Aus. Desc.
085939 RUY FERNANDO PERRUD PRADO 22/05/1989     Aus. Desc.
086080 SABRINA CAROLINE RORATO 20/09/1996     Aus. Desc.
084988 SIDLAINE APARECIDA BOTELHO FELIPE DA SILVA 05/01/1983     Aus. Desc.
086308 SIDNEI TROSCHINSKI 08/03/1968     Aus. Desc.
084932 SILVANA PALMIRO DE JESUS 21/01/1995     Aus. Desc.
085113 SILVIA THAIS DOS SANTOS BATISTA 24/05/1985     Aus. Desc.
085944 SIMAO BRANCO FRANSCISCO 08/04/1986     Aus. Desc.
085089 SIMONE APARECIDA DE ARAUJO 10/04/1984     Aus. Desc.
086018 SUELEM SALVADOR DA SILVA 24/03/1984     Aus. Desc.
086017 SUZAN SALVADOR DE LAVA 31/10/1999     Aus. Desc.
085146 TABATA DA SILVA FREITAS 31/07/1992     Aus. Desc.
086188 TAILA ATILA DA LUZ FERREIRA 23/04/1989     Aus. Desc.
085465 TALITA NATHANA DA SILVA OLIVEIRA 02/05/1995     Aus. Desc.
085431 TATIANE APARECIDA DA SILVA 21/10/1988     Aus. Desc.
085299 TELES PEDRO MARTINS OLIVEIRA 28/04/1975     Aus. Desc.
085300 THAINA CAROLINA ALVES 10/11/1995     Aus. Desc.
085148 THIAGO APARECIDO GREGORIO DE SA 16/03/1992     Aus. Desc.
085267 THIAGO AUGUSTO TEIXEIRA LIMA 19/06/1992     Aus. Desc.
085338 THIAGO DIAS DE SOUZA 02/12/1985     Aus. Desc.
085800 THIAGO RODRIGUES DA PENHA 13/01/1985     Aus. Desc.
084769 THIAGO SOARES MORAIS 15/08/2000     Aus. Desc.
085095 TIAGO CESAR SANTIAGO 16/06/1985     Aus. Desc.
085450 TIAGO HENRIQUE DE CARVALHOD 10/02/1992     Aus. Desc.
085553 TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS 13/01/1998     Aus. Desc.
085237 VALCLERIO COSTA DE OLIVEIRA 05/10/1977     Aus. Desc.
086344 VALDEIR SOUZA SILVA 18/05/2000     Aus. Desc.
085111 VALDENIR CASSIANO FALTZ HIPOLITO 06/01/1999     Aus. Desc.
085681 VALDINEI BACARIN FAVORITO 30/03/1998     Aus. Desc.
086390 VALERIA LEITE DE PAULA 15/07/1992     Aus. Desc.
085889 VALMIR GONCALVES 07/11/1977     Aus. Desc.
085870 VALMIR HENRIQUE DE FIGUEIREDO 17/12/1986     Aus. Desc.
085986 WALDIR AZEVEDO DIAS 31/08/1966     Aus. Desc.
086385 WANDERSON DE SOUZA 03/06/1975     Aus. Desc.
084901 WELLINGTON PEREIRA DORNELLES 06/05/1991     Aus. Desc.
086030 WELVIS PEREIRA MACIEL 16/03/1980     Aus. Desc.
086223 WENDERSON LEITE BARBOSA FILHO 15/01/1996     Aus. Desc.
085438 WILLIAM DOS SANTOS AMADO 18/04/1984     Aus. Desc.
086216 WILLIAM JOSE DEMOZZI JUNIOR 21/09/1988     Aus. Desc.
086100 WILLIAN HENRIQUE GIROTO DOMINGOS 28/11/1994     Aus. Desc.
086019 WILLIAN SCANDOLARA 06/07/1990     Aus. Desc.
086234 WILLYAN PINHEIRO SCHWENGBER 26/01/1990     Aus. Desc.
086372 WILSON AFFONSO FILHO 30/01/1969     Aus. Desc.
085832 ZAQUEU BATISTA RODRIGUES 27/03/1981     Aus. Desc.
085536 ZENILDA GONCALVES NUNES 15/02/1974     Aus. Desc.
** candidato portador de deficiência.
Legenda:
LP – Nota obtida em Língua Portuguesa RL – Nota obtida em Raciocínio Lógico INF – Nota obtida em Informática
CE – Nota obtida em Conhecimentos específicos PE – Nota da Prova Escrita
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do 
resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de 
outubro de 2003).
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;
d) obtiver maior pontuação em Raciocínio Lógico;
e) obtiver maior pontuação em Informática;
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste 
subitem).
Art. 3º - O Gabarito Definitivo, após análise dos recursos administrativos perante o gabarito preliminar:
GABARITO DEFINITIVO
AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO
01 – a 31 – d
02 – d 32 – a
03 – b 33 – e
04 – c 34 – c
05 – e 35 – b
06 – c 36 – b
07 – d 37 – e
08 – a 38 – e
09 – x 39 – a
10 – b 40 – c
11 – b 41 – d
12 – a 42 – a
13 – c 43 – d
14 – e 44 – b
15 – d 45 – c
16 – a 46 – d
17 – e 47 – a
 x - Anulada
Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama/PR, 16 de novembro de 2020.
GILVAN LUZ DA SILVA
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
 Estado do Paraná
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020
Edital n.º 12/2020
O Presidente  do  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ  –
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição 
Federal e demais disposições atinentes à matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO:
1º - A homologação do resultado final do Concurso Público nº 01/2020.
2º – Relação nominal dos candidatos inscritos, com sua respectiva nota na prova escrita, prática e títulos, separados por cargo:
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - UMUARAMA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
131795 LETICIA RUMAO DOS SANTOS 03/06/1995 15,00 10,00 52,50 77,50 1º
133062 HELOISA PAIVA COSTA 13/10/1994 12,50 12,50 47,50 72,50 2º
128388 VERA RAMOS DOS SANTOS 20/08/1987 15,00 7,50 47,50 70,00 3º
131476 JIHAD MAHMOUD RAMOS NAGE 03/02/1995 20,00 7,50 42,50 70,00 4º
130161 JULLY MADOKA KONISHI YAMAMOTO 22/10/1996 20,00 7,50 42,50 70,00 5º
126410 HENRIQUE AGUIAR DE SOUSA 07/11/1994 15,00 12,50 42,50 70,00 6º
134939 JHENIFER NUNES DA SILVA 10/08/1995 17,50 2,50 47,50 67,50 7º
129930 THAIS GODOI 22/02/1997 22,50 7,50 37,50 67,50 8º
135632 ANA LUCIA GERI DE CARVALHO 29/04/1987 10,00 5,00 50,00 65,00 9º
131651 JUSCELAYNE MARTINEZ DE ANDRADE 25/01/1998 12,50 5,00 47,50 65,00 10º
136316 FABIANA ALVES DE ALMEIDA 06/06/1992 15,00 7,50 40,00 62,50 11º
127527 MARCIO AMBROGEZZI JUNIOR 23/05/1990 7,50 5,00 47,50 60,00 12º
135782 FABRICIO MITSUYOCHI ITO 19/08/1984 10,00 5,00 45,00 60,00 13º
127635 RODRIGO KMNIECHICH KOVALSKI DA SILVA 19/08/1996 7,50 10,00 42,50 60,00 14º
132057 ERICA DOS SANTOS SOBRAL 02/01/1997 17,50 2,50 40,00 60,00 15º
126473 STEPHANIE TURBAY COSTA 06/12/1990 17,50 5,00 37,50 60,00 16º
130721 VANESSA PETROSKI NOGUEIRA 17/10/2002 12,50 10,00 37,50 60,00 17º
132251 ALINE MARIA DA SILVA DOMINGUES 05/05/1990 10,00 2,50 45,00 57,50 18º
131244 KALEB SAAB DE SOUZA 06/07/2001 7,50 7,50 42,50 57,50 19º
133818 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA 11/12/1998 15,00 2,50 40,00 57,50 20º
131953 FERNANDO MARQUES TEIXEIRA COSTA 04/02/1988 12,50 5,00 40,00 57,50 21º
134418 VANESSA SUZUKI FONSECA 12/07/1980 10,00 7,50 40,00 57,50 22º
133346 KATIA MAYUMI YAMAGATA 25/09/1992 10,00 10,00 37,50 57,50 23º
136100 NATIELY SANTOS DA COSTA 06/06/1999 10,00 2,50 42,50 55,00 24º
131417 RODRIGO CESAR DE SOUZA 27/11/1992 10,00 5,00 40,00 55,00 25º
127305 CAMILA DE OLIVEIRA SOUZA 13/10/1992 12,50 5,00 37,50 55,00 26º
125394 VICTOR CANO BATISTA 09/09/1999 12,50 5,00 37,50 55,00 27º
131725 BRUNO BRITO MATUSAIKI 05/04/2000 10,00 10,00 35,00 55,00 28º
134215 MARIANA ALVES COSSINI 04/02/1994 0,00 5,00 47,50 52,50 29º
127284 WAGNER FONSECA SOUZA 03/09/1982 7,50 2,50 42,50 52,50 30º
136221 NIKOLLAS ARAUJO DOS SANTOS 07/10/1993 5,00 5,00 42,50 52,50 31º
128508 JULIANA ALVES DOS SANTOS 10/05/1998 7,50 5,00 40,00 52,50 32º
129690 ANA PRISCILA DE OLIVEIRA BOA SORTE 11/03/1991 15,00 0,00 37,50 52,50 33º
130962 KETHELEEN KEVELYN DOS SANTOS 09/03/1995 12,50 2,50 37,50 52,50 34º
133015 KAMILA NASCIMENTO LESSE 28/06/1998 10,00 5,00 37,50 52,50 35º
136094 WELLINGTON DOUGLAS QUIRINO DE PAULA 24/12/1994 7,50 7,50 37,50 52,50 36º
133165 EDUARDO HERRERA SILVA 16/10/1994 15,00 2,50 35,00 52,50 37º
127610 IVONETE REGINA KLEIN 09/12/1978 17,50 5,00 30,00 52,50 38º
135846 BARBARA CORREIA ANANIAS 27/01/2000 20,00 5,00 27,50 52,50 39º
135263 JOAO CARLOS ZANCO DOS SANTOS 06/09/2000 5,00 2,50 42,50 50,00 40º
125204 ELYDIANNE OLIVEIRA DA SILVA 27/07/1996 2,50 5,00 42,50 50,00 41º
132822 ASAFF SAAB DE SOUZA 19/05/1993 0,00 7,50 42,50 50,00 42º
134027 LUCAS RUELES DA CUNHA 22/02/1993 7,50 2,50 40,00 50,00 43º
134543 JOHNNY YAMAMOTO 21/10/1964 10,00 2,50 37,50 50,00 44º
127829 CAMILA DE SOUZA SMOLAK CARVALHO 18/02/1997 10,00 5,00 35,00 50,00 45º
127693 SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA 21/08/1995 7,50 7,50 35,00 50,00 46º
127010 FERNANDA CRISTINA CAMPANA HAIDAR 07/02/1997 10,00 7,50 32,50 50,00 47º
128909 GEOVANY BRANDO MOREIRA 19/07/2001 10,00 7,50 32,50 50,00 48º
128162 SANDRA REGINA BALDO 18/09/1972 20,00 0,00 30,00 50,00 49º
131907 DENISE ALVES DE OLIVEIRA 21/01/1989 15,00 5,00 30,00 50,00 50º
129725 MARIA APARECIDA MOREIRA DE SOUSA 25/02/1974 17,50 5,00 27,50 50,00 51º
136238 JULIA DE FREITAS DE OLIVEIRA DUENHA 21/02/1999 17,50 5,00 27,50 50,00 52º
132874 LAURA RUSSI 14/02/2003 12,50 10,00 27,50 50,00 53º
AUXILIAR DE ALMOXARIFADO E FROTA - UMUARAMA
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
125127 JEDIEL VAGNE DA SILVA 28/10/1969 17,50 10,00 47,50 75,00 1º
132697 JULIO CESAR DE SOUZA REIS 27/11/1987 7,50 7,50 42,50 57,50 2º
135286 BRUNO ARAUJO BORBA OLIVEIRA 30/12/1985 5,00 5,00 45,00 55,00 3º
136155 GESSE GELSON DO NASCIMENTO 27/09/1969 15,00 0,00 37,50 52,50 4º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- ALTÔNIA,PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
135898 JULIANO DE OLIVEIRA SOUZA 09/07/1981 15,00 5,00 50,00 70,00 1º
128120 IGOR ZARELLI GATTI 28/07/1994 7,50 2,50 45,00 55,00 2º
129896 PAULO HENRIQUE TAKAFUSI 10/05/1975 10,00 2,50 37,50 50,00 3º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- CAFEZAL DO SUL,PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
131363 MARCELO VAZ GERALDELI 22/06/1978 7,50 7,50 50,00 65,00 1º
127778 WILLIAN JEFERSON ALVES DE AZEVEDO 04/09/1985 12,50 10,00 37,50 60,00 2º
131616 FERNANDO FRANCISCO DOS SANTOS 01/06/1985 2,50 2,50 50,00 55,00 3º
134532 CLEITON DA SILVA ROMERA 23/10/1981 7,50 2,50 45,00 55,00 4º
132080 FABRICIO JUNIOR FANTIN 07/11/1976 10,00 5,00 40,00 55,00 5º
126384 LUIZ EDUARDO CANDIDO 08/07/1992 12,50 5,00 32,50 50,00 6º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- CAMPO MOURÃO,PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
131964 MATEUS DE ALMEIDA COELHO 12/11/1994 15,00 10,00 50,00 75,00 1º
135344 FABIO BARBOSA DOS SANTOS 12/06/1983 12,50 10,00 42,50 65,00 2º
130504 RAFAEL MOREIRA 02/06/1990 12,50 5,00 45,00 62,50 3º
131231 FERNANDO CEZAR FRAZAO 23/07/1982 17,50 7,50 37,50 62,50 4º
127697 MARCOS FABRICIO LUCRECIO 06/12/1997 10,00 7,50 40,00 57,50 5º
132327 WILSON COSTA FERNANDES JUNIOR 30/03/1970 7,50 10,00 37,50 55,00 6º
126454 VAGNER DOS SANTOS 14/12/1991 7,50 10,00 35,00 52,50 7º
127664 EMERSON BONFIM FERREIRA 30/05/1983 5,00 5,00 40,00 50,00 8º
127621 HIGOR ALMEDA DE OLIVEIRA 24/12/1997 10,00 5,00 35,00 50,00 9º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- CIANORTE,PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
133558 PABLO CORREIA PECANHA 27/07/1990 15,00 10,00 45,00 70,00 1º
131531 ELTON HENRIQUE NICOLOSSI 25/03/1992 12,50 12,50 45,00 70,00 2º
126033 DIRCEU MIRANDA PRADO JUNIOR 29/01/1980 15,00 5,00 45,00 65,00 3º
134892 RICARDO TAKASHI BRASILIANO 09/01/1982 15,00 12,50 37,50 65,00 4º
129673 WALBER LUCAS GONCALVES 09/05/1987 7,50 5,00 50,00 62,50 5º
128426 GILMAR LOPES DE MORAES 06/10/1981 12,50 2,50 47,50 62,50 6º
126583 RENAN CESAR CASTILHOLI 21/12/1991 12,50 7,50 40,00 60,00 7º
136197 JOSIANE SANTOS DE SOUZA 23/11/1988 12,50 10,00 37,50 60,00 8º
130048 RAFAEL RIGOLDI FERNANDES 02/03/1995 10,00 12,50 37,50 60,00 9º
136062 OSMAR CARDOSO DE SOUZA 13/09/1966 10,00 7,50 37,50 55,00 10º
128788 MARCO ANTONIO RODRIGUES FILHO 06/10/1995 10,00 7,50 37,50 55,00 11º
135997 CAIO HENRIQUE LOUREIRO 30/05/1990 12,50 7,50 35,00 55,00 12º
127930 LEONARDO PARANA FURMAN 30/06/1992 10,00 10,00 35,00 55,00 13º
135609 VICTOR LEONARDO ALVES 25/02/1984 10,00 2,50 40,00 52,50 14º
135514 EVARISTO KUCHLA NOGUEIRA MARCONDES 14/09/1991 10,00 0,00 40,00 50,00 15º
135216 JOSE SANTIAGO DE LIMA 20/11/1988 5,00 10,00 35,00 50,00 16º
135946 ALISSON CARDOSO DE SOUZA 05/01/1993 7,50 10,00 32,50 50,00 17º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- CRUZEIRO DO OESTE
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
127442 DANIELA ARAUJO BARRETO 21/05/1986 10,00 5,00 47,50 62,50 1º
128248 DANILO HENRIQUE MORI 28/11/1992 12,50 5,00 37,50 55,00 2º
131808 LAUDECIR MOREIRA COVRE 21/11/1972 12,50 5,00 35,00 52,50 3º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- CRUZEIRO DO SUL,PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
132299 GLAUBER GIGLIO BERTI 04/05/1990 15,00 10,00 42,50 67,50 1º
126468 MARCELO ALEXANDRE FREITAS 23/08/1976 15,00 5,00 42,50 62,50 2º
125130 ELSON PEREIRA RABECHI 07/09/1980 10,00 5,00 42,50 57,50 3º
125789 ALEXANDRE ALVES 14/10/1990 12,50 7,50 37,50 57,50 4º
125313 WESLEY JESUS MARTINS RUFINO 23/12/1994 12,50 2,50 40,00 55,00 5º
130676 RODRIGO LOPES 19/11/1989 5,00 10,00 40,00 55,00 6º
135534 ANGELO DE OLIVEIRA GOMES 18/04/1980 5,00 10,00 37,50 52,50 7º
129452 OSNAN DOS SANTOS DA SILVA 09/12/1998 7,50 2,50 40,00 50,00 8º
126060 WILIAN APARECIDO DOURADO 12/06/1992 12,50 2,50 35,00 50,00 9º
131213 SERGIO ISAO MASUKO 26/09/1963 12,50 5,00 32,50 50,00 10º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- DOURADINA,PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
126475 RAFAEL MOREIRA CABRAL 12/08/1988 12,50 12,50 52,50 77,50 1º
134845 LEONARDO DA SILVA VARAGO 30/04/1995 15,00 7,50 47,50 70,00 2º
125610 ANA MARIA PAIXAO DO NASCIMENTO PESSINI 03/11/1990 12,50 2,50 52,50 67,50 3º
132044 DOUGLAS RAPHAEL GRIFFO 26/05/1989 12,50 5,00 50,00 67,50 4º
130714 ROBSON BATISTA SILVA JUNIOR 14/10/1990 17,50 7,50 42,50 67,50 5º
131331 ANDRE ROMANO RENON DELCIELO 01/12/1986 12,50 7,50 42,50 62,50 6º
125961 PATRICK ERIC BIAZON 20/01/1992 12,50 7,50 42,50 62,50 7º
132167 WELINGTON NASCIMENTO DE LIMA 10/03/1994 10,00 10,00 40,00 60,00 8º
132412 JOSE GILBERTO DE AGUIAR 03/08/1983 12,50 10,00 37,50 60,00 9º
127056 DHIONATA CARVALHO FARIA 11/06/1983 5,00 2,50 50,00 57,50 10º
125352 PAULO ROGERIO MESQUITA 27/10/1972 2,50 10,00 45,00 57,50 11º
134903 PAULO ROGERIO PEREIRA DA SILVA 25/01/1984 7,50 5,00 42,50 55,00 12º
136039 AMANDA DE SOUZA ALBINO 01/07/1994 10,00 5,00 40,00 55,00 13º
130971 KESLEY CARLOS JORGE DA SILVA 19/06/1987 7,50 7,50 40,00 55,00 14º
127150 ADEILTON GOMES NASCIMENTO 29/06/1981 7,50 2,50 40,00 50,00 15º
130120 EMERSON CELIO ALBIERI 05/06/1984 7,50 2,50 40,00 50,00 16º
133887 CLAYTON ANTONIO DA SILVA 14/01/1985 7,50 5,00 37,50 50,00 17º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- GOIOERÊ,PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
135413 RAMON LIMA PEREIRA 25/10/1988 15,00 5,00 50,00 70,00 1º
134279 LEANDRO CARLOS DA SILVA 12/06/1986 12,50 5,00 50,00 67,50 2º
125857 LEANDRO FONSECA DA SILVA 06/04/1990 10,00 10,00 45,00 65,00 3º
130452 JADSON DA SILVA SANTOS 21/02/1991 15,00 5,00 42,50 62,50 4º
132274 JORGE JUNIOR DE BRITO 25/02/1983 12,50 7,50 42,50 62,50 5º
127807 LUCAS LUIS BAUMGARTNER 03/11/1994 7,50 5,00 47,50 60,00 6º
131203 OSCAR RUHOFF D’ONOFRE 27/08/1996 15,00 5,00 40,00 60,00 7º
135282 ASCOR GIORGE CORSATO 06/10/1989 12,50 7,50 40,00 60,00 8º
130586 YEDA FAVORETO 14/06/1994 10,00 2,50 45,00 57,50 9º
130991 NATANAEL DE OLIVEIRA DA SILVA 22/03/1965 5,00 5,00 45,00 55,00 10º
135677 ROBERTO PELEGRIM DE SOUZA 01/06/1991 5,00 5,00 45,00 55,00 11º
131848 RAFAEL FERNANDO ANDRADE DE SIQUEIRA 16/04/1986 10,00 7,50 37,50 55,00 12º
125963 DANILO ALVES ZOCCANTE 08/03/1989 10,00 7,50 37,50 55,00 13º
133508 WASHINGTON LUIZ HENRIQUE DA SILVA 16/06/1997 15,00 5,00 35,00 55,00 14º
125868 CLAUDEMIR DA SILVA 11/05/1970 10,00 10,00 35,00 55,00 15º
125788 LAFAIETE APARECIDO DE SOUZA 27/05/1990 17,50 7,50 30,00 55,00 16º
129438 FERNANDA CARNIEL VIEIRA DA SILVA 07/03/1990 7,50 2,50 42,50 52,50 17º
135427 AMARILDO LOPES DA SILVA 24/04/1990 7,50 5,00 40,00 52,50 18º
125436 THIAGO HENRIQUE ARAUJO DE SOUZA 18/08/1990 10,00 5,00 35,00 50,00 19º
126353 ROGERIO DA GRACA DE LIMA 01/06/1984 12,50 5,00 32,50 50,00 20º
136001 FABIO CRISTIAN KUHN PAZINATO 18/06/1987 10,00 7,50 32,50 50,00 21º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- ICARAÍMA,PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
132045 JOAO VICTOR DA SILVA 28/04/1996 7,50 5,00 42,50 55,00 1º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- IRETAMA,PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
133407 FERNANDO PEREIRA LAURENTINO 27/03/1989 12,50 7,50 37,50 57,50 1º
135295 MAYCON CESAR ALVES DA SILVA 30/04/1993 15,00 7,50 35,00 57,50 2º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- IVAIPORA,PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
125743 CLEBER DA CUNHA 20/09/1984 15,00 10,00 50,00 75,00 1º
130227 DELCIMAR JOSE DE OLIVEIRA 15/08/1986 12,50 7,50 52,50 72,50 2º
132728 RENATO CESAR DE OLIVEIRA 24/10/1984 17,50 5,00 47,50 70,00 3º
126174 MARCOS PAULO DA SILVA 27/03/1980 7,50 7,50 45,00 60,00 4º
135525 JOAO MARCOS DOS SANTOS MUNHOZ 03/11/1992 15,00 7,50 37,50 60,00 5º
126687 JOSNEI URBANSKI JUNIOR 23/05/1990 10,00 5,00 37,50 52,50 6º
129662 ENIO RODRIGUES GOMES 21/10/1970 7,50 10,00 32,50 50,00 7º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- LOANDA,PR

INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
126980 ALDO FACCIN 24/04/1991 12,50 2,50 47,50 62,50 1º
126390 CLEBER FERNANDO ZANGARI MONTEIRO 02/10/1985 12,50 7,50 42,50 62,50 2º
134465 VAGNER SOUZA DOS SANTOS 09/03/1985 10,00 5,00 40,00 55,00 3º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- MANOEL RIBAS,PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
126397 JOSE RUBENS DA LUZ 08/02/1976 15,00 2,50 55,00 72,50 1º
127856 MARCIO ROBERTO FERREIRA 10/02/1978 7,50 10,00 47,50 65,00 2º
125936 TIAGO CYRIACO DA SILVA 14/11/1984 10,00 7,50 45,00 62,50 3º
126683 OSMAR LEANDRO 06/10/1980 7,50 5,00 47,50 60,00 4º
127449 MARCIO PRADO DA SILVA 21/06/1987 12,50 5,00 42,50 60,00 5º
126173 FERNANDO DOS SANTOS NASCIMENTO 05/06/1990 5,00 0,00 50,00 55,00 6º
132349 LUAN MATEUS GONCALVES FAZIO 29/04/1997 12,50 10,00 32,50 55,00 7º
135734 JOSE CARLOS DE PAULA CAVALARI 09/06/1988 7,50 0,00 45,00 52,50 8º
132400 MATHEUS FELIPE MOREIRA BENTO 23/10/1997 12,50 7,50 32,50 52,50 9º
127318 FABIO DE LIMA RIBEIRO 10/05/1995 10,00 10,00 32,50 52,50 10º
128468 THIAGO JORGE DE OLIVEIRA 29/02/1992 7,50 5,00 37,50 50,00 11º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- NOVA LONDRINA,PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
130071 JOSE CARLOS MARTINS DO NASCIMENTO 16/05/1985 10,00 5,00 37,50 52,50 1º
132260 JOSE ANTONIO ALVES RIBEIRO 12/08/1986 7,50 7,50 37,50 52,50 2º
134815 MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO 09/11/1990 2,50 2,50 45,00 50,00 3º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- QUERÊNCIA DO NORTE
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
128280 ALEXANDRO SALLES DA SILVA 25/05/1975 12,50 10,00 40,00 62,50 1º
129077 RENATO TAMBORELLI 01/05/1984 5,00 10,00 45,00 60,00 2º
127814 DIEGO GOMES DE CARVALHO 03/03/1989 12,50 7,50 40,00 60,00 3º
128149 DIEGO LUCAS DA SILVA 17/10/1987 12,50 7,50 37,50 57,50 4º
126187 MAIKON RENATO DE SOUZA RIBEIRO DE COITO 26/12/1991 12,50 7,50 37,50 57,50 5º
125721 JOSE CARLOS DA SILVA NERY 19/07/1982 5,00 5,00 45,00 55,00 6º
125686 SERGIO BENEDITO MENDES 21/10/1975 10,00 2,50 42,50 55,00 7º
131294 EDSON COMIN 04/10/1976 12,50 2,50 40,00 55,00 8º
131761 MARCELO JOSE DA SILVA SANTOS 14/01/1989 7,50 5,00 40,00 52,50 9º
131266 RENATO APARECIDO ALONSO 03/09/1991 7,50 5,00 40,00 52,50 10º
132714 SIDMAR CANDIDO SOARES 12/02/1985 10,00 5,00 37,50 52,50 11º
132244 JOAO ANTONIO FILIPE SACHES 21/12/1979 12,50 7,50 32,50 52,50 12º
135878 GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 07/06/1995 5,00 2,50 42,50 50,00 13º
130934 WALTER ROMEIRO 15/06/1978 7,50 2,50 40,00 50,00 14º
126542 APARECIDO NEVES DE BRITO 26/09/1981 5,00 7,50 37,50 50,00 15º
131171 JORGE FERREIRA DA SILVA 14/05/1980 5,00 10,00 35,00 50,00 16º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- RONDON,PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
134439 OSIRES CARVALHO BARBOSA 13/07/1957 12,50 7,50 35,00 55,00 1º
127408 MARCOS FELIPE DA SILVA RIBEIRO 10/12/1996 7,50 10,00 37,50 55,00 2º
125916 HEITOR PEREIRA PADOVAN 20/12/1996 2,50 2,50 47,50 52,50 3º
128948 MARCOS GABRIEL BRUNETI 23/08/1976 10,00 2,50 40,00 52,50 4º
127513 FABIO JOSE MOACYR 02/03/1981 7,50 7,50 35,00 50,00 5º
133254 ADALBERTO BALDOW JUNIOR 02/05/1972 12,50 5,00 32,50 50,00 6º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- SÃO JOÃO DO IVAI,PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
132429 DOUGLAS KAUE GONCALVES MUNHOZ 24/03/1993 17,50 12,50 40,00 70,00 1º
135625 FABIANA ROSA GOMES 07/10/1983 15,00 2,50 45,00 62,50 2º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- TERRA BOA,PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
129511 ANDERSON AMARO GAINO 10/03/1988 10,00 2,50 50,00 62,50 1º
134877 RICARDO MOREIRA DIAS 05/07/1989 7,50 5,00 50,00 62,50 2º
131188 EDERVAL JOSE PACHECO 30/09/1980 12,50 5,00 42,50 60,00 3º
126706 JADER ALMEIDA DA SILVA 01/11/1988 12,50 5,00 37,50 55,00 4º
133373 NORBERTO GONCALVES DE SIQUEIRA 27/09/1971 5,00 10,00 37,50 52,50 5º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- TERRA RICA,PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
125802 ALIANIS RAMIREZ MACHADO 17/04/1979 7,50 7,50 50,00 65,00 1º
132664 MATEUS MICHALISZEM VIEIRA 24/08/1994 7,50 7,50 50,00 65,00 2º
130733 CAMILA SABRINA ZANONI BARBOSA ALVES 09/08/1989 15,00 5,00 42,50 62,50 3º
132425 ALISSON ANDRE PEREIRA 30/09/1987 12,50 10,00 40,00 62,50 4º
132093 IRINEU EBERSON DA SILVA LAPAS 07/09/1976 7,50 2,50 45,00 55,00 5º
131775 RENATO LONGHI 19/10/1993 7,50 7,50 40,00 55,00 6º
129355 CLAUDECIR CARDOSO DE SA 05/02/1974 15,00 5,00 35,00 55,00 7º
125981 GEISIELLE RODRIGUES BOTELHO 14/07/1981 10,00 2,50 40,00 52,50 8º
127882 CLAUDIO DA COSTA GONCALVES 17/11/1989 10,00 10,00 32,50 52,50 9º
127762 VALDECIR COMPARINI 14/07/1977 7,50 7,50 35,00 50,00 10º
132613 PAULA APARECIDA FARIAS 12/10/1980 7,50 7,50 35,00 50,00 11º
131778 JESSICA OREJANA LOPES 23/07/1994 12,50 5,00 32,50 50,00 12º
132692 LUIS VANDERLEI SANTIAGO 11/06/1968 10,00 7,50 32,50 50,00 13º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- UBIRATÃ,PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
133028 ANDERSON JUNIOR PEREIRA 28/07/1994 5,00 7,50 42,50 55,00 1º
125629 RICARDO MORAIS DOS SANTOS 09/03/1990 15,00 7,50 27,50 50,00 2º
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA- UMUARAMA,PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
127863 JOAO DE DEUS ALVES DO NASCIMENTO FILHO 01/01/1994 22,50 10,00 52,50 85,00 1º
125307 EDSON ALFREDO DE FREITAS JUNIOR 26/08/1990 20,00 7,50 45,00 72,50 2º
130802 ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA 15/08/1971 12,50 5,00 52,50 70,00 3º
132523 RODRIGO LEMES DA SILVA 02/10/1991 17,50 7,50 45,00 70,00 4º
136045 WESLLEY TADEU PAGLIOTTO 13/09/1987 10,00 7,50 47,50 65,00 5º
135720 ADRIANO LIMA 28/11/1982 10,00 7,50 45,00 62,50 6º
133172 LUCIANO RODRIGUES DA SILVA 28/02/1974 10,00 10,00 42,50 62,50 7º
126330 GESIEL DE SOUZA DE PAULA 21/10/1989 10,00 10,00 42,50 62,50 8º
130063 GILBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 19/07/1971 17,50 5,00 40,00 62,50 9º
129908 VALDECIR FELIPE DA CRUZ 04/11/1967 17,50 5,00 37,50 60,00 10º
127015 UESLEI OLIVEIRA DA SILVA 12/12/1990 12,50 0,00 45,00 57,50 11º
126767 JOAO ANTONIO FONSECA BORGES 24/04/1994 15,00 2,50 40,00 57,50 12º
126401 ALEXANDRE SERAFIM DE OLIVEIRA 10/04/1981 10,00 7,50 40,00 57,50 13º
132855 ALEX CANUTO DA SILVA 09/10/1993 5,00 5,00 45,00 55,00 14º
126765 VINICIUS MUNIZ MONTANINI 05/05/1997 7,50 7,50 40,00 55,00 15º
133707 FERNANDO GARCIA NETO 23/05/1987 12,50 5,00 37,50 55,00 16º
133924 PAULO ROBERTO CRISTOFOLI 02/07/1986 7,50 10,00 37,50 55,00 17º
125317 GIOVANY NAVARRO DE SOUZA 02/01/1993 10,00 0,00 42,50 52,50 18º
130485 TIAGO RODRIGUES SANTIAGO 31/12/1988 7,50 2,50 42,50 52,50 19º
130482 EVERTON FERNANDES REZENDE 22/07/1985 10,00 5,00 37,50 52,50 20º
132641 RODRIGO DA SILVA BARBOSA 29/04/1981 15,00 7,50 30,00 52,50 21º
125414 SEBASTIAO IZIDORO FILHO 04/04/1966 10,00 2,50 37,50 50,00 22º
125232 ANTONIO BANDEIRA GOMES NETO 12/02/1996 10,00 7,50 32,50 50,00 23º
OPERADOR DE RADIO - UMUARAMA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
131818 ARNALDO DE ABREU ROSEL JUNIOR 23/06/1986 12,50 5,00 55,00 72,50 1º
131624 RODRIGO DE LIMA MORTEAN 24/07/1988 15,00 7,50 50,00 72,50 2º
129440 DEISY LENE TURRA CAMARA 17/07/1984 15,00 10,00 42,50 67,50 3º
131055 NATHANAEL FERREIRA CRUZ 20/07/1993 20,00 5,00 40,00 65,00 4º
134523 DANIEL GARCIA NARDI 01/01/1996 10,00 5,00 47,50 62,50 5º
133661 JULIO CESAR DA SILVA 10/02/1996 10,00 2,50 47,50 60,00 6º
130778 JULIO CESAR SANTOS FERREIRA 05/08/1996 7,50 7,50 42,50 57,50 7º
135942 TAINA DE SOUZA SILVA 19/08/1998 7,50 7,50 42,50 57,50 8º
129538 JULIANA HIROMI MORI 10/10/1971 12,50 5,00 37,50 55,00 9º
131392 VINICIUS SILVA DOS SANTOS 15/08/1995 0,00 7,50 42,50 50,00 10º
132317 ANTONIO GANDOLPHI MARTINS 22/04/1976 10,00 5,00 35,00 50,00 11º
132013 JONATHAN NUNES FERNANDES 24/06/1996 5,00 10,00 35,00 50,00 12º
Não houve candidatos classificados.
TÉC. EM ENFERMAGEM SOC. - ALTÔNIA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
127868 FERNANDA FIGUEIRA RIBEIRO NAKASHIMA 25/02/1992 10,00 7,50 52,50 70,00 1º
130067 TATIANE GRIGOLETTO VETORATO 17/11/1987 12,50 5,00 45,00 62,50 2º
TÉC. EM ENFERMAGEM SOC. - CAFEZAL DO SUL, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
131728 GUILHERME GONCALVES DE AQUINO 15/12/1985 7,50 7,50 45,00 60,00 1º
127663 DARIANE LEMOS DE SOUZA 27/01/1991 5,00 2,50 47,50 55,00 2º
132479 YURI GARUTI BARBOSA 09/04/2001 7,50 0,00 42,50 50,00 3º
129760 NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS 18/09/1990 10,00 0,00 40,00 50,00 4º
125582 JOSSEMIR RODRIGUES SEGURA 19/06/1993 10,00 2,50 37,50 50,00 5º
TÉC. EM ENFERMAGEM SOC. - CIANORTE, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
131830 EVELIN TAMIRES TINTE 25/03/2000 7,50 2,50 50,00 60,00 1º
125771 MICHELI FURTADO DE BRITO 13/10/1992 2,50 7,50 47,50 57,50 2º
125643 THAINARA CAROLINE VICENCONI 30/06/1996 0,00 10,00 45,00 55,00 3º
131602 FRANCINY BORGES MARTINS 24/10/1991 7,50 5,00 42,50 55,00 4º
125325 MASSAE TAKENAMI KANZAKI 01/03/1970 10,00 2,50 40,00 52,50 5º
135504 LIZ DAHIANA FERREIRA LEIVA 14/01/1997 10,00 5,00 37,50 52,50 6º
129069 RENAN DIEGO LOSANO DE SOUZA 28/02/1996 15,00 7,50 30,00 52,50 7º
135423 ANDERSON TEIXEIRA LAVARIAS 01/08/1994 7,50 5,00 37,50 50,00 8º
125397 CICERO RODRIGUES DA SILVA ** 29/03/1987 12,50 5,00 32,50 50,00 9º
TÉC. EM ENFERMAGEM SOC. - CRUZEIRO DO SUL
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
129477 ROSNAN DOS SANTOS DA SILVA 09/12/1998 7,50 5,00 55,00 67,50 1º
129874 JANAINA FRIGERI DA SILVA 29/01/1992 5,00 12,50 40,00 57,50 2º
133775 CRISTINA SANTANA DE SOUZA 07/07/1980 5,00 5,00 45,00 55,00 3º
132079 NAYARA BONILHA MARTINS 09/06/1989 12,50 0,00 42,50 55,00 4º
136050 RUTE DE OLIVEIRA RUBIN DA SILVA 08/02/1975 5,00 0,00 45,00 50,00 5º
132198 JOANNY LARA MORETTO ESTEVES 26/07/1986 5,00 5,00 40,00 50,00 6º
131668 FATIMA DE LOURDES PINZAN 24/07/1969 7,50 5,00 37,50 50,00 7º
TÉC. EM ENFERMAGEM SOC. - DOURADINA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
129606 GABRIELI NATHANI DE SOUZA 16/06/1997 12,50 2,50 47,50 62,50 1º
125884 TATIANE MORAIS GODEIS DA SILVA 21/02/1986 7,50 5,00 47,50 60,00 2º
127138 ANA PAULA TOMAIN MESQUITA 05/05/1999 10,00 2,50 45,00 57,50 3º
131553 CLEDER FABIANO PERUFO 23/12/1977 5,00 7,50 45,00 57,50 4º
131111 DAIANA APARECIDA FERNEDA BANDEIRA 27/03/1995 5,00 7,50 42,50 55,00 5º
125186 JOAO PAULO ABREU 24/06/1984 10,00 0,00 42,50 52,50 6º
135992 INAE ESTEFANY REZENDE SEREGATO 18/09/1999 7,50 5,00 40,00 52,50 7º
131252 SOLANGE APARECIDA MARTINS 22/06/1980 10,00 5,00 37,50 52,50 8º
TÉC. EM ENFERMAGEM SOC. - GOIOERÊ, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
131108 ROSANGELA PIRES V. NOVAIS DA SILVA 03/02/1977 5,00 2,50 50,00 57,50 1º
134906 THAMIRES PIRES ELOY 04/04/1994 7,50 2,50 45,00 55,00 2º
134425 NATALIA LIMA DE OLIVEIRA 04/12/1998 10,00 2,50 42,50 55,00 3º
129121 GESICA PONTES DA CUNHA PELOI 08/11/1978 7,50 2,50 42,50 52,50 4º
127073 FRANCIELLY ALVES NUNES DOS SANTOS 24/04/1992 10,00 5,00 37,50 52,50 5º
125601 ANDRE FORNAZIER 05/06/1984 7,50 7,50 37,50 52,50 6º
TÉC. EM ENFERMAGEM SOC. - IRETAMA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
135214 JOVIANO BERTOLEZA DE JESUS 09/01/1995 10,00 5,00 37,50 52,50 1º
TÉC. EM ENFERMAGEM SOC. - LOANDA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
129365 ANA PAULA CASALI RAMALHO 08/03/2000 17,50 10,00 50,00 77,50 1º
126037 JULIANA DE OLIVEIRA 12/02/1980 5,00 2,50 50,00 57,50 2º
134413 JAQUELINE VALERIO DA SILVA LEITE 15/12/1975 2,50 2,50 47,50 52,50 3º
131273 FERNANDA MARA DE VASCONCELOS 05/02/1983 7,50 2,50 42,50 52,50 4º
133959 CAMILA CARMO DE OLIVEIRA 01/07/1989 7,50 5,00 40,00 52,50 5º
128453 VINICIUS MARTINELLI GOMES 05/06/1992 5,00 2,50 42,50 50,00 6º
TÉC. EM ENFERMAGEM SOC. - MANOEL RIBAS, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
125451 MARCELO JUNIOR DA SILVA 12/09/1981 7,50 0,00 52,50 60,00 1º
132132 MARYANNE MARQUES DA SILVA 29/08/1998 15,00 5,00 40,00 60,00 2º
132133 THAIS RITA 29/06/1993 15,00 7,50 37,50 60,00 3º
133555 VANESSA BRUNA CARDOSO SILVEIRA 16/08/1989 10,00 2,50 45,00 57,50 4º
126624 NAIARA SUELEN DE SOUZA 14/09/1989 12,50 0,00 42,50 55,00 5º
135277 SIDINEI SOARES 14/05/1988 15,00 2,50 37,50 55,00 6º
125803 JANAINA DA LUZ FERREIRA 23/12/1992 12,50 5,00 37,50 55,00 7º
125932 FERNANDA CANDIDO CARVALHO 29/04/1996 10,00 2,50 40,00 52,50 8º
129888 JOSEANE MORAES DE LARA 03/01/1995 7,50 7,50 37,50 52,50 9º
125541 TAINARA KURTEN CARVALHO 25/06/1997 10,00 5,00 35,00 50,00 10º
TÉC. EM ENFERMAGEM SOC. - NOVA LONDRINA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
133384 FABIANA DO CARMO 05/05/1977 7,50 5,00 40,00 52,50 1º
TÉC. EM ENFERMAGEM SOC. - TERRA BOA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
126576 DAYERE KAROLINE CARLET 25/11/1992 7,50 7,50 45,00 60,00 1º
131119 CLAUDINEI ASSUNCAO TRINDADE 06/04/1994 12,50 0,00 45,00 57,50 2º
131101 LISIA ANDRADE CHAMBERLAIN 28/08/1991 5,00 0,00 47,50 52,50 3º
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132795 ANDRIA SANTOS DA SILVA 30/08/1995 5,00 2,50 45,00 52,50 4º
135753 BRUNA DE OMENA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 26/02/1988 10,00 0,00 42,50 52,50 5º
125176 EDUARDO PEREIRA REIS 14/03/1983 5,00 2,50 42,50 50,00 6º
134597 DAIANE VIEIRA DE MELO 06/09/1975 5,00 5,00 40,00 50,00 7º
134434 JANE LOPES RIBEIRO 27/02/1987 5,00 7,50 37,50 50,00 8º
TÉC. EM ENFERMAGEM SOC. - TERRA RICA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
132310 LAIDE ZANELATO PEREIRA 09/04/1966 10,00 2,50 55,00 67,50 1º
125190 DIANA MAZUTE CUCATO 28/07/1998 5,00 2,50 50,00 57,50 2º
135463 ANA RUTI SANCHES CORREIA 22/02/1993 7,50 5,00 42,50 55,00 3º
132068 CRISTIANE PAULINO DE ANDRADE 05/07/1982 12,50 2,50 37,50 52,50 4º
ZELADOR - UMUARAMA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
131926 SILVANE APARECIDA MAIN DE SOUZA 25/10/1979 22,50 10,00 55,00 87,50 1º
128835 CLARICE DOMINGUES RAMOS 17/10/1983 20,00 10,00 55,00 85,00 2º
129144 LORENI BRANDT 26/12/1977 20,00 7,50 52,50 80,00 3º
128050 TALITA PEREIRA DOS SANTOS DE SOUZA 05/02/1998 22,50 5,00 47,50 75,00 4º
129087 VANIA BOTELHO SOARES 15/02/1984 17,50 2,50 52,50 72,50 5º
129906 HIGOR PONCIANO DA SILVA 10/08/1998 17,50 5,00 50,00 72,50 6º
134356 MARIA JOSE DA SILVA ARAUJO 01/10/1965 22,50 5,00 45,00 72,50 7º
134644 MARCIA PEREIRA ROSSATO 26/02/1969 10,00 10,00 50,00 70,00 8º
131986 CRISTIANE FRANCISCA DE OLIVEIRA 16/07/1984 22,50 5,00 42,50 70,00 9º
132308 FABIO LOURENCO DE OLIVEIRA 04/12/1981 17,50 10,00 42,50 70,00 10º
128366 IZABELLI FRANCIELLI SOUZA FERREIRA 16/10/1991 12,50 5,00 50,00 67,50 11º
130561 DANIELE DE LIMA PERES 25/06/1994 7,50 7,50 50,00 65,00 12º
134012 JANETE DOS SANTOS LAZZARI 08/08/1979 10,00 7,50 47,50 65,00 13º
133178 ANDERSON CESAR DA ROCHA 27/09/1983 10,00 12,50 42,50 65,00 14º
133013 EDIANE CRISTINA COSTA SOUZA 10/06/1995 10,00 5,00 47,50 62,50 15º
132315 JUSCILENE RODRIGUES DE SOUZA 17/08/1987 12,50 5,00 45,00 62,50 16º
126326 SUELI ALVES DE OLIVEIRA 29/01/1979 12,50 10,00 37,50 60,00 17º
129285 LUZIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 25/07/1970 7,50 5,00 42,50 55,00 18º
127651 LUCINEIA DE ARAUJO PINTO DOS SANTOS 31/12/1972 12,50 7,50 35,00 55,00 19º
132629 MANOEL PAULO DIDUR 15/07/1993 5,00 5,00 42,50 52,50 20º
125332 THIAGO JUNIOR ROCHA 31/05/1987 10,00 0,00 40,00 50,00 21º
ADVOGADO - UMUARAMA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF.
133194 JOSE AUGUSTO STOSKI 31/05/1992 20,00 10,00 55,00 85,00 0,00 85,00 1º
125782 TARCIO VINICIUS MADEIRA DE BRITO 17/12/1990 25,00 12,50 47,50 85,00 0,00 85,00 2º
131583 JANAINA PAMELA SILVA MENDES 11/03/1994 20,00 7,50 47,50 75,00 2,50 77,50 3º
127661 FRANCIELLE APARECIDA LAVAGNOLI 28/10/1985 22,50 10,00 45,00 77,50 0,00 77,50 4º
132054 FERNANDA FRANCISCO RUIZ 31/07/1996 25,00 10,00 40,00 75,00 0,00 75,00 5º
134437 LUIS OTAVIO DOS SANTOS MAZUREK 07/12/1995 17,50 10,00 42,50 70,00 2,50 72,50 6º
125412 MELYNE MOVIO SANTOS 15/04/1993 20,00 10,00 37,50 67,50 5,00 72,50 7º
128226 UIGOR CEZAR RODRIGUES GUEDES 04/12/1997 20,00 7,50 42,50 70,00 0,00 70,00 8º
128806 AMANDA ZUMAS LOLLI 23/05/1995 10,00 7,50 47,50 65,00 0,00 65,00 9º
128157 CAROLINE BAZAN NASCIMENTO 02/03/1994 12,50 7,50 40,00 60,00 5,00 65,00 10º
132620 FELIPE ARNO DICKEL 12/09/1995 20,00 10,00 35,00 65,00 0,00 65,00 11º
130942 TATIANE SOUZA CANCIAN 16/07/1996 10,00 5,00 45,00 60,00 2,50 62,50 12º
132649 BRUNO HENRIQUE DE SOUZA SILVA 04/09/1995 20,00 5,00 37,50 62,50 0,00 62,50 13º
125165 FRANCIELLY FOIANI DE BRITTOS KRAMER 29/06/1993 20,00 2,50 35,00 57,50 5,00 62,50 14º
134976 JUSCELIA DE FATIMA MARUTI MILAGRES 01/06/1992 17,50 5,00 37,50 60,00 0,00 60,00 15º
131360 LAISA THEODORO BROIS 12/11/1990 12,50 5,00 40,00 57,50 0,00 57,50 16º
128581 PATRICIA GOMES DA SILVA 17/04/1992 10,00 10,00 37,50 57,50 0,00 57,50 17º
131911 ADRIANO CIRIACO GOMES 31/10/1983 7,50 12,50 37,50 57,50 0,00 57,50 18º
132473 EVANDRO DE OLIVEIRA VILELA 04/10/1987 17,50 5,00 35,00 57,50 0,00 57,50 19º
135875 CAMILA MARA NOGUEIRA 28/04/1990 17,50 5,00 35,00 57,50 0,00 57,50 20º
132055 LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 15/03/1994 15,00 7,50 35,00 57,50 0,00 57,50 21º
128181 BARBARA THAIS DIAS VILELA 02/08/1993 12,50 10,00 35,00 57,50 0,00 57,50 22º
135353 NATAN GALVES SANTANA 12/03/1996 17,50 10,00 30,00 57,50 0,00 57,50 23º
130944 GUSTAVO CANONICO DE CARVALHO 12/09/1996 12,50 2,50 40,00 55,00 0,00 55,00 24º
132296 HENRIQUE FERNANDES DE OLIVEIRA 22/12/1997 7,50 2,50 42,50 52,50 0,00 52,50 25º
133173 MAISA DE ANDRADE BARBOZA 13/11/1989 17,50 0,00 35,00 52,50 0,00 52,50 26º
126490 LETICIA MAIA LIMA 16/11/1993 12,50 5,00 35,00 52,50 0,00 52,50 27º
135152 JABES ADIEL DANSIGER DE SOUZA 28/06/1972 10,00 5,00 35,00 50,00 2,50 52,50 28º
126127 ADRIELLI CRISTINA PALHAO 01/03/1996 15,00 5,00 32,50 52,50 0,00 52,50 29º
132446 HUGO HENRIQUE FERREIRA LIMA 13/10/1997 15,00 7,50 30,00 52,50 0,00 52,50 30º
128152 JAIRO VARELLA BIANECK 12/05/1977 15,00 10,00 27,50 52,50 0,00 52,50 31º
132053 ADRIANA FRANCISCO RUIZ 31/07/1996 22,50 7,50 22,50 52,50 0,00 52,50 32º
136035 NATAN JOSE RODRIGUES 19/08/1997 10,00 5,00 35,00 50,00 0,00 50,00 33º
132283 TALITA APARECIDA ROMAO DA SILVA 25/04/1997 10,00 7,50 32,50 50,00 0,00 50,00 34º
132663 HELOISA CRISTINA LUIZ CAPPELLARI 21/11/1995 20,00 10,00 20,00 50,00 0,00 50,00 35º
CONTADOR - UMUARAMA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF.
131319 EMILI KAROLAINI MACEDO GRACI 05/07/1994 20,00 7,50 57,50 85,00 5,00 90,00 1º
133870 DEBORA REBECA GROS LARA 05/10/1987 20,00 10,00 52,50 82,50 2,50 85,00 2º
131175 VANESSA DE AMORIM PINHEIRO LEITE 23/09/1981 17,50 10,00 50,00 77,50 2,50 80,00 3º
130456 FERNANDA DA SILVA 01/03/1990 25,00 10,00 45,00 80,00 0,00 80,00 4º
126372 LEILA SIMONI DOS SANTOS 07/12/1999 15,00 10,00 50,00 75,00 0,00 75,00 5º
136104 JHONNY MAIKEL DE OLIVEIRA 24/12/1976 15,00 7,50 50,00 72,50 2,50 75,00 6º
131185 MARCOS DE JESUS 22/06/1986 17,50 10,00 47,50 75,00 0,00 75,00 7º
125167 MAYARA SANTOS VIAN 19/12/1993 20,00 10,00 45,00 75,00 0,00 75,00 8º
132981 VINICIUS DE MORAES ROSA MORENO 09/11/1987 12,50 7,50 50,00 70,00 0,00 70,00 9º
135764 FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO 30/05/1990 17,50 7,50 45,00 70,00 0,00 70,00 10º
133347 CAROLINA TERUMI KURITA 11/08/1994 15,00 10,00 45,00 70,00 0,00 70,00 11º
127331 ANDRE KENJI SASAHARA 18/06/1997 17,50 10,00 42,50 70,00 0,00 70,00 12º
135663 JOAO CARLOS PRESSINATTE 23/06/1971 15,00 7,50 42,50 65,00 0,00 65,00 13º
128326 EDER BORGES DOS SANTOS 19/12/1983 12,50 7,50 42,50 62,50 0,00 62,50 14º
136171 GLEICELY F L SOUZA 08/02/1991 10,00 10,00 42,50 62,50 0,00 62,50 15º
135615 CAROLINE PEREIRA BORGES 18/12/1997 10,00 5,00 45,00 60,00 0,00 60,00 16º
129877 HERIC GARCIA DE MORAIS 06/10/1992 12,50 7,50 37,50 57,50 0,00 57,50 17º
135927 RAFAEL COSTA FERREIRA 05/01/1988 15,00 10,00 32,50 57,50 0,00 57,50 18º
130881 ERICK TARCISIO ULIANO 16/09/1981 12,50 2,50 40,00 55,00 0,00 55,00 19º
126172 IZAMARA POLLI SILVA 04/10/1997 12,50 5,00 35,00 52,50 0,00 52,50 20º
132407 YURI DELAZARI RODRIGUES 30/12/1997 5,00 7,50 37,50 50,00 0,00 50,00 21º
126251 FERNANDO DO VALE CORREIA 18/03/1990 12,50 7,50 30,00 50,00 0,00 50,00 22º
127906 SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES 31/03/1987 15,00 7,50 27,50 50,00 0,00 50,00 23º
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - CAMPO MOURÃO
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF.
131844 SUAMY C. PARO GERON 14/07/1987 17,50 7,50 50,00 75,00 2,50 77,50 1º
129700 DEBORA LEAL STIRLE 17/04/1991 12,50 5,00 50,00 67,50 0,00 67,50 2º
128400 MATHEUS DA CUNHA PARIS 02/12/1996 12,50 7,50 47,50 67,50 0,00 67,50 3º
129195 BRUNA SESSEL 18/09/1993 12,50 2,50 45,00 60,00 5,00 65,00 4º
132121 EDINALDO GILBERTO STRASSACAPA 21/03/1972 15,00 5,00 42,50 62,50 2,50 65,00 5º
129151 NAYANA FLOR ULBINSKI 09/07/1994 10,00 5,00 47,50 62,50 0,00 62,50 6º
130583 ISABEL FERNANDES DE SOUZA 14/10/1990 7,50 10,00 42,50 60,00 0,00 60,00 7º
127044 GABRIEL PEREIRA DA FONSECA 19/06/1998 12,50 10,00 37,50 60,00 0,00 60,00 8º
130312 GRACIELY DE SOUSA CAMPOS 24/02/1997 7,50 2,50 47,50 57,50 0,00 57,50 9º
132165 LIDINEIA MATANAVIC CARDOSO FERREIRA 21/09/1982 7,50 5,00 40,00 52,50 5,00 57,50 10º
136030 THAIS RITTER DE SOUZA 09/11/1997 12,50 0,00 42,50 55,00 0,00 55,00 11º
132266 ANA CRISTINA BORGHESAN 16/10/1984 7,50 10,00 37,50 55,00 0,00 55,00 12º
125504 NAYANA FERREIRA GARCIA 07/12/1986 10,00 7,50 35,00 52,50 2,50 55,00 13º
126058 FRANCIELE MILANI PRESSINATTE 27/05/1983 5,00 0,00 47,50 52,50 0,00 52,50 14º
125958 GABRIELE APARECIDA BUSCARINI 19/09/1985 5,00 0,00 45,00 50,00 2,50 52,50 15º
133097 LEIRE MARYANE FARIAS SABOTO 30/12/1994 10,00 2,50 37,50 50,00 2,50 52,50 16º
134385 MONICA REGINA SEGURO 20/05/1996 12,50 5,00 35,00 52,50 0,00 52,50 17º
127046 ANDRE DE SOUZA ANIBAL 27/12/1991 10,00 7,50 35,00 52,50 0,00 52,50 18º
131687 ALINE SILVEIRA PONTES 15/10/1999 12,50 7,50 32,50 52,50 0,00 52,50 19º
128730 GREYCE KELLY BELUCI BARBOSA TACHISNKI 10/11/1990 7,50 0,00 42,50 50,00 0,00 50,00 20º
126121 EMANUELE DIAS FERRI 27/08/1988 5,00 2,50 42,50 50,00 0,00 50,00 21º
127708 VALESKA ALVES 25/07/1978 10,00 0,00 40,00 50,00 0,00 50,00 22º
131676 JESSICA NAIANY SAMPAIO 24/03/1994 7,50 2,50 40,00 50,00 0,00 50,00 23º
132246 ALANA MOREIRA DA SILVA NUNES 18/01/1999 10,00 5,00 35,00 50,00 0,00 50,00 24º
130622 KELI PRIMAKI DE OLIVEIRA 23/01/1988 7,50 7,50 35,00 50,00 0,00 50,00 25º
132740 SARAH LOLITA DUARTE COSTA CASTRO 20/10/1998 15,00 5,00 30,00 50,00 0,00 50,00 26º
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - CIANORTE, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF.
125362 LAIS KOTSUKA CARLOS 01/11/1988 20,00 10,00 57,50 87,50 5,00 92,50 1º
131774 KAYNA TROMBINI SCHMIDT 04/11/1981 17,50 7,50 42,50 67,50 10,00 77,50 2º
132780 PRISCILA COELHO BARBOSA 21/08/1986 5,00 7,50 42,50 55,00 5,00 60,00 3º
131878 VANESSA JAQUELINE BAPTISTA 29/04/1984 5,00 2,50 42,50 50,00 10,00 60,00 4º
136382 KALYTA DAYANE DE OLIVEIRA 18/12/1992 5,00 2,50 45,00 52,50 5,00 57,50 5º
133734 ADMILSON GOMES 17/07/1973 10,00 5,00 42,50 57,50 0,00 57,50 6º
134154 GELVIS DOS SANTOS TREVISAN 21/09/1991 10,00 2,50 42,50 55,00 2,50 57,50 7º
131455 THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 30/08/1988 7,50 7,50 40,00 55,00 2,50 57,50 8º
129743 TALITA LOPES GARCON 27/05/1992 5,00 5,00 40,00 50,00 7,50 57,50 9º
131454 MARTA DA SILVA OLIVEIRA 05/08/1966 7,50 7,50 37,50 52,50 5,00 57,50 10º
126134 MARIA EDUARDA FLORIANO 22/10/2000 10,00 2,50 42,50 55,00 0,00 55,00 11º
128614 LUCIANA MONICA DA SILVA SOUZA 27/10/1978 7,50 7,50 40,00 55,00 0,00 55,00 12º
126209 CLARA MARIA DOS SANTOS FATORETO 24/12/1998 7,50 7,50 40,00 55,00 0,00 55,00 13º
134064 DANIELA DA GRACA DE OLIVEIRA 09/10/1976 5,00 10,00 35,00 50,00 5,00 55,00 14º
127101 EMBERT LUAN CORREA PEREIRA 20/06/1995 7,50 5,00 40,00 52,50 0,00 52,50 15º
132482 DEBORA BATISTA DE OLIVEIRA 12/11/1988 7,50 2,50 40,00 50,00 0,00 50,00 16º
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - GOIOERÊ, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF.
131527 HERIDI KARINE MOREIRA SPIGUEL 04/02/1986 12,50 7,50 42,50 62,50 5,00 67,50 1º
129048 CAROLINE APARECIDA RODRIGUES 29/06/1992 10,00 7,50 47,50 65,00 0,00 65,00 2º
126415 CHRISTIAN DIEGO MICHELIN 01/06/1987 17,50 7,50 37,50 62,50 0,00 62,50 3º
131913 PAULO GUSTAVO DO NASCIMENTO 01/10/1982 12,50 10,00 35,00 57,50 2,50 60,00 4º
129677 REGINA APARECIDA RIBEIRO 08/01/1977 12,50 2,50 35,00 50,00 5,00 55,00 5º
130919 FABIO RODRIGO DA PAIXAO 25/05/1980 12,50 5,00 32,50 50,00 5,00 55,00 6º
132022 WILLYAN FERRER MACIEL 02/06/1993 10,00 0,00 40,00 50,00 2,50 52,50 7º
129669 MARIANA ZORZATO FERRAREZI 26/01/1993 5,00 0,00 45,00 50,00 0,00 50,00 8º
131552 ALEXANDRE PAULINO DOS SANTOS 26/11/1979 5,00 2,50 42,50 50,00 0,00 50,00 9º
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - LOANDA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF.
126084 FERNANDO SPESIA MOTA 26/05/1986 15,00 2,50 50,00 67,50 2,50 70,00 1º
125786 MANOELA DE OLIVEIRA MENDES 01/12/1986 12,50 5,00 45,00 62,50 5,00 67,50 2º
133246 DANIELE SANTOS CARRILHO MARINI 25/06/1981 20,00 10,00 37,50 67,50 0,00 67,50 3º
127885 LUCAS DE SOUZA CAMARGO SANTOS 03/01/1995 12,50 10,00 40,00 62,50 2,50 65,00 4º
130588 DIANE ARTEMIS DE CARVALHO 05/12/1987 5,00 5,00 52,50 62,50 0,00 62,50 5º
129269 ANA CAROLINA GABIATTO CORREA 20/02/1988 12,50 5,00 42,50 60,00 0,00 60,00 6º
127912 THANERYS NITCHE LIMA 10/05/1989 12,50 2,50 40,00 55,00 2,50 57,50 7º
126081 MARINA APARECIDA ROCHA 23/09/1986 5,00 7,50 40,00 52,50 5,00 57,50 8º
131106 JEFERSON RODRIGO LIMA 10/10/1985 15,00 5,00 37,50 57,50 0,00 57,50 9º
127601 JULIANA APARECIDA PERES KAWAMOTO 12/04/1984 7,50 5,00 40,00 52,50 0,00 52,50 10º
131508 RODRIGO MORETE SAVALLETE 02/07/1981 12,50 2,50 37,50 52,50 0,00 52,50 11º
136362 RAFAELA CARLA MAZZOTTI GEHRING 23/03/1991 12,50 2,50 37,50 52,50 0,00 52,50 12º
129946 ABNER CRISTHIAN SOARES PEREIRA 23/05/1996 5,00 0,00 45,00 50,00 0,00 50,00 13º
130713 RICARDO VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA 19/06/1989 7,50 2,50 40,00 50,00 0,00 50,00 14º
128808 MOIRA MACEDO BAHU NEGRIZOLLI 03/02/1987 7,50 7,50 35,00 50,00 0,00 50,00 15º
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - PARANAVAÍ, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF.
136214 MARIA MADALENA DE OLIVEIRA 14/11/1979 17,50 5,00 50,00 72,50 5,00 77,50 1º
133879 DRIELLY LIMA VALLE FOLHA SALVADOR 21/05/1992 17,50 10,00 37,50 65,00 7,50 72,50 2º
125905 ELAINE TREVEZANUTO CORREIA 23/04/1980 7,50 5,00 52,50 65,00 5,00 70,00 3º
132594 ALINE BARBIERI 10/04/1989 7,50 7,50 50,00 65,00 5,00 70,00 4º
133739 JAFER DIEGO ARAUJO MARTINS 19/12/1990 7,50 7,50 50,00 65,00 5,00 70,00 5º
132549 JOANA ESTELA MUCCIO BARUZZI 02/07/1984 12,50 7,50 45,00 65,00 5,00 70,00 6º
130331 EMANUELLE DA CRUZ ROCHA FILIPAK 12/07/1988 15,00 2,50 47,50 65,00 2,50 67,50 7º
135792 ALINE LIMA RIBEIRO 24/06/1994 12,50 10,00 45,00 67,50 0,00 67,50 8º
132452 CAMILA SIQUEIRA FLORESTA LEHMKUHL 29/08/1988 10,00 0,00 52,50 62,50 0,00 62,50 9º
134241 ARIANA ALVES DA COSTA 15/03/1984 10,00 5,00 47,50 62,50 0,00 62,50 10º
127210 JULIA ROSA MATIAS CICCHETO 23/06/1996 7,50 2,50 50,00 60,00 0,00 60,00 11º
135674 ALCIMAR MOREIRA 11/06/1965 7,50 2,50 45,00 55,00 5,00 60,00 12º
132232 FABIO DE OLIVEIRA SOUZA 20/09/1983 2,50 7,50 45,00 55,00 5,00 60,00 13º
126518 ANDRESSA CAROLINE MASSULO 16/11/1994 17,50 2,50 40,00 60,00 0,00 60,00 14º
130162 MARCELO SANTOS DE ARAUJO 29/07/1971 15,00 5,00 40,00 60,00 0,00 60,00 15º

132461 EDER MARTINS SANCHES 17/03/1976 10,00 7,50 37,50 55,00 5,00 60,00 16º
125294 LUANA BECKENKAMP 18/03/1988 5,00 5,00 45,00 55,00 2,50 57,50 17º
126050 KAMILA LEONARDO 09/03/1998 5,00 10,00 42,50 57,50 0,00 57,50 18º
131254 JOSMARA APARECIDA BUCHNER DA ROSA 18/09/1981 2,50 2,50 50,00 55,00 0,00 55,00 19º
131921 LAIS PICOLO DEBIASI 05/10/1993 10,00 5,00 37,50 52,50 2,50 55,00 20º
133000 CLAUDINEI BORSATO GONCALVES 26/04/1978 10,00 0,00 42,50 52,50 0,00 52,50 21º
132122 CAROLINE BUZIQUIA DOS SANTOS 12/12/1996 10,00 2,50 40,00 52,50 0,00 52,50 22º
128861 VANESSA MITSUE ONO DOS SANTOS 20/11/1989 7,50 5,00 40,00 52,50 0,00 52,50 23º
130870 MARIA CRISTINA PINHEIRO NOGUEIRA DA SILVA 05/04/1979 5,00 0,00 45,00 50,00 0,00 50,00 24º
133080 PAULA RUBIA BRAGUIM 06/08/1983 5,00 2,50 42,50 50,00 0,00 50,00 25º
132273 ALINE CAUNETO COSTA 08/08/1997 5,00 2,50 42,50 50,00 0,00 50,00 26º
135787 WANESSA DE AGUIAR PEDROSA CAVALCANTI 27/06/1984 10,00 0,00 40,00 50,00 0,00 50,00 27º
126517 JANINE KNABACH SCARANO 19/11/1990 10,00 0,00 40,00 50,00 0,00 50,00 28º
131696 CASSIA CAMILA DA SILVA CANOLLA 16/05/1988 7,50 2,50 40,00 50,00 0,00 50,00 29º
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - UMUARAMA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF.
128384 EDIO WILSON DA SILVA 20/03/1972 7,50 12,50 50,00 70,00 0,00 70,00 1º
134850 ANA CAROLINA SCOTAO MANZANO 28/09/1982 7,50 5,00 50,00 62,50 5,00 67,50 2º
129583 JORDANA BORTOLON PERES 21/02/1995 10,00 7,50 47,50 65,00 0,00 65,00 3º
130112 RICARDO FELLIPE PAROLIN DE MOURA 05/06/1997 5,00 2,50 52,50 60,00 2,50 62,50 4º
131872 IVA GOMES DE SOUZA 24/10/1986 7,50 2,50 50,00 60,00 2,50 62,50 5º
128474 LEONE REGIA ALVES VERLY 24/08/1984 10,00 7,50 45,00 62,50 0,00 62,50 6º
136375 LETICIA PACHECO GOBETTI 21/05/1985 7,50 10,00 40,00 57,50 5,00 62,50 7º
132793 MARCOS RICARDO REINA 26/07/1981 5,00 7,50 47,50 60,00 0,00 60,00 8º
128001 DANIELE BILHA MORO 03/06/1992 12,50 2,50 45,00 60,00 0,00 60,00 9º
125527 CARLA FERNANDA M. GUTIERREZ SEGATELI 26/11/1985 12,50 2,50 40,00 55,00 5,00 60,00 10º
125988 ADRIANA ARAUJO GONCALVES 19/04/1982 10,00 7,50 37,50 55,00 5,00 60,00 11º
126679 ELISANDRA DE JESUS SANGALLI MARTINS 19/07/1982 7,50 0,00 47,50 55,00 2,50 57,50 12º
133120 KESIA CORSATO DE OLIVEIRA SEGANTINI 18/10/1982 5,00 2,50 45,00 52,50 5,00 57,50 13º
130439 ODAIR JOSE SCARPELIM 13/12/1990 5,00 2,50 45,00 52,50 5,00 57,50 14º
132553 JOAO LAUREMIR CHAVES ANTONIO 24/07/1978 10,00 5,00 42,50 57,50 0,00 57,50 15º
132951 ROSENILDA FATIMA DE OLIVEIRA FIAUX 30/08/1978 12,50 5,00 37,50 55,00 2,50 57,50 16º
127264 ANDIARA DE PAIVA DOURADO 10/07/1989 15,00 5,00 35,00 55,00 2,50 57,50 17º
131562 ARIANE BAQUETA LEONARDO 04/01/1996 10,00 0,00 45,00 55,00 0,00 55,00 18º
135224 NAYARA REGINA PITTARELLO 09/05/1990 10,00 2,50 40,00 52,50 2,50 55,00 19º
127568 ANA LUIZA DE ALMEIDA 12/01/1998 12,50 5,00 37,50 55,00 0,00 55,00 20º
134736 IGOR FERREIRA LEITE 09/10/1996 10,00 5,00 37,50 52,50 0,00 52,50 21º
125263 MIRIAM PEREIRA DOS SANTOS 24/09/1983 15,00 5,00 32,50 52,50 0,00 52,50 22º
135194 RAFAEL HENRIQUE DA SILVA 03/02/1993 2,50 2,50 45,00 50,00 0,00 50,00 23º
127233 ALEX MARTINS DO NASCIMENTO 20/03/1991 5,00 2,50 42,50 50,00 0,00 50,00 24º
130617 GLAUCIA CRISTINE SALCA PEIXOTO DE OLIVEIRA 17/12/1976 7,50 2,50 40,00 50,00 0,00 50,00 25º
126387 ELAINE APARECIDA FRETOLA 15/05/1984 7,50 2,50 40,00 50,00 0,00 50,00 26º
130790 CAROLINE FERRARI FERNANDES 31/12/1991 12,50 0,00 37,50 50,00 0,00 50,00 27º
132307 SIMONE MALTA DE MELO 10/07/1985 10,00 5,00 35,00 50,00 0,00 50,00 28º
FARMACÊUTICO - UMUARAMA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF.
130761 MONICA DUTRA GARCIA LOPES 02/12/1986 17,50 7,50 50,00 75,00 2,50 77,50 1º
125492 MARIA LUIZA DOS SANTOS 03/07/1971 17,50 5,00 45,00 67,50 5,00 72,50 2º
125472 SIMONE APARECIDA TURETTA CUNHA 10/08/1972 12,50 5,00 47,50 65,00 5,00 70,00 3º
126391 LUCY HELENA DE ALMEIDA SILVA 11/03/1970 17,50 7,50 45,00 70,00 0,00 70,00 4º
125851 CAROLINA PASINI CRUZ 23/05/1995 12,50 12,50 45,00 70,00 0,00 70,00 5º
126167 ALESSANDRA FLORENCIO DA SILVA 28/11/1995 12,50 12,50 45,00 70,00 0,00 70,00 6º
133349 DAIANE PETERNELLI MARIUSSO 03/06/1990 15,00 10,00 42,50 67,50 2,50 70,00 7º
134281 JOVANA CHIAPETTI TARTARI 22/06/1987 10,00 5,00 47,50 62,50 5,00 67,50 8º
131200 NATALIA MARIA RIOS DE SOUZA 13/02/1991 12,50 10,00 45,00 67,50 0,00 67,50 9º
131498 ERICA CLARISSA D’AGOSTINI 04/05/1987 12,50 10,00 42,50 65,00 2,50 67,50 10º
133105 JOSE ROBERTO DA SILVA 15/02/1987 7,50 7,50 50,00 65,00 0,00 65,00 11º
134636 RENATA CORREA FONTANETTI 02/11/1989 10,00 5,00 47,50 62,50 2,50 65,00 12º
129581 REGINA MELQUIADES 06/12/1981 10,00 2,50 50,00 62,50 0,00 62,50 13º
131994 TATIANA CAMARA BARIAO 27/05/1995 12,50 2,50 47,50 62,50 0,00 62,50 14º
134148 LARISSA BALANI ROCHA KLAUMANN 10/05/1973 10,00 2,50 47,50 60,00 2,50 62,50 15º
133848 PAULA REGINA FERREIRA 10/05/1976 7,50 5,00 47,50 60,00 2,50 62,50 16º
132599 KARINA CAINE 11/08/1990 7,50 5,00 47,50 60,00 2,50 62,50 17º
129062 SOLANGE INES SANDRI RAMOS 11/07/1989 5,00 7,50 45,00 57,50 2,50 60,00 18º
131783 ADRIANO ARAUJO FERREIRA 11/07/1978 5,00 2,50 45,00 52,50 7,50 60,00 19º
136180 PRISCILA NOEMI VIEIRA 02/11/1991 5,00 5,00 47,50 57,50 0,00 57,50 20º
128979 FRANCIELLY DE PAULA BRASSO 10/07/1990 5,00 7,50 45,00 57,50 0,00 57,50 21º
129910 ALAN FERNANDO NONATO SILVA 16/05/1993 2,50 5,00 47,50 55,00 0,00 55,00 22º
128308 HUGO QUINELATO PRADELLA 02/03/1998 5,00 5,00 45,00 55,00 0,00 55,00 23º
131968 HUMBERTO DOS SANTOS MARTINS 28/01/1987 10,00 5,00 40,00 55,00 0,00 55,00 24º
132841 LARISSA AVILA DE ASSIS 22/02/1996 10,00 0,00 40,00 50,00 5,00 55,00 25º
131255 MARCELI ROSIMEIRE BERTOLI SILVA 03/11/1977 5,00 2,50 45,00 52,50 0,00 52,50 26º
126280 BRUNA ATHENAS DE SOUZA FERREIRA 27/06/1989 5,00 2,50 45,00 52,50 0,00 52,50 27º
126230 OSNI EDUARDO STEVANATO DE OLIVEIRA BRANCO 06/03/1987 10,00 0,00 42,50 52,50 0,00 52,50 28º
132558 LEANDRO MARQUES CORREA 29/09/1989 7,50 5,00 40,00 52,50 0,00 52,50 29º
132614 HELOISA GONCALVES BELENTANI 02/09/1998 5,00 2,50 42,50 50,00 0,00 50,00 30º
127974 WELLYTON FERNANDO MARINHO GALETI 17/01/1986 7,50 2,50 40,00 50,00 0,00 50,00 31º
127068 JOSE ANTONIO FABRIS BORBA 05/11/1988 7,50 2,50 40,00 50,00 0,00 50,00 32º
125256 KAMILLA GOBO PESSANHA 09/12/1990 7,50 2,50 40,00 50,00 0,00 50,00 33º
135560 JULIANA ROCHA QUINDERE 17/06/1994 10,00 2,50 37,50 50,00 0,00 50,00 34º
MÉDICO INTERVENCIONISTA - CAMPO MOURÃO, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF.
131821 FERNANDA KUGERATSKI PIERIN 27/12/1988 20,00 12,50 40,00 72,50 5,00 77,50 1º
125245 EDER SAMORANO FORTES DE OLIVEIRA 02/07/1988 7,50 12,50 52,50 72,50 2,50 75,00 2º
133326 MARILIA ANGELINA FERREIRA PAPA 18/02/1987 17,50 7,50 47,50 72,50 2,50 75,00 3º
133149 BRUNO DE PAULA COELHO SIQUEIRA 04/01/1994 12,50 7,50 50,00 70,00 0,00 70,00 4º
129413 THAIS PORDEUS LEITE COSTA MENDES 29/12/1989 12,50 2,50 50,00 65,00 2,50 67,50 5º
132194 VLADIMIR DE ANDRADE LACERDA 20/06/1984 10,00 7,50 50,00 67,50 0,00 67,50 6º
131824 CARLOS EDUARDO BRONZEL DUBAY 23/12/1987 15,00 5,00 42,50 62,50 5,00 67,50 7º
127440 ANDERSON EYDI MORISHITA 06/09/1985 12,50 12,50 42,50 67,50 0,00 67,50 8º
135762 MANOEL PETER BEZERRA NOGUEIRA 04/10/1978 15,00 12,50 40,00 67,50 0,00 67,50 9º
127667 LUANA ZANETTIN 17/04/1991 15,00 7,50 42,50 65,00 0,00 65,00 10º
129251 ELIEZER RAMOS PLASTER VERDIN 07/05/1982 12,50 7,50 40,00 60,00 5,00 65,00 11º
126370 ALEXEI SANTANA DELGADO 03/03/1982 10,00 5,00 42,50 57,50 5,00 62,50 12º
131891 GIOVANNA LAZZARETTI FOLMANN 04/09/1993 15,00 2,50 42,50 60,00 0,00 60,00 13º
132166 ANA PAULA RODRIGUES AVELLO 02/12/1992 15,00 7,50 37,50 60,00 0,00 60,00 14º
129232 BRUNO FERNANDES MARTINS 08/01/1984 2,50 5,00 45,00 52,50 5,00 57,50 15º
131230 PRICILLA ROSA MENDONCA 23/12/1990 10,00 5,00 40,00 55,00 0,00 55,00 16º
131898 VINICIUS FELIPE DANTAS DE PAULA 01/08/1989 7,50 10,00 37,50 55,00 0,00 55,00 17º
129674 YOHANDY RAMOS MARTINEZ 21/01/1985 12,50 2,50 35,00 50,00 5,00 55,00 18º
132085 ANDREIA DE ARAUJO ROMAO 19/04/1979 7,50 2,50 42,50 52,50 0,00 52,50 19º
132851 LUDILAINE BRONZATI 06/06/1995 15,00 0,00 37,50 52,50 0,00 52,50 20º
MÉDICO INTERVENCIONISTA - CIANORTE, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF.
129751 MARCELO HIROSHI ESTEVAM YOSHIDA 23/07/1978 15,00 7,50 47,50 70,00 5,00 75,00 1º
131243 SAMANTA HAERTEL 01/10/1981 17,50 12,50 37,50 67,50 0,00 67,50 2º
129994 JOEL AGOSTINHO GHIRALDI DARTE 15/12/1979 7,50 7,50 42,50 57,50 5,00 62,50 3º
135990 KAIQUE OLIVEIRA DA ROSA 24/12/1992 15,00 7,50 40,00 62,50 0,00 62,50 4º
129727 LUCIANO ALEX PRADO PINHEIRO 13/04/1984 10,00 2,50 42,50 55,00 0,00 55,00 5º
MÉDICO INTERVENCIONISTA - GOIOERÊ, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF.
130614 FELIPE AUGUSTO FARIA HENRIQUES 28/09/1993 22,50 12,50 55,00 90,00 0,00 90,00 1º
125180 NILTON AUGUSTO GUIMARAES PERLI 06/12/1988 12,50 5,00 60,00 77,50 2,50 80,00 2º
126324 CARLOS RODRIGO LELIS LACOTIS 11/04/1976 17,50 12,50 40,00 70,00 0,00 70,00 3º
130965 PAULO SERGIO HENRIQUE 21/12/1957 7,50 10,00 40,00 57,50 5,00 62,50 4º
125756 MARIA ISABEL MARIOTTINI SESTAK 11/01/1982 15,00 2,50 42,50 60,00 2,50 62,50 5º
129626 JULIANO FABRICIO DOS SANTOS NETO 29/12/1982 12,50 2,50 40,00 55,00 2,50 57,50 6º
129654 PEDRO HENRIQUE FAVARO MENDES 15/09/1988 7,50 5,00 42,50 55,00 0,00 55,00 7º
131561 ANDRE LUIZ OLIVO 30/03/1976 10,00 2,50 40,00 52,50 2,50 55,00 8º
125707 EDER ABELHA FLAVIO 12/07/1992 7,50 2,50 42,50 52,50 0,00 52,50 9º
MÉDICO INTERVENCIONISTA - IVAIPORA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF.
128286 TALITA ITOH FERDINANDI 27/09/1991 12,50 7,50 57,50 77,50 0,00 77,50 1º
134717 THAIS CASTRO DIAS GIMENES 26/09/1994 17,50 10,00 42,50 70,00 0,00 70,00 2º
125897 MARIANA NAGATA CAVALHEIRO ZANETTI 05/08/1990 15,00 5,00 42,50 62,50 2,50 65,00 3º
127433 FABIO LOMBARDI 24/02/1979 5,00 5,00 45,00 55,00 5,00 60,00 4º
131855 FERNANDA OLIVER SOARES 26/04/1990 10,00 7,50 42,50 60,00 0,00 60,00 5º
130864 PHELIPE GREGORIO COBIANCHI LEANDRO 09/01/1990 5,00 7,50 40,00 52,50 5,00 57,50 6º
135167 BRAIAN RODRIGUES CAMPOS 03/11/1993 10,00 5,00 40,00 55,00 0,00 55,00 7º
131951 MARCOS VINICIUS TAFAREL MAGALHAES 19/08/1987 2,50 7,50 42,50 52,50 0,00 52,50 8º
125138 MELVIS MUCHIUTI JUNIOR 18/03/1981 20,00 5,00 27,50 52,50 0,00 52,50 9º
MÉDICO INTERVENCIONISTA - LOANDA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF.
131882 RODRIGO GIL DE ALBUQUERQUE 13/03/1986 15,00 10,00 47,50 72,50 0,00 72,50 1º
129038 JULIO CESAR MORAES DE OLIVEIRA 30/09/1988 10,00 5,00 52,50 67,50 0,00 67,50 2º
128999 FERNANDO BOTELHO LOPES 16/12/1989 7,50 5,00 45,00 57,50 0,00 57,50 3º
MÉDICO INTERVENCIONISTA - PARANAVAÍ, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF.
126065 ANDREIA SCARLETTI LUGLI 28/01/1975 22,50 7,50 35,00 65,00 5,00 70,00 1º
126133 LEANDRO DE OLIVEIRA SILVA 24/12/1979 10,00 12,50 45,00 67,50 0,00 67,50 2º
134865 SARA MARCONDES THOME REIS 02/10/1969 17,50 2,50 42,50 62,50 5,00 67,50 3º
131999 MARCOS APARECIDO JARDIM GAZIM 30/05/1989 5,00 2,50 55,00 62,50 2,50 65,00 4º
125742 FERNANDA GRACIOTTO COSTA 20/03/1996 22,50 7,50 35,00 65,00 0,00 65,00 5º
132386 VICTORIA BORTOLON PERES 31/01/1999 10,00 2,50 47,50 60,00 0,00 60,00 6º
135287 LUCAS GONCALVES DE SOUZA 19/02/1993 10,00 5,00 45,00 60,00 0,00 60,00 7º
133588 FILIPE DA SILVA BARROS 27/11/1989 2,50 2,50 45,00 50,00 0,00 50,00 8º
135779 JULIANA KUSANO 04/09/1988 7,50 2,50 40,00 50,00 0,00 50,00 9º
MÉDICO INTERVENCIONISTA - UMUARAMA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF.
133548 RICARDO DE OLIVEIRA 29/12/1988 12,50 10,00 42,50 65,00 0,00 65,00 1º
125761 GABRIEL PINATO ORTI DE ARAUJO 18/07/1991 20,00 5,00 37,50 62,50 0,00 62,50 2º
132234 SAMIR HENRIQUE CORSO 08/07/1980 5,00 5,00 50,00 60,00 0,00 60,00 3º
134201 SANDRO EDUARDO NOGUEIRA FARIAS 09/12/1977 12,50 2,50 42,50 57,50 0,00 57,50 4º
136212 JULIANA PATRICIA SANTOS DE OLIVEIRA 22/11/1985 5,00 7,50 40,00 52,50 0,00 52,50 5º
MÉDICO REGULADOR - UMUARAMA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF.
126466 MARIANA VITORIA GASPERIN 25/02/1987 15,00 10,00 52,50 77,50 5,00 82,50 1º
132447 ABRAAO MORENO ROMANO 22/07/1991 12,50 10,00 52,50 75,00 0,00 75,00 2º
125650 BEATRIZ IRIS DOS SANTOS 25/02/1997 17,50 10,00 47,50 75,00 0,00 75,00 3º
133468 JOAO DIOGO LIBERO MEGDA 12/05/1992 17,50 7,50 47,50 72,50 0,00 72,50 4º
131354 TAUANY MILAN RIBEIRO LACERDA 16/09/1987 15,00 10,00 45,00 70,00 2,50 72,50 5º
136256 SILVIO CEZAR HORNOS E ARTIGAS 05/06/1968 22,50 12,50 37,50 72,50 0,00 72,50 6º
131895 THAIZA MEGDA ORTIZ 01/06/1988 20,00 5,00 42,50 67,50 2,50 70,00 7º
126879 CAMILA DE OLIVEIRA SANDRI 14/05/1986 15,00 7,50 42,50 65,00 5,00 70,00 8º
131569 EDUARDO VINICIUS DE PAIVA BERTACCHINI 17/05/1983 10,00 10,00 45,00 65,00 2,50 67,50 9º
133210 ANA KARLA LOPES FLORES 02/09/1983 15,00 0,00 50,00 65,00 0,00 65,00 10º
131854 PAULO ROBERTO SCARPANTE 09/04/1986 7,50 7,50 45,00 60,00 5,00 65,00 11º
127169 GABRIELA DE AVILA PAES 09/10/1990 12,50 10,00 42,50 65,00 0,00 65,00 12º
125143 JULIANA BARTOLLI VALVERDE 26/12/1986 5,00 7,50 45,00 57,50 5,00 62,50 13º
132980 MATEUS MAZORRA COELHO VIEIRA 14/10/1994 12,50 10,00 40,00 62,50 0,00 62,50 14º
132040 FELLIPE RONCHOLETA DOS SANTOS 30/05/1990 7,50 7,50 45,00 60,00 0,00 60,00 15º
126445 ELLEN PRISCILLA DOS SANTOS CUNHA 19/10/1992 12,50 5,00 37,50 55,00 2,50 57,50 16º
135088 FLAVIO HENRIQUE DO LAGO FRANCO 30/06/1989 5,00 7,50 42,50 55,00 0,00 55,00 17º
127199 ALLESSIO FIORE SANDRI JUNIOR 28/05/1964 10,00 5,00 37,50 52,50 2,50 55,00 18º
126524 PABLO ALVAREZ AUTH 11/09/1982 5,00 2,50 42,50 50,00 0,00 50,00 19º
129119 GISELE SILVA CARDOSO DORNELES 05/11/1985 10,00 2,50 37,50 50,00 0,00 50,00 20º
TÉC. AUX. DE REGULAÇÃO MÉDICA - UMUARAMA, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PP NF CLASSIF.
131269 FABIANO ORSO DE SOUZA 19/02/1987 20,00 10,00 52,50 82,50 76,00 78,60 1º
135955 MAICON DIEGO DOS SANTOS 01/10/1992 2,50 7,50 47,50 57,50 64,00 61,40 2º
132842 LUIS CARLOS RODRIGUES TEIXEIRA 19/12/1997 5,00 5,00 40,00 50,00 66,00 59,60 3º
135950 TAMIRES PEREIRA DOS SANTOS 25/11/1995 5,00 10,00 35,00 50,00 60,00 56,00 4º
125404 DAYANE GALASSI NASCIMENTO 06/10/1987 15,00 2,50 32,50 50,00 60,00 56,00 5º
** candidato portador de deficiência.
3º -Classificou-se como portador de deficiência o seguinte candidato:
TÉC. EM ENFERMAGEM SOC. - CIANORTE, PR
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE CLASSIF.
125397 CICERO RODRIGUES DA SILVA ** 29/03/1987 12,50 5,00 32,50 50,00 1º
Legenda:
LP – Nota obtida em Língua Portuguesa MAT  – Nota obtida em Matemática
CE – Nota obtida em Conhecimentos específicos PE – Nota da Prova Escrita
PP – Nota da Prova Prática PT  – Nota da Prova de Títulos NF       – Nota Final
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme 
artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003).
b) obtiver maior pontuação em conhecimentos específicos;
c) obtiver maior pontuação em língua portuguesa;
d) obtiver maior pontuação em matemática;
e) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem).
4º -Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama/PR, 16 de novembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente do CIUENP
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 
Edital n.º 11/2020 

 
O Presidente da Comissão de Concursos Público do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas neste Edital,em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria, instituída através da Portaria nº 88/2020, resolve, após análise dos recursos perante o Edital 
nº 10/2020, TORNAR PÚBLICO a seguinte retificação: 
 
ONDE SE LÊ: 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - PARANAVAÍ, PR 
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF. 

125294 LUANA BECKENKAMP 18/03/1988 5,00 5,00 45,00 55,00 0,00 55,00 Classif. 
 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - CAMPO MOURÃO 

INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF. 
125958 GABRIELE APARECIDA BUSCARINI 19/09/1985 5,00 0,00 45,00 50,00 0,00 50,00 Classif. 
 
LEIA-SE: 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - PARANAVAÍ, PR 
INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF. 

125294 LUANA BECKENKAMP 18/03/1988 5,00 5,00 45,00 55,00 2,50 57,50 Classif. 
 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - CAMPO MOURÃO 

INSC. NOME NASC. LP MAT CE PE PT NF CLASSIF. 
125958 GABRIELE APARECIDA BUSCARINI 19/09/1985 5,00 0,00 45,00 50,00 2,50 52,50 Classif. 
 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Umuarama/PR, 16 de novembro de 2020. 

 
 
 

IRANI RODRIGUES MACIEL 
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso do CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
 Estado do Paraná
DECRETO Nº 316/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 151,55 (cento e cinquenta e um reais e cinquenta e cinco 
centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2019, da   Fonte 370043 - Incentivo de 
Benefício Eventual - exercício anterior, no valor de R$ 150,55 (cento e cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos),  
conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 70043 - Incentivo de Benefício Eventual - exercício anterior,  no valor 
de R$ 1,00 (um real), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 316  DE  13/11/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.846.0000.3127 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 370043  R$           150,55
28.846.0000.3127 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 70043  R$              1,00
TOTAL GERAL  R$           151,55
 TOTAL GERAL                                    151,55

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 316 DE 13/11/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2019
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Incentivo de Benefício Eventual - exercício anterior                  150,55  0,00 
.370043                 150,55
Valor utilizado pelo Decreto nº 316/2020 .370043                 150,55
Saldo atual .370043                       -

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
 Estado do Paraná
DECRETO Nº 317/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo de Previdência Municipal de 
Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 317 DE 13/11/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 90. -FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA
UNIDADE:  90.001. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
09.122.0030.2104 Atividades Administrativas do Fundo de Previdência 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1  R$        7.000,00
TOTAL GERAL  R$        7.000,00
 TOTAL GERAL                                 7.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 317 DE 13/11/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 90. -FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA
UNIDADE:  90.001. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
09.122.0030.1362 F.P.M.U - Aquisição e Reposição de Veículos 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 1  R$        7.000,00
TOTAL GERAL  R$        7.000,00
 TOTAL GERAL                                 7.000,00

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte 
 Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 197 /2020
REF. CONTRATO Nº 272/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sra. DAISY MARY HERRERA GUIMARAES – CPF: 055.132.769-33, 
av. Rio Branco, s/n, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste – PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de profissional fonoaudiólogo habilitado 
para realizar o tratamento de Método ABA destinado ao paciente Erick Mateus Miloca, conforme solicitação médica 
e liminar do Ministério Público, Processo 3989-92.2019.8.16.0077 , da(o) Inexigibilidade 19 /2019, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Inexigibilidade 19 /2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 272 /2019, a contar do dia 09 de Dezembro de 2020 com vencimento em  09 de Junho de 
2021, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020005645.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação 
Inexigibilidade 19/2019 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 272/2019.
                  Cruzeiro do Oeste, 05 de Novembro de 2020.
DAISY MARY HERRERA GUIMARAES
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte 
 Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 316/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADA: MARIA EDUARDA FERNANDES DE ARAUJO
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo dispensa 
por Justificativa nº 76/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Este instrumento tem por objeto a contratação de 4 Técnicas de Enfermagem para trabalho no Centro de Referencia 
do COVID-19 ou qualquer outro local de trabalho onde a Secretaria responsável designar, a escala de trabalho será 
de 12/36 horas. .
O valor global para execução do objeto deste contrato é de R$ 5.062,20 ( Cinco mil, e sessenta e dois reais e vinte centavos)
Data da assinatura do contrato: 09/11/2020
Vigência do contrato: 09/02/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2020 

 
A Presidente da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da 

Escola Rural Municipal Vila Formosa do Distrito de Vila Formosa no Município de 

Douradina-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas.  

 

 
CONVOCA: 
 

Os Membros da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Rural 

Municipal Vila Formosa e demais integrantes da comunidade escolar para 

participarem da Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 20/11/2020 

às 19h00min na Escola Rural Municipal Vila Formosa, com a seguinte ordem do dia:  

 

 Repasse e Aplicação do Recurso do FNDE - Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, o PDDE- Programa Dinheiro Direto na 

Escola; 

 
Vila Formosa, 13 de Novembro de 2020 
 

 
 

 
Lucinéia Maria de Sá 

Presidente 
 Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola 

 

 
 
 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPAAIISS,,  MMEESSTTRREESS  EE  FFUUNNCCIIOONNÁÁRRIIOOSS  DDAA  EESSCCOOLLAA  RRUURRAALL  MMUUNNIICCIIPPAALL  VVIILLAA  FFOORRMMOOSSAA  
 

CNPJ: 02.007.903/0001-20 
E-mail: escolavilaformosa@douradina.pr.gov.br 

Fone: (44) 3663-60-63 
Rua Massato Nakamura S/Nº–Distrito de Vila Formosa 

CEP 87.485-000 - DOURADINA - PR 
 
 
 

 



 







         

         



      


      





 
 
 




   

 



   

 
         
         



 
 
 




   

 



   

 



   

 



   





   

 



 





    



   




   

 

         

           
    
           


         


        





Prefeitura MuniciPal de eSPerança nOva
 Estado do Paraná
DECRETO Nº 113/2020
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2020, do município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 970/2019 - LOA-2020 05/12/19.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), mediante a inclusão das 
rubricas de despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria EconômicaValor
0301110.301.1019.2.127* 000Manutenção das Atividades do FMS3.3.90.39.001.500,00
TOTAL1.500,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres).
Art. 2º - Para a cobertura do(s) crédito(s) aberto no artigo anterior serão cancelados total/parcialmente a(s) seguinte(s) 
dotação orçamentaria vigente:
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria EconômicaValor
0301110.301.1019.2.127* 000Manutenção das Atividades do FMS3.3.90.33.001.500,00
TOTAL1.500,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 16 de Novembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

MunicÍPiO de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 272/2020, 
TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ 
Nº 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para execução da 
ampliação e revitalização da Estação de Trem, a ser executada na Praça General 
Eurico Gaspar Dutra, Rua Sete de Setembro, no município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 95.708,28 (noventa e cinco mil, setecentos e oito reais e vinte e oito 
centavos)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem início na data de 
assinatura e término em 12 de novembro de 2021.
Prazo de execução: 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da emissão da 
Ordem de Serviço.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2020.

PORTARIA Nº 523/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre 
proposta apresentada ao edital de Tomada de Preços nº 025/2020 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Tomada de Preços nº 025/2020, cujo objeto é contratação de empresa 
especializada para execução da ampliação e revitalização da Estação de Trem, a 
ser executada na Praça General Eurico Gaspar Dutra, Rua Sete de Setembro, no 
município de Guaíra - PR. A empresa:
VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ Nº 
05.863.476/0001-70, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
95.708,28 (noventa e cinco mil, setecentos e oito reais e vinte e oito centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2020.

PORTARIA Nº 524/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 185/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 185/2020, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa para eventual aquisição de vestimenta 
de trabalho e equipamentos de proteção individual - EPI’s, de acordo com a Norma 
Regulamentadora nº 06 (NR-6) e demais Normas técnicas, destinados a atender as 
necessidades das diversas Secretarias - deste Município, em conformidade com as 
condições estabelecidas no Edital do Pregão e em seus Anexos, partes integrantes 
deste instrumento, e nesta Ata. A(s) empresa(s):
G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME, CNPJ nº 05.508.941/0001-54, 
vencedora do item 05 da licitação, com valor total máximo de R$ 18.900,00 (Dezoito 
mil e novecentos reais);
RUI LOPES DE ALVARENGA, CNPJ nº 25.084.881/0001-05, vencedora dos itens 
01 e 03 da licitação, com valor total máximo de R$ 8.270,00 (Oito mil, duzentos e 
setenta reais);
CLOMI´S COM. DE EQUIP. DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 08.983.127/0001-80, 
vencedora dos itens 09, 10, 11, 12, 14, 15, 20 da licitação, com valor total máximo de 
R$ 18.907,00 (Dezoito mil, novecentos e sete reais);
RAFAEL F. FERNANDES, CNPJ nº 37.992.965/0001-18, vencedora dos itens 02, 
04, 06, 07 da licitação, com valor total máximo de R$ 9.364,00 (Nove mil, trezentos 
e sessenta e quatro);
DAL MORO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SEGURANCA NO TRABALHO 
LTDA, CNPJ nº 10.953.364/0001-40, vencedora dos itens 08, 13 e 19 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 14.343,00 (Catorze mil, trezentos e quarenta e três 
reais)
Art. 2º - Declara deserto os itens 16, 17 e 18 da licitação;
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 12 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPiO de guaÍra
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 469/2020
Pregão Presencial nº 185/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DAL MORO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA 
SEGURANCA NO TRABALHO LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.953.364/0001-40
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de vestimenta de trabalho 
e equipamentos de proteção individual - EPI’s, de acordo com a Norma 
Regulamentadora nº 06 (NR-6) e demais Normas técnicas, destinados a atender as 
necessidades das diversas Secretarias - deste Município, em conformidade com as 
condições estabelecidas no Edital do Pregão e em seus Anexos, partes integrantes 
deste instrumento, e nesta Ata.
Valor Total: R$ 14.343,00 (Catorze mil, trezentos e quarenta e três reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de novembro de 2020 e término em 11 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 12 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de novembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 470/2020
Pregão Eletrônico nº 189/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LUCAS PAULINI BADUINO - ME, inscrita no CNPJ nº 
26.343.456/0001-48
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
serviços de coffee break, sob demanda, a serem utilizados nas realizações de 
eventos promovidos pelas Secretarias deste Município, em conformidade com as 
condições estabelecidas no Edital supracitado e em seus Anexos, partes integrantes 
deste instrumento, e nesta Ata.
Valor Total: R$ 111.720,00 (Cento e onze mil, setecentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de novembro de 2020 e término em 15 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 16 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de novembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRODUTO PERECÍVEL E VEGETAL (ALHO 
IMPORTADO), RECEBIDO EM DOAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL AO 
MUNICÍPIO DE GUAIRA Nº 273/2020, EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2020
Promitente Vendedor: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Promitente Comprador: CAMARTINS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP, 
CNPJ nº 04.798.850/0001-38
Objeto do Contrato: venda de aproximadamente 4.000 mil quilogramas (kg) de 
produto perecível e vegetal (ALHO de origem chinesa – nome comercial GARLIC, 
classe 7), armazenado em caixas de 10 quilogramas (kg) cada em média, 
doados pela Receita Federal do Brasil ao Município de Guaíra/PR, Processo n° 
10142.722043/2020-10, conforme disponibilidade para entrega.
Valor: Pelo quilograma do produto (ALHO de origem chinesa – nome comercial 
GARLIC, classe 7), o COMPRADOR pagará ao MUNICÍPIO os preços unitários de:
Lote 3: R$ 8,40 (oito reais e quarenta centavos) por quilograma;
Lote 6: R$ 8,30 (oito reais e trinta centavos) por quilograma;
Lote 8: R$ 8,00 (oito reais) por quilograma;
Lote 10: R$ 8,00 (oito reais) por quilograma;
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2020 e término em 13 de janeiro 
de 2021.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRODUTO PERECÍVEL E VEGETAL (ALHO 
IMPORTADO), RECEBIDO EM DOAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL AO 
MUNICÍPIO DE GUAIRA Nº 274/2020, EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2020
Promitente Vendedor: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Promitente Comprador: L MOCCI - COMERCIO DE FRUTAS LTDA, CNPJ nº 
80.546.781/0001-53
Objeto do Contrato: venda de aproximadamente 4.000 mil quilogramas (kg) de 
produto perecível e vegetal (ALHO de origem chinesa – nome comercial GARLIC, 
classe 7), armazenado em caixas de 10 quilogramas (kg) cada em média, 
doados pela Receita Federal do Brasil ao Município de Guaíra/PR, Processo n° 
10142.722043/2020-10, conforme disponibilidade para entrega.
Valor: Pelo quilograma do produto (ALHO de origem chinesa – nome comercial 
GARLIC, classe 7), o COMPRADOR pagará ao MUNICÍPIO os preços unitários de:
Lote 1: R$ 8,10 (oito reais e dez centavos) por quilograma;
Lote 2: R$ 8,00 (oito reais) por quilograma;
Lote 4: R$ 8,20 (oito reais e vinte centavos) por quilograma;
Lote 7: R$ 8,30 (oito reais e trinta centavos) por quilograma;
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2020 e término em 13 de janeiro 
de 2021.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO
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EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 01/2020
   CULTURA NAS REDES – LICENCIAMENTO DE CONTEÚDO DIGITAL
Registrado no memorando online sob o n° 1628/2020
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte e Cultura, sediada na Avenida Cel. Otávio Tosta, nº 126, na cidade de Guaíra, Estado do 
Paraná, torna público a Cultura nas Redes  de Licenciamento de Conteúdo Digital, nos termos e 
condições estabelecidos neste Edital, que reger-se-á pela Lei Aldir Blanc - Lei Federal nº 14.017 
de 29 de junho de 2020, art. 2º, inciso III, Decreto Federal Regulamentador nº 10.464 de agosto 
de 2020, Lei Estadual nº 15.608/07, e subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93, 
e na forma deste Edital.
Esclarecimentos e informações aos interessados serão prestados pela Secretaria de Turismo, 
Esporte e Cultura – SEMTEC através do e-mail cultura@guaira.pr.gov.br, ou presencialmente na 
Diretoria de Cultura, de segunda a sexta-feira.
Qualquer interessado poderá impugnar os termos deste Edital, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contados da data de publicação deste edital, sob pena de decadência do direito à impugnação.
1.Do Objeto
O objeto do presente Edital é a seleção de conteúdos digitais de vídeos e áudios artísticos – 
culturais, realizados no Município de Guaíra, Estado do Paraná, a serem licenciados para exibição 
por meio de plataformas de streaming e mídias sociais do profissional de cultura selecionado e 
do Município de Guaíra, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da assinatura 
do contrato.
2.Das Definições
2.1.O apoio financeiro é destinado a conteúdos artísticos ou culturais e exclusivamente no formato 
digital, nas seguintes áreas:
2.1.1. Artes Visuais
2.1.1.1.Vídeo aula, oficina, podcast, entre outras ações de formação e arte educação, de cunho 
prático e/ou teórico, com conteúdo voltado à técnica das Artes Visuais, teoria, crítica e história das 
Artes Visuais;
2.1.1.2.Obra ou registro audiovisual voltado à difusão das Artes Visuais;
2.1.1.3.Vídeo arte e vídeo performance.
2.1.2.Audiovisual
2.1.2.1.Vídeo aula, oficina, podcast, entre outras ações de formação, de cunho prático e/ou teórico, 
com conteúdo voltado à técnica Audiovisual, teoria, crítica e história do Audiovisual;
2.1.2.2.Obras de ficção, documentário e/ou de animação.
2.1.3.Circo
2.1.3.1.Vídeo aula, oficina, podcast, entre outras ações de formação, de cunho prático e/ou teórico, 
com conteúdo voltado à técnica circense, teoria, crítica e história do Circo ;
2.1.3.2.Obra ou registro audiovisual voltado à difusão do Circo e/ou de espetáculos já realizados.
2.1.4.Cultura Popular e Diversidade Cultural
2.1.4.1.Vídeo aula, oficina, podcast, entre outras ações de formação, de cunho prático e/ou teórico, 
com conteúdo voltado à transmissão de técnicas e saberes das culturas afro-brasileira, cigana, 
hip-hop, indígena, e tradicional;
2.1.4.2.Obra ou registro audiovisual voltado à difusão de técnicas e saberes, com apresentação 
individual ou coletiva das culturas afro-brasileira, cigana, hip- hop e tradicional.
2.1.5.Dança
2.1.5.1.Vídeo aula, oficina, podcast, entre outras ações de formação, de cunho prático e/ou teórico, 
com conteúdo voltado à técnica de Dança, teoria, crítica e história da Dança;
2.1.5.2.Obra ou registro audiovisual voltado à difusão da Dança e/ou de espetáculos já realizados;
2.1.5.3.Videodança.
2.1.6.Economia Criativa
2.1.6.1.Vídeo aula, oficina, podcast, entre outras ações de formação, de cunho prático e/ou teórico, 
com conteúdo voltado à Economia Criativa e de elaboração e de gestão de projeto cultural.
2.1.7.Literatura, Livro e Leitura
2.1.7.1.Vídeo aula, oficina, podcast, entre outras ações de formação, de cunho prático e/ou teórico, 
com conteúdo voltado à Literatura, teoria, crítica e história do Literatura;
2.1.7.2.Obra ou registro audiovisual voltado à difusão da Contação de histórias, mediação de 
leitura, leitura de contos, poemas e crônicas.
2.1.8.Música
2.1.8.1.Vídeo aula, oficina, podcast, entre outras ações de formação, de cunho prático e/ou teórico, 
com conteúdo voltado à técnica Musical, teoria, crítica e história da Música;
2.1.8.2.Obra ou registro audiovisual voltado à difusão da Música e/ou de shows já realizados;
2.1.8.3.Videoclipe.
2.1.9.Teatro
2.1.9.1.Vídeo aula, oficina, podcast, entre outras ações de formação, de cunho prático e/ou teórico, 
com conteúdo voltado à técnica de Teatro, teoria, crítica e história do Teatro;
2.1.9.2.Obra ou registro audiovisual voltado à difusão do Teatro e/ou de espetáculos já realizados.
2.1.10.Técnicos
2.1.10.1.Vídeo aula, oficina, podcast, entre outras ações de formação, de cunho prático e/ou 
teórico, com conteúdo voltado ao fazer técnico e de capacitação de produção.
2.2.O conteúdo digital proposto deverá ter de duração de no mínimo 02 (dois) minutos e no 
máximo 59 (cinquenta e nove) minutos e conter classificação indicativa até 12 (doze) anos.
3.Do Valor
3.1.Serão selecionados 80 (oitenta) conteúdos culturais digitais, no montante de R$ 2.644,28 (dois 
mil e seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte oito centavos) cada, totalizando o valor de R$ 
211.543,09 (duzentos e onze mil e quinhentos e quarenta e três reais e nove centavos), com 
recursos provenientes da Lei Federal 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc.
3.2.O pagamento às propostas contempladas, em parcela única, de acordo com Contrato de 
Cultura nas Redes - Licenciamento de Conteúdo Digital a ser celebrado entre as partes, com os 
devidos descontos legais.
4.Da Participação
4.1.Poderão participar desta seleção, os proponentes sediados no Município de Guaíra há no 
mínimo 01 (um) ano, completados e comprovados da data de publicação do presente Edital, tendo 
em vista que este processo tem por objetivo fortalecer a produção artística guairense, promover 
uma programação cultural qualificada para a população, licenciar e difundir o trabalho de agentes 
culturais locais com comprovado histórico de realizações na área cultural;
4.1.1.Pessoas físicas domiciliadas no Município de Guaíra há pelo menos 01 (um) ano ;
4.1.2.Pessoas jurídicas de direito privado, que tenham como objeto atividades artísticas e culturais 
e que sejam estabelecidas no Município de Guaíra há pelo menos 01 (um) ano, sendo vedada a 
participação de qualquer pessoa jurídica de direito público, ou mesmo de pessoa jurídica de direito 
privado com contrato de gestão ou termo de parceria com o Município de Guaíra/PR.
4.1.3.Microempreendedor individual (MEI) – com registro de microempreendedor individual ou 
equivalente, respeitando a legislação que rege o MEI, constando ramo de atividade compatível 
com a área artístico-cultural do projeto.
4.1.3.1.Os artistas que forem MEI (Microempreendedor individual), poderão optar pela sua 
inscrição como pessoa física ou jurídica, sujeitos a carga tributária pertinente a tipologia escolhida.
4.2.Tanto os que se enquadram no subitem 4.1.1. quanto no 4.1.2. do item 4.1. deverão comprovar 
atuação e experiência na área, por meio de currículo.
4.3.No caso de proponente pessoa jurídica, a sua representação caberá ao representante legal da 
empresa ou presidente da entidade, segundo disposto no Estatuto Social, Contrato Social ou Ata, 
ou ainda, mediante instrumento de procuração devidamente registrado em cartório outorgando 
poderes específicos para tal.
5.Dos Impedimentos e Vedações
5.1.Não poderão participar do presente processo de seleção:
5.1.1.pessoas físicas menores de 18 (dezoito) anos (Lei 9.784/1999, art.10);
5.1.2.pessoas jurídicas sem fins lucrativos criadas ou mantidas por empresas ou grupo de 
empresas;
5.1.3.pessoas jurídicas que não possuam natureza ou finalidade cultural expressa no estatuto;
5.1.4.instituições integrantes do “Sistema S” (SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, 
SEBRAE, SENAR, e outros);
5.1.5.estejam em mora, inadimplentes com órgãos ou entidades da Administração Pública Federal 
em conformidade com a Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;
5.1.6.pessoas jurídicas que possuam dentre os seus dirigentes ou representantes:
5.1.6.1.membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do Tribunal 
de Contas da União e do Estado, ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o 2ºgrau;
5.1.6.2.agentes políticos ou dirigentes de qualquer esfera governamental, bem como seu 
respectivo cônjuge ou companheiro, assim como parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o 2ºgrau;
5.1.6.3.servidor público de órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual e Municipal 
direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, o respectivo cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2ºgrau;
5.1.7.pessoas jurídicas de direito público da administração direta ou indireta;
5.1.8.membros da Comissão de Seleção ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o 2ºgrau;
5.1.9.servidores efetivos ou comissionados vinculados à Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, 
bem como de seus cônjuges e parentes até o terceiro grau;
5.1.10.impedidos ou suspensos de contratar com a Administração Pública no âmbito Federal, 
Estadual e Municipal;
5.1.11.empregados de entidades que mantenham contrato de gestão com o Município de Guaíra.,
5.2.No momento de inscrição, o participante deverá apresentar declaração (Declaração 
de Atendimento de Requisitos do Edital) devidamente preenchida e assinada confirmando 
que sua inscrição está de acordo com o descrito no item 5.1, assumindo, o participante, total 
responsabilidade, inclusive criminal, pela veracidade das informações prestadas.
5.3.Caso seja contemplado em mais de um Edital de conteúdos digitais de vídeos e áudios 
artísticos-culturais, com mesmo conteúdo licenciado que o apresentado no presente certame, 
realizado com recursos da Lei Federal nº 14.017/2020, por mais de um ente da federação, deverá 
optar por apenas um.
6.Da Inscrição
6.1.O presente Edital de Chamamento terá o prazo de divulgação de 15 (quinze) dias, nos quais a 
Diretoria de Cultura permanecerá aberta e recepcionando as inscrições.
6.2.Após os 15 (quinze) dias mencionados no Item 6.1, as inscrições serão encerradas e serão 
analisadas todas as propostas.
6.3.O presente Edital de Chamamento poderá ter o prazo de divulgação reaberto,por mais 15 
(quinze) dias, nos quais permanecerá recepcionando novas inscrições. E, assim sucessivamente, 
até que se esgote o recurso destinado ao seu objeto ou reste evidenciado o manifesto desinteresse, 
pela ausência de inscrições, ou, ainda, se verifique o esgotamento do prazo de operacionalização 
dos recursos provenientes da Lei Federal n° 14.017/20 – Lei Aldir Blanc.
6.4.Antes de efetuar a inscrição no processo de seleção, o interessado deverá conhecer o Edital 
em sua íntegra e certificar-se de que preenche os requisitos exigidos.
6.5.A inscrição será realizada entre os dias 12 de novembro de 2020 até as 00:00 do dia 27 de 
novembro de 2020, por meio do e-mail cultura@guaira.pr.gov.br ou fisicamente na Diretoria de 
Cultura.
6.6.Cada proponente poderá apresentar e ser selecionado em apenas 01 (um) projeto.
6.7.A inscrição deverá ser realizada via  e-mail cultura@guaira.pr.gov.br ou fisicamente na 
Diretoria de Cultura.
6.8.O formulário de inscrição e demais documentos necessários serão disponibilizados pela 
Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura.
6.9.No caso de pessoa jurídica, incumbe ao representante legal a inscrição.
6.10.O proponente deverá fazer o preenchimento completo do formulário, anexando documentos 
e demais conteúdos exigidos pelo Edital.
6.11.O proponente deverá anexar os documentos obrigatórios correspondentes aos anexos deste 
Edital, que serão analisados.
6.12.Toda a documentação deverá ser digitalizada ou entregue fisicamente e, quando for o caso, 
frente e verso, devendo ser observado o seu prazo de validade no momento da inscrição.
6.13.É reservado à Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura o direito de exigir, após a confirmação 
da seleção dos interessados, a apresentação do documento original.
6.14.O ato de inscrição das propostas implica na aceitação do estipulado neste Edital, seus anexos 
e nas demais normas que o integram.
6.15.Os projetos, documentos e declarações encaminhados são de exclusiva responsabilidade 
do participante, não decorrendo qualquer responsabilidade civil ou criminal para a Secretaria de 
Turismo, Esporte e Cultura, especialmente quanto aos direitos autorais e direito de imagem.
6.16.São de responsabilidade legal e exclusiva do proponente a regularização de toda e qualquer 
questão relativa aos direitos autorais do conteúdo cultural digital apresentado no momento da 
inscrição.
6.17.Projetos que ultrapassem o limite de inscrição permitida no item 6.6 serão desclassificados 
na etapa de contratação.
6.18.Serão desclassificadas obras que firam os princípios republicanos e os direitos fundamentais.
6.19.O proponente deverá enviar no momento da inscrição, link do conteúdo digital, caso haja 
(Vimeo/YouTube/SoundCloud).
6.20.Serão aceitos conteúdos realizado até 10 (dez) anos anteriores à data da publicação do 
Edital, sendo que:
6.20.1.Os conteúdos digitais produzidos até 15 (quinze) de março de 2020, véspera da data na 
qual foi declarada Situação de Emergência em Saúde Pública pelo Governo do Paraná, conforme 
disposto no Decreto Estadual nº 4230/2020, deverão obrigatoriamente apresentar o Anexo I no 
momento da inscrição, devidamente preenchido e assinado;
6.20.2.Os conteúdos digitais poduzidos durante o período de pandemia, que se compreende entre 
o Decreto Estadual nº 4230/2020 datado de 16 (dezesseis) de março de 2020 até o prazo final de 
inscrição deste chamamento, deverão respeitar o distanciamento social, podendo ser realizados 
por videoconferência, se houver a necessidade do fazer artístico ser em maior número de pessoas.
6.21.As propostas de conteúdo cultural digital, inscritas neste edital, devem conter classificação 
indicativa até 12 (doze) anos, comprovada por meio do anexo V e suas exigências.
6.22.Só serão aceitas inscrições realizadas pelo(a) autor(a) da obra, seja pessoa física ou jurídica.
6.22.1.Para pessoa física:
6.22.1.1.Cédula de Identidade (RG) ou outro documento oficial com foto que comprove idade 
igual ou superior a 18 (dezoito) anos na data de publicação do presente Edital bem como a sua 
nacionalidade;
6.22.1.2.Comprovante do estado de naturalizado, se for o caso;
6.22.1.3.Comprovante de cadastro de pessoa física junto ao Ministério da Fazenda(CPF);
6.22.1.4.Comprovação de situação regular junto à receita federal em validade; Regularidade – 
CPF;
6.22.1.5.Cópia do PIS/PASEP;
6.22.1.6.Declaração de Residência (anexo II) ou declaração de co-residência (anexo III);
6.22.1.7.Certidão Negativa ou com efeitos de Negativa de Quitação de Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União – Serviços ao Cidadão - pessoa física; CND Federal – Pessoa Física
6.22.1.8.Certidão Negativa ou com efeitos de Negativa de Débitos Tributários e Divida Ativa 

Estadual; CND Estadual
6.22.1.9.Certidão Negativa ou com efeitos de Negativa de Débitos Tributários e Divida Ativa 
Municipal;
6.22.1.10.Certidão Negativa ou com efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas; CND Débitos 
Trabalhistas;
6.22.2.Para pessoa jurídica:
6.22.2.1.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, bem 
como ata de eleição e posse da atual diretoria ou Certificado do MEI - CCMEI, se for o caso. 
Devem constar em seus objetivos e finalidades a realização de atividades culturais e artísticas e a 
localização da sede no Estado do Paraná em atendimento ao item 4.3 do Edital;
6.22.2.2.Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal(CNPJ);
6.22.2.3.Certidão Negativa ou com efeitos de Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa 
Municipal;
6.22.2.4.Certidão Negativa ou com efeitos de Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa 
Estadual; CND Estadual
6.22.2.5.Certidão Negativa ou com efeitos de Negativa de tributos federais e Dívida ativa da União; 
CND da União
6.22.2.6.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); CND 
FGTS
6.22.2.7.Certidão Negativa ou com efeitos de Negativa de débitos trabalhistas; CND Débitos 
Trabalhistas
6.22.2.8.Cópia do CPF do representante legal;
6.22.2.9.Cópia da cédula de identidade civil do representante legal;
6.23.Todas as CND’s deverão estar dentro do prazo de sua respectiva validade. Os documentos
para os quais o prazo de validade não estiver mencionado expressamente somente serão aceitos 
dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua respectiva emissão.
6.24.Os documentos que integram os anexos deste Edital devem ser preenchidos e anexados no 
ato de inscrição.
7.Detalhamento dos Serviços / Especificações Técnicas.
7.1.O edital é voltado aos Agentes Culturais residentes no Paraná, pessoa física e jurídica, 
compreendido pelo disposto conforme art. 4º combinado com o art. 8º, ambos da Lei Federal Aldir 
Blanc, nº14.017/2020.
7.2.O apoio financeiro é destinado a conteúdos artísticos ou culturais e exclusivamente no formato 
digital, nas seguintes áreas:
7.2.1.Artes Visuais;
7.2.2.Audiovisual;
7.2.3.Circo;
7.2.4.Cultura Popular e Diversidade Cultural;
7.2.5.Dança,
7.2.6.Economia Criativa;
7.2.7.Literatura, Livro e Leitura;
7.2.8.Música;
7.2.9.Teatro;
7.2.10.Técnicos;
7.3.Os conteúdos licenciados por este Chamamento serão disponibilizados nas plataformas e 
redes sociais do Município de Guaíra Estado do Paraná para fruição do público pelo período de 24 
(vinte e quatro) meses contados da data da assinatura do contrato.
7.4.O proponente poderá participar do chamamento com apenas 01 (uma) obra, dentre as 
relacionadas no item 7.2 deste edital.
8.Da Seleção e do Licenciamento das Propostas
8.1.A Comissão, composta por indicados da SEMTEC, conduzirá a verificação das condições de 
participação, informações, documentações exigidas e adimplência, regularidade dos proponentes, 
bem como decidirá os casos omissos relacionados à documentação. Bem como será responsável 
pela etapa, de caráter eliminatório, destinada à avaliação, pontuação e emissão de parecer técnico 
em relação ao mérito das propostas inscritas a partir dos critérios definidos neste Edital.
8.2.As propostas estarão analisadas quanto aos critérios de Habilitação e de Análise Técnica e 
de Mérito. Na Habilitação, a Comissão verificará a regularidade dos aspectos formais relativos às 
propostas recebidas, bem como a falta ou irregularidade de quaisquer documentos, informações 
ou características, considerados como obrigatórios.
8.2.1.Serão considerados inabilitados na etapa de “Habilitação” os proponentes cujas propostas:
8.2.1.1.Tenham sido cadastradas de forma incorreta ou preenchimento incompleto, sem os dados 
essenciais ou cujos documentos obrigatórios não tenham sido anexados;
8.2.1.2.Tenham sido inscritas em duplicidade, quando identificado o mesmo proponente em 
proposta idêntica, será validada aquela inscrita por último, sendo as demais desclassificadas;
8.2.1.3.Não respeitem as especificações técnicas exigidas no edital;
8.2.1.4.Estejam com link de acesso informado inativo ou acesso impossibilitado durante o período 
de  validação da inscrição;
8.2.1.5.Nos quais faltem ou haja irregularidade em quaisquer documentos, informações ou 
características da proposta, considerados como obrigatórios;
8.2.1.6.Em que o proponente não atenda diligência da SEMTEC no prazo estipulado;
8.2.1.7.Sejam de direito autoral de terceiro.
8.2.2.Proponentes não habilitados na Etapa de Habilitação podem enviar recurso à Comissão, nos 
termos do Item 11 deste Edital.
8.3.Análise Técnica e de Mérito, serão analisadas apenas as propostas dos proponentes 
habilitados, e a Comissão atribuirá notas às propostas com base nos seguintes quesitos:
CritériosAusentePoucoRegularBomÓtimo
Consistência da Proposta: coerência, clareza e performance015202530
Originalidade, criatividade, inovação010152030
Relevância e abrangência cultural considerando o potencial de comunicação com a diversidade 
de público.010152020
Atuação e experiência do proponente na área cultural, com atuação comprovada nos últimos 24 
meses por meio de apresentação de Currículo05101520
Total da pontuação100
8.4.A nota final de cada proposta será calculada pela média aritmética das notas atribuídas pelos 
membros da Comissão.
8.5.Nesta etapa serão aprovados os projetos que atinjam na sua pontuação final o mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) do total de pontos possíveis na soma dos critérios.
8.6.O conteúdo que for classificado por atingir a pontuação mínima acima citada não será 
automaticamente licenciado, para tanto deverá estar dentro da faixa de contemplação a ser 
divulgada dentro do limite de valores, conforme estipulado no edital.
9.Da Contratação
9.1.O Município de Guaíra publicará o resultado FINAL contendo a relação das propostas 
selecionadas na página oficial do município e no Diário Oficial, sendo de total responsabilidade 
dos proponentes acompanharem a atualização dessas informações.
9.2.O proponente do conteúdo selecionado, dentro do número de licenciamentos, em vista dos 
recursos do presente Edital, assinará o Contrato de Licenciamento com o Município de Guaíra/PR.
9.3.No momento da contratação, que será precedida de processo de inexigibilidade - vinculado ao 
presente processo de chamamento para seleção - o proponente deverá enviar, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da divulgação do resultado final, os seguintes documentos, caso 
estejam com o prazo de validade vencido:
9.3.1.Para pessoa física:
9.3.1.1.Cópia de RG e CPF do proponente;
9.3.1.2.Cópia de documento contendo o número do PIS/PASEP do proponente;
9.3.1.3.Comprovantes de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
Comprovação de regularidade com o TST – Tribunal Superior do Trabalho/ Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.3.1.4.Comprovante de conta corrente preferencialmente BANCO DO BRASIL, ativa, contendo 
nome do premiado, CNPJ, número da agência e da conta com dígito verificador;
9.3.2.Para pessoa jurídica:
9.3.2.1.CNPJ da pessoa jurídica proponente;
9.3.2.2.RG e CPF do(s) representante(s) legal(is);
9.3.2.3.Para sociedades comerciais: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;
9.3.2.4.Para empresas individuais: registro comercial;
9.3.2.5.Para empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de autorização 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir;
9.3.2.6.Comprovante de regularidade junto ao FGTS / Certidão de Regularidade Fiscal(CRF);
9.3.2.7.Comprovantes de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
9.3.2.8.Comprovação de regularidade com o TST – Tribunal Superior do Trabalho/ Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.3.2.9.Comprovante de conta corrente preferencialmente BANCO DO BRASIL, ativa, contendo 
nome do premiado, CNPJ, número da agência e da conta com dígito verificador;
9.3.2.10.Nota fiscal emitida pela empresa referente ao valor.
9.4.Após a conclusão da assinatura do Contrato de Licenciamento, os conteúdos culturais digitais 
passam a estar licenciadas para o Município de Guaíra, por um período de 24 (vinte e quatro) 
meses, para veiculação conforme proposta no Edital.
9.5.Para fins de contratação do conteúdo cultural digital serão considerados como mesmo 
proponente a pessoa física e a pessoa jurídica quando seus proprietários, sócios, diretores ou 
representantes legais tiverem propostas inscritas em seu nome como pessoa física.
9.6.O conteúdo cultural digital deverá ser entregue no seguinte formato: support.google.com/
youtube/answer/4603579?hl=pt-BR
9.7.Para fins de contratação dos projetos, serão consideradas como mesmo proponente a pessoa 
física e a pessoa jurídica, quando seus proprietários, sócios, diretores ou representantes legais 
tiverem projetos inscritos em seu nome como pessoa física.
9.8.Projetos que ultrapassem o limite de inscrição permitida no item 6.6, também considerando as 
vedações do item 5, serão desclassificados na etapa de contratação.
10.Do Pagamento
10.1.O pagamento pelo licenciamento do conteúdo cultural digital será efetuado em até 30 (trinta) 
dias, contados da data da assinatura do Contrato de Licenciamento.
10.2.Não será aceita conta digital para pagamento, EXCETO a do Banco doBrasil.
10.3.Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pelas seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 003 - Diretoria de Cultura
Ação: 2089 - Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional: 0013.0392.0056
Ref. Modalidade de AplicaçãoVínculo/FonteValor R$
Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19)10836
3.33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física1083650.000,00
3.33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica10836211.543,09
3.33.90.93.00 - Indenizações e restituições108361.000,00
TOTAL 262.543,09
11.Das impugnações ao Edital e Recursos
11.1.O Edital poderá ser impugnado, no todo ou em parte, até dois dias úteis, contados da data de 
sua publicação. Eventual impugnação ao presente edital deverá ser dirigida à Diretoria de Cultura 
em documento original, datado e assinado, OBRIGATORIAMENTE PROTOCOLADO na Prefeitura 
Municipal de Guaíra. As impugnações intempestivamente ou sem seguir as exigências normativas 
indispensáveis serão automaticamente desconsideradas.
11.2.Caberá recurso dirigido à Comissão, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
divulgação do resultado da primeira etapa.
11.3.Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo, ou 
subscritos por pessoa não selecionada ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente.
11.4.Os recursos deverão ser objetivamente fundamentados.
11.5.A deliberação acerca dos recurso será publicada no Diário Oficial.
11.5.1.A publicação indicará apenas o resultado da deliberação acerca dos recursos, listando-os 
como DEFERIDO ou INDEFERIDO.
11.5.2.O detalhamento da decisão havida referente a cada recurso constará, após a publicação, 
estando acessível ao proponente.
11.6.Decorrida a conclusão em caráter definitivo acerca dos recursos, os proponentes classificados 
serão informados por publicação da seleção de suas propostas, respeitando o limite de vagas 
disponíveis no edital.
12.Do Formato e Período de Licenciamento
12.1.No ato da assinatura do Contrato de Licenciamento, o proponente selecionado entregará 
oconteúdonoseguinte formato:support.google.com/youtube/answer/4603579?hl=pt-BR.
12.2.A mídia entregue à SEMTEC será analisada quanto à qualidade técnica para exibição. Caso 
o laudo técnico aponte falha na mídia, o proponente selecionado deverá providenciar, em até cinco 
dias, a substituição da mídia para novo laudo técnico.
12.3.As obras selecionadas e licenciadas passarão a fazer parte do acervo, pelo período de 24 
(vinte e quatro) meses, podendo ser incluídas na plataforma de streaming e mídias sociais do 
Município de Guaíra.
13.Disposições Finais
13.1.O Município de Guaíra, Estado do Paraná,  poderá utilizar a imagem dos agentes culturais 
selecionados para a divulgação deste Edital.
13.2.Ao Município de Guaíra, Estado do Paraná, fica reservado o direito, em qualquer etapa, de 
revogar, anular ou suspender, parcial ou totalmente, definitiva ou temporariamente, em despacho 
circunstanciado da autoridade competente e no exclusivo interesse da Entidade, o presente edital 
sem que caibam às empresas quaisquer direitos.
13.3.Ao Município de Guaíra, Estado do Paraná, não se responsabiliza por falhas na inscrição de 
obras por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, indisponibilidade da internet ou por interrupção de conexões que não 
detenham controle direto ou indireto, bem como por informações perdidas, incompletas, inválidas 
ou corrompidas, problemas de ordem técnica no computador, rede, hardware ou software utilizado 
pelo usuário ou outros fatores que impossibilitem a inscrição do projeto, transferência de dados.
13.4.Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pelo Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, ficando eleito o foro da Comarca de Guaíra para dirimir eventuais questões decorrentes 
deste Edital.
13.5.Demaisinformaçõesreferentesaoeditalpoderãoserobtidaspeloe-mail cultura@guaira.pr.gov.br.
14.Dos Anexos do Edital
14.1.Integram o presente Edital os Anexos a seguir:
Anexo I - Declaração de conformidade ao edital;
Anexo II - Declaração de residência - pessoa física;
Anexo III - Declaração de co-residência;

Anexo IV - Declaração de conteúdo realizado antes da pandemia;
Anexo V - Declaração de classificação indicativa;
Anexo VI – Modelo de proposta.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
ANEXO I
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AO EDITAL
REF. EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2020 DE 16.11.2020
CULTURA NAS REDES - LICENCIAMENTO DE CONTEÚDO DIGITAL
Declaro, para fins de participação no processo de Chamamento do Edital nº 000/2020 - 
Licenciamento de Conteúdo Digital, que:
a)Não existem fatos que impeçam a minha participação neste Chamamento;
b)Me comprometo, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento da Secretaria de Turismo, 
Esporte e Cultura, qualquer fato superveniente que venha a impossibilitar meu Chamamento;
c)Não ultrapasso o limite de inscrição de uma obra, conforme determinado pelo Edital;
d)Não existe vedação à minha participação neste edital de seleção, conforme critérios de vedação 
e impedimento determinados neste Edital;
e)O conteúdo inscrito de é minha criação original e ou propriedade, e assumo em consequência 
toda e qualquer responsabilidade material e ou moral, em face de qualquer impugnação por 
terceiros, declarando ainda que não há qualquer restrição ou embaraço à respectiva sua 
publicação;
f)Me responsabilizo, sob as penas da Lei, que o conteúdo da obra não fere ou é incompatível com 
a legislação brasileira vigente sob qualquer aspecto para fins de sua divulgação e publicação;
g)Concordo que, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do contrato, a 
SECC poderá disponibilizar o conteúdo digital para o público;
h)O conteúdo digital apresentado não foi contemplado em outros editais de esfera municipal, 
estadual e federal.
dede2020.
_
Nome e assinatura do participante
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA - PESSOA FÍSICA
REF. EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2020 DE 16.11.2020
CULTURA NAS REDES - LICENCIAMENTO DE CONTEÚDO DIGITAL
Eu,______________________________________(nome completo), detentor dosdireitos 
autorais e proponentedoConteúdoDigital______________________________, declaroresidire 
estar domiciliado no Município de Guaíra há, pelo menos, 01 ano. Atualmente residindo   
no endereço___, nº_______________, complemento__________________, Bair
ro______________________________________, CEP ________________________, Município 
de Guaíra, Estado do Paraná.
¬___dede2020.

Nome e assinatura do proponente
ANEXO III
DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÊNCIA
REF.EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2020 DE 16.11.2020
CULTURA NAS REDES - LICENCIAMENTO DE CONTEÚDO DIGITAL
_____________________________________, (nome do proponente) declaro para os devidos 
fins, que o proponente acima identificado é domiciliado no endereço de minha residência, abaixo 
descrito e com comprovante de residência e demais documentos anexados.
Declaro ainda, para todos os fins de direito perante as leis vigentes, que a informação aqui 
prestada é de minha inteira responsabilidade.
Endereço completo da residência (nome da rua/avenida/travessa, número, bairro, município e 
CEP)
Nome completo e RG do declarante de co-residência
Assinatura do declarante de co-residência
Observação:
1. Anexar cópia de documento de identificação e do CPF do declarante.

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO REALIZADO ANTES DA PANDEMIA
REF.EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2020 16.11.2020 LICENCIAMENTO DE CONTEÚDO 
CULTURAL DIGITAL
Eu,proponente do conteúdo digital, inscrito no Edital De Chamamento para Licenciamento de 
Conteúdo Digital nº 000/2020 - SECC, declaro que o mencionado conteúdo enquadra-se no item 
6.31 do referido edital. O conteúdo digital foi realizado até o dia 15 de março de 2020, véspera da 
data na qual foi declarada Situação de Emergência em Saúde Pública no Estado do Paraná, em 
decorrência da pandemia de Corona vírus (COVID-19).
Estou ciente que meu projeto poderá ser desclassificado em caso de comprovação de informação 
inverídica.
,_dede 2020.
Nome e assinatura do proponente

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA
                                    REF.EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2020 DE 16.11.2020
LICENCIAMENTO DE CONTEÚDO CULTURAL DIGITAL
Eu,_______________________________________________________,nac ion
alidade____________________, estado civil______________________,profiss
ão_________________________, portador(a) do CPF  nº______________, RG nº            
___________expedido pelo órgão___________________, residente edomiciliado (a) na rua,   av
enida,___________________________________,bairro________________________________
____________,município_________________________________Estado__________________
_,CEP__________________ __________________telefone()_________________,(em caso de 
pessoa  jurídica)  neste  ato  representando  a empresa___________________________,tam
bém denominadacomo(nomefantasia,sehouver),CNPJ nº_______,sito a(endereço da empresa), 
declaro para os devidos fins, de acordo com as Portarias: MJ nº 1.189/2018–Constituição Federal; 
Estatuto da Criança e do Adolescente; Guia Prático de Classificação Indicativa (3ªedição–2018), 
que o conteúdo cultural digital intitulado________está inserida na seguinte categoria, de acordo 
com o disposto no Guia Prático de Classificação Indicativa, 3ª edição (2018) https://www.justica.
gov.br/seus-direitos/classificacao/guia-pratico/classind-guia-pratico-de-audiovisual-3o-ed.pdf/view
(  ) Livre (  ) 10 anos (  ) 12 anos
Por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei e confirmo a veracidade das 
informações declaradas.
,_dede 2020.
_
Nome e assinatura do proponente
ANEXO VI
MODELO PROPOSTA
REF.EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2020   DE 16.11.2020
LICENCIAMENTO DE CONTEÚDO CULTURAL DIGITAL
Quadro Resumo do Projeto
1.1 Responsável: 
1.2 CNPJ/CPF: 
1.3 Endereço: 
1.4 E-mail:
1.5 Telefone:
1.6 Título da Proposta: 
1.7 Público atendido: 
2. Descrição do Projeto e Justificativa (o que e por que)
Neste item deve explicar brevemente do que se trata o projeto e a razão pelo qual ele é necessário 
e útil à sua finalidade social
3. Objetivo e impacto (para que)
Neste item devem ser identificados os propósitos, os resultados e efeitos práticos esperados, bem 
como a repercussão concreta do projeto em seu público-alvo.
4. Público beneficiado (quantas pessoas, para quem e quais)
Neste item a entidade deve especificar as características do público a ser beneficiado com o 
projeto.
5. Descrição da ação ou metodologia (como)
Neste item devem ser descritas e detalhadas as etapas e os procedimentos previstos para 
execução do projeto e de cada uma das atividades que o compõe, além dos equipamentos e 
recursos materiais e humanos necessários à sua implementação.
Guaíra, Estado do Paraná, em_______de ____________________________ de 2020.
Representante da Entidade
CONTRATO Nº __________/2020
REF. EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2020 DE 16.11.2020
LICENCIAMENTO DE OBRAS LITERÁRIAS DIGITAIS
CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS LITERÁRIAS DIGITAIS que entre si 
celebram, de um lado, o município de Guaíra, Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE ou LICENCIADO, com sede à Avenida Cel. Otávio Tosta nº 126, Centro, 
Guaíra, Paraná, CNPJ 77 857 183 0001 90, e a _________________________, CNPJ nº 
___________________, neste ato representada pela ________________________, RG _____
__________________________, emitida pelo ____________________________, com sede na 
Rua __________________________, doravante denominado LICENCIANTE, resolvem celebrar 
o presente Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente instrumento de Cultura nas Redes – Licenciamento de Conteúdo Digital, o 
LICENCIANTE, acima qualificado, cede os direitos autorais para exibição, pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses a obra ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬-______________________________, 
selecionada por meio do Edital 000/2020 de Licenciamento de Conteúdo Digital, ser disponibilizada 
por meio de plataformas de streaming e mídias sociais do Município de Guaíra ou do próprio 
LICENCIANTE, contados a partir da assinatura do contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA
A licença de direitos inclui o uso oneroso das obras pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a 
contar da assinatura deste instrumento.
§ 1º Os direitos patrimoniais, autorais e de licenciamento serão de responsabilidade dos autores 
envolvidos.
§ 2º A Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado do Paraná fica isenta de responsabilidade sobre 
fatos decorrentes do uso indevido ou sem autorização de obras de terceiros, respondendo por 
isso, exclusivamente, o proponente, nos termos da legislação específica.
CLÁUSULA TERCEIRA
O LICENCIADO pagará ao LICENCIANTE receberá a importância de R$ 2.644,28 (dois mil e 
seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte oito centavos).
§ 1º O pagamento pelo licenciamento da obra literária será efetuado em até 30 (trinta) dias, 
contados da data da assinatura do presente Contrato de Licenciamento.
 § 2º Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pelas seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 003 - Diretoria de Cultura
Ação: 2089 - Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional: 0013.0392.0056
Ref.Modalidade de AplicaçãoVínculo/FonteValor R$
Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19)10836
3.33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física1083650.000,00
3.33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica10836211.543,09
3.33.90.93.00 - Indenizações e restituições108361.000,00
TOTAL 262.543,09
CLÁUSULA QUARTA
Em razão do presente licenciamento, o LICENCIANTE se declara gestor dos direitos autorais 
da obra acima identificada e se responsabiliza por quaisquer reivindicações de terceiros, quanto 
ao direito cedido pelo presente instrumento, notadamente quanto aos herdeiros e sucessores, 
obrigando-se a defender o LICENCIADO, arcando com todas as despesas, honorários advocatícios, 
custas judiciais e condenações que venham a sofrer o LICENCIADO, em decorrência da utilização 
das referidas obras, seja a que tempo for.
Parágrafo único: Caso o LICENCIADO seja obrigado, judicialmente, a arcar com qualquer 
desembolso em razão de reivindicações de terceiros conforme mencionado no “caput” da cláusula 
quarta acima, a LICENCIANTE obriga-se a reembolsá-la, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas contadas a partir da data que lhe for entregue a comunicação escrita e os respectivos 
comprovantes.
CLÁUSULA QUINTA
O LICENCIADO obriga-se a disponibilizar a obra literária para a plataforma de streaming e mídias 
sociais do Governo do Estado do Paraná, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.
CLÁUSULA SEXTA
O não cumprimento das disposições mencionadas neste ajuste, bem como no Edital e seus anexos 
e na Lei Estadual nº 15.608/2007, pode acarretar as seguintes penalidades ao LICENCIANTE 
garantido o contraditório e a ampla defesa e sem prejuízo de outras sanções cabíveis:
I.Advertência por escrito;
II.Multa de 20% (vinte por cento) do valor do pago pelo licenciamento;
III.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois)anos;
IV.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 5 (cinco)anos;
V.Descredenciamento dos cadastros da Prefeitura Municipal de Guaíra/PR.
CLÁUSULA SÉTIMA
Fica eleito o foro da Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, para solucionar os litígios decorrentes 
deste Edital.
E, por estarem justos e contratados, celebram o presente instrumento em 2 (duas) vias, que vão 
ao final assinadas pelo LICENCIANTE, pelo LICENCIADO e por 2 (duas) testemunhas abaixo 
qualificadas.
Guaíra, Estado do Paraná, em _____ de ______________ de 2020.
Nome Completo Nome Completo
CPF nº_____________________ CPF nº______________
Testemunha:
Nome    Completo
CPF nº _____________
Nome    Completo
CPF nº

Prefeitura MuniciPal de guaira
 Estado do Paraná
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

11.11.2020 FMS- CUSTEIO SUS 66.917,57
TOTAL 66.917,57

                                                                  Perobal, 11 de Novembro de 2020.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                        EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

MunicÍPiO de PÉrOla 
 Estado do Paraná
DECRETO Nº 349/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 53/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 53/2020, para contratação de empresa para fornecimento e instalação de placas 
para a central telefônica do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 EMPRESA  VALOR TOTAL R$
 A.R. TEIXEIRA-ME 8.155,35
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR, 16 de novembro de 2020.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUZA
Vice-Prefeita.

MunicÍPiO de PÉrOla 
 Estado do Paraná
DECRETO Nº 348/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 52/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 52/2020, para contratação de empresas para fornecimento de materiais e serviços 
de mão de obra especializada para manutenção da Escola Arminda Rodrigues de Souza, do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, em favor das empresas abaixo:
LOTE  EMPRESAS  VALOR TOTAL R$
01 A. BENITEZ & CANO LTDA-ME    5.414,78
02 MARGARETE DE FATIMA PICIRILO DA ROCHA   20.313,00
03 EDSON DA SILVA GOUVEIA 04450734971   15.974,40
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR, 13 de novembro de 2020.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUZA
Vice-Prefeita.

MUNICIPIO DE PÉROLA

ESTADO DO PARANÁ
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NOTIFICA

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos
seguintes Recursos Federais, compreendidos entre os dias 10/11/2020 à 16/11/2020

10/11/2020 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 6.211,80
12/11/2020 BRASIL 7995-2 Pref. Municipal de Pérola – QSE 5.058,00
16/11/2020 BRASIL 7995-2 Pref. Municipal de Pérola – QSE 5.058,00
10/11/2020 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 750.552,60
10/11/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 175,28
11/11/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 30,00
12/11/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 2.792,71
13/11/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 144,45
16/11/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 115,20
10/11/2020 BRASIL 14397-9 Fundo Mun. de Assistência Social – BOLSA FAMILIA 1.721,51
10/11/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 84.911,33
11/11/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 36.911,34
10/11/2020 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 3734,12
11/11/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – SUS CUSTEIO 98.960,54

DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2020 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 041/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2020, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 17/11/2020 a 
23/11/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
11ª REGIONAL DE cAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 071 Fernanda Santana Cecílio Técnico de Enfermagem Socorrista Campo Mourão/PR* 

1º 033 Claudemir de Oliveira Souza Condutor de Ambulância Socorrista Campo Mourão/PR* 

*Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, os convocados poderão ser 
designados para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo Mourão, quais sejam: 
Barbosa Ferraz, Iretama, Ubiratã, Campo Mourão, Terra Boa, Goioerê.  
 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 16 de novembro de 2020. 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 343/2020 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
VALDECIR COMPARINI 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 11 de novembro de 

2020, o servidor VALDECIR COMPARINI, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 7849757-2 

SSP-PR, admitido em 11 de novembro de 2019, ocupante do emprego público por prazo determinado de  

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA, 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

Regional de Saúde de Paranavaí, estado Paraná,  ficando revogado o item II da  portaria nº 279/2019 de 

08 de novembro de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 16 de novembro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 344/2020 
 
 
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  

VAGNER DOS SANTOS 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 14 de novembro de 

2020, o servidor VAGNER DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 12542949-1 

SSP-PR, admitido em 14 de novembro de 2019, ocupante do emprego público por prazo determinado de  

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA, 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

Regional de Saúde de Campo Mourão, estado Paraná,  ficando revogada a  portaria nº 287/2019 de 13 de 

novembro de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 16 de novembro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 345/2020 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
SONIA MOREIRA GONÇALVES 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 14 de novembro de 

2020, a servidora SONIA MOREIRA GONÇALVES, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 

6.824.852-3 SSP-PR, admitida em 14 de novembro de 2019, ocupante do emprego público por prazo 

determinado de  TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, 36 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na Base Descentralizada situada no município de Douradina, Estado do Paraná,  ficando 

revogada a portaria nº 289/2019 de 13 de novembro de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 16 de novembro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 346/2020 
 
 
 

EXONERAR O  SERVIDOR 
HEVERSON MARTINS MANCEBO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 15 de novembro de 2020,  o Sr. 

HEVERSON MARTINS MANCEBO, portador  da Cédula de Identidade  nº 10.002.114-5 SSP PR,  

admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público efetivo de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – 30 horas semanais, pelo regime CLT, lotado na base descentralizada 

situada no município de Iretama,  Estado do Paraná, ficando revogado o item XVII da Portaria nº 

040/2013 de 28 de novembro de 2013. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 16 de novembro de  2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.027/2020
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta apresentada na 
Tomada de Preço nº 034/2020 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta 
apresentada na Tomada de Preço nº 034/2020 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa, para prestação 
de serviços de mão de obra para manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública do Município de Umuarama 
e Distritos, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo 
sido declarada vencedora a empresa L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. EPP.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 344/2020 
 
 
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  

VAGNER DOS SANTOS 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 14 de novembro de 

2020, o servidor VAGNER DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 12542949-1 

SSP-PR, admitido em 14 de novembro de 2019, ocupante do emprego público por prazo determinado de  

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA, 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

Regional de Saúde de Campo Mourão, estado Paraná,  ficando revogada a  portaria nº 287/2019 de 13 de 

novembro de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 16 de novembro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de SãO JOrge dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 498/2020, de 16 de novembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da 
Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ANTONIO 
DOS REIS, brasileiro, portador do RG n°. 5.172.942-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Pedreiro, 
Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e Engenharia, Atividade: 2.026 - Manutenção e 
Atividades do Departamento de Obras e Engenharia; correspondentes a 30 (quinze) dias regulamentares de férias, 
referentes a dois períodos aquisitivos considerados de 12/04/2018-2019 e 12/04/2019-2020, a serem concedidas no 
período de 16/11/2020 à 15/12/2020, não havendo direito ao pagamento do abono constitucional a título de 1/3 de 
férias, uma vez ocorrido o movimento financeiro em competências anteriores.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SãO JOrge dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 172/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: W O DO NASCIMENTO - ME, inscrita no 
CNPJ nº 15.430.843/0001-03, com sede à PR - 490, nº 421, PARQUE INDUSTRIAL 
- 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. WAGNER OLIVEIRA DO NASCIMENTO, portador do RG. nº 
8.111.650-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 043.745.979-99, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Concorrência nº 6/2020, Processo n° 96/2020, 
data da homologação da licitação 16/09/2020, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONCESSÃO DE SERVIÇO 
PÚBLICO, A TÍTULO ONEROSO, PARA EXPLORAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO 
MATADOURO PÚBLICO E CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DA ÁREA ONDE 
ENCONTRA-SE INSTITUÍDO PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABATE, 
RESFRIAMENTO, DESOSSA, ARMAZENAMENTO, DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA 
REVERSA DOS SUBPRODUTOS DE BOVINOS E SUÍNOS, NOS TERMOS DA 
LEI MUNICIPAL Nº. 1.430/2010, E RESPECTIVAS ATIVIDADES ACESSÓRIAS 
RELACIONADAS AO OBJETO, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr. pagará a importância de R$-9.000,0-(nove mil reais), á empresa 
acima citada, neste ato definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de  meses, tendo início em  e término previsto 
para 11/11/25, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de novembro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de eSPerança nOva
 Estado do Paraná
Dispensa por limite nº 02/2020
Processo Administrativo nº 23/2020
Materiais de construção e prestação de serviços
ADJUDICAÇÃO - CPL
O presente processo de dispensa de licitação, tem por objeto a “Aquisição de materiais de construção e contratação 
de empresa para prestação de serviços para construção de bases de concreto para instalação de equipamentos 
esportivos – PROGRAMA EDUCAÇÃO MAIS ESPORTE, TRANSFORMA PARANÁ”, conforme descrito abaixo:
Menor valor total de materiais de construção: R$ 6.666,30 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais e trinta 
centavos) da empresa CASSIANO $ FARIAS LTDA.
Menor valor total para prestação dos serviços: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) da empresa JULIO CESAR 
BARALDI DE ANDRADE 02769467158.
Total: R$ 10.366,30 (dez mil trezentos e sessenta e seis reais e trinta centavos)
Conforme se verifica no Termo de Referência do presente processo, apresentado pelo Sr. Valdeir Alves Felipe, foi 
apresentada justificativa bem como os orçamentos da aquisição dos materiais e da contratação da prestação de 
serviços.
As empresas apresentaram os documentos que comprovam sua regularidade.
O processo foi encaminhado à Procuradoria Jurídica deste Município, o qual emitiu parecer favorável à contratação, 
com fundamento na Lei Federal nº 13.979/2020 bem como citou o artigo 24, I da Lei 8.666/1993.
Nesta data, foi realizada a conferência dos documentos vencidos, como certidão FGTS e Certidão que comprova 
regularidade com a Fazenda Municipal. Ambos os documentos dos que serão contratados, encontram-se devidamente 
regulares.
Dessa forma, a Comissão Permanente de Licitações deste Município, nomeada pela Portaria nº. 183/2020, publicada 
no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 07 de agosto de 2020, entende que o processo atende na sua íntegra a Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações em que ADJUDICA referida contratação.
Na sequência, encaminha o processo para análise e RATIFICAÇÃO pelo Ordenador de Despesas, Excelentíssimo 
Sr. Prefeito Valdir Hidalgo Martinez devolvendo o mesmo para elaboração de contrato, conforme minuta juntada ao 
processo.
Esperança Nova - PR, 09 (nove) de novembro de 2020.
ROSIVALDO APARECIDO DOS SANTOS COSTA
Suplente - Presidente
VALDEMIR DE SOUZA MODESTO
Secretário
NEUSA SOUZA BRAGA COSTA
Membro
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Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
 Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 321/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: A C L ASSISTÊNCIA E COM PRODS PARA LABORATÓRIO
SEDE: Maringá - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão nº 96/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PRODUTOS LABORATORIAIS.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 21.116,65 ( Vinte e 
um mil, cento e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos).
Data da assinatura do contrato: 12/11/2020
Vigência do contrato: 12/11/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 322/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES E 
LABORATORIAIS LTDA
SEDE: Cianorte - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão nº 96/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PRODUTOS LABORATORIAIS.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 35.730,10 ( TRINTA 
E CINCO MIL, SETECENTOS E TRINTA REAIS E DEZ CENTAVOS).
Data da assinatura do contrato: 12/11/2020
Vigência do contrato: 12/11/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 323/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: BULLA SINALIZAÇÕES LTDA - ME
SEDE: Maringá/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 109/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA E MATERIAL DE SINALIZAÇÃO.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$37.700,00 ( Trinta e 
sete mil e setecentos reais)
Data da assinatura do contrato: 11/11/2020
Vigência do contrato: 11/11/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 324/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: EXCELENCIA GESTAO DE NEGOCIOS EIRELI -
SEDE: Córnelio Procópio, PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 109/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA E MATERIAL DE SINALIZAÇÃO.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 23.508,50 (Vinte e 
três mil quinhentos e oito reais e cinquenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 11/11/2020
Vigência do contrato: 11/11/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 325/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MANORT INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA
SEDE: Rolândia, PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 109/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA E MATERIAL DE SINALIZAÇÃO.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 11.255,00 (Onze mil 
duzentos e cinquenta  e cinco reais).
Data da assinatura do contrato: 11/11/2020
Vigência do contrato: 11/11/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 326/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ORBITAL TINTAS VIARIAS LTDA EPP
SEDE: Cascavel, PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 109/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA E MATERIAL DE SINALIZAÇÃO.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 12.610,00 (Doze 
mil seiscentos e dez reais).
Data da assinatura do contrato: 11/11/2020
Vigência do contrato: 11/11/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 327/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: VIA VERDE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
SEDE: Maringá - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 109/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA E MATERIAL DE SINALIZAÇÃO.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ R$ 17.445,00( 
Dezessete mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais)
Data da assinatura do contrato: 11/11/2020
Vigência do contrato: 11/11/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 329/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CRISTIANO AUGUSTO JUSTINA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes à mesma, conforme Pregão nº.99/2020, o qual passa a fazer parte 
integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para manutenção 
hidráulica, para reparos em veículos pesados. .
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 23.999,88 ( Vinte e 
Três Mil Novecentos e Noventa e Nove Reais e Oitenta e Oito Centavos).
Data da assinatura do contrato: 10/11/2020
Vigência do contrato: 10/11/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 333/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA
SEDE: São Carlos /SP
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93 
e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes à 
mesma, conforme Termo de Dispensa por limite nº. 024/2009, anexo, o qual passa a 
fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de TESTES RÁPIDO - COVID-19.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ $ 44.450,00 ( quarenta 
e quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais)
Data da assinatura do contrato: 16/11/2020
Vigência do contrato: 16/05/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de altOnia
 Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 047/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II do Capitulo 25 da Lei 8666/1993. A pedido da DIVISAO DE SEGURANCA PUBLICA para 
Contratação de empresa para fornecimento de Coletes Balísticos para uso dos Agentes da Guarda Civil Municipal, 
com a empresa: FLOCOSFIBRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 02.774.359/0001-41, com 
sede a Rua Segundo Gregorio Bellodi, 1148 – Centro - CEP: 13.224-110, na Cidade de Várzea Paulista, estado do São 
Paraná.  Com o valor total de R$ 11.599,98 (onze mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da FONTE: SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS – DIVISÁO DE SEGURANCA PUBLICA – 07.004.061810008.2.074.4490.52 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE
Altônia, 16 de novembro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

MunicÍPiO de dOuradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 102/2020
DISPENSA Nº. 052/2020
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO:  Contratação de empresa para execução de obra denominada pintura no Centro Municipal de Educação 
Infantil Campodoro – CEMEI, no Município de Douradina, Estado do Paraná.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 103/2020
ID: nº. 2153
Data do Contrato 05/11/2020
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
KVA SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, com sede na, Rua Catanduva, nº 157, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de 
Douradina, Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob nº 2734.798.569/0001-66, por ter apresentado o menor preço no 
valor de R$-43.000,00(quarenta e tres mil reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte (05/11/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPerança nOva
 Estado do Paraná
DECRETO Nº. 111/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratificação de Julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, do Processo Administrativo nº. 23/2020, 
Dispensa de Licitação – nº. 02/2020 e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/1993,
DECRETA:
Art. 1º. Fica RATIFICADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação (CPL) da Dispensa de 
Licitação do Município de Esperança Nova, referente à contratação das empresas CASSIANO & FARIAS LTDA, CNPJ 
Nº 14.788.852/0001-08 para aquisição de materiais de construção, no valor de R$ 6.666,30 (seis mil seiscentos e 
sessenta e seis reais e trinta centavos) e JULIO CESAR BARALDI DE ANDRADE, CNPJ Nº 34.941.978/0001-70 para 
prestação de serviços, no valor de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais), para construção de bases para instalação 
de equipamentos esportivos para execução do PROGRAMA EDUCAÇÃO MAIS ESPORTE, TRANSFORMA PARANÁ.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data.
Esperança Nova/PR, aos 16 de novembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPerança nOva
 Estado do Paraná
DECRETO Nº. 112/2020
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 22/2020, 
modalidade Pregão Presencial – nº. 17/2020 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na modalidade 
pregão presencial, para aquisição de Equipamentos para a Clínica Odontológica da Divisão de Saúde e Vigilância 
Sanitária a favor das empresas:
             VENCEDOR(ES):  CNPJ/CPF   VL. TOTAL
CARVALHO REZENDE COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS EIRELI 33.813.237/0001-40               
R$ 6.680,00
MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME 27.330.244/0001-99               
R$ 5.035,00
CLARO MED COM. DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI 21.552.695/0001-94 
R$ 17.500,00
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o Contrato, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de 
novembro de 2020.
Valdir Hidalgo Martinez
            Prefeito Municipal

MunicÍPiO de guaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 465/2020
Pregão Presencial nº 185/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
nº CNPJ nº 05.508.941/0001-54
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de vestimenta de trabalho 
e equipamentos de proteção individual - EPI’s, de acordo com a Norma 
Regulamentadora nº 06 (NR-6) e demais Normas técnicas, destinados a atender as 
necessidades das diversas Secretarias - deste Município, em conformidade com as 
condições estabelecidas no Edital do Pregão e em seus Anexos, partes integrantes 
deste instrumento, e nesta Ata.
Valor Total: R$ 18.900,00 (Dezoito mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de novembro de 2020 e término em 11 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 12 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de novembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 466/2020
Pregão Presencial nº 185/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: RUI LOPES DE ALVARENGA, inscrita no CNPJ nº 
25.084.881/0001-05
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de vestimenta de trabalho 
e equipamentos de proteção individual - EPI’s, de acordo com a Norma 
Regulamentadora nº 06 (NR-6) e demais Normas técnicas, destinados a atender as 
necessidades das diversas Secretarias - deste Município, em conformidade com as 
condições estabelecidas no Edital do Pregão e em seus Anexos, partes integrantes 
deste instrumento, e nesta Ata.
Valor Total: R$ 8.270,00 (Oito mil, duzentos e setenta reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de novembro de 2020 e término em 11 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 12 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de novembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 467/2020
Pregão Presencial nº 185/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CLOMI´S COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.983.127/0001-80
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de vestimenta de trabalho 
e equipamentos de proteção individual - EPI’s, de acordo com a Norma 
Regulamentadora nº 06 (NR-6) e demais Normas técnicas, destinados a atender as 
necessidades das diversas Secretarias - deste Município, em conformidade com as 
condições estabelecidas no Edital do Pregão e em seus Anexos, partes integrantes 
deste instrumento, e nesta Ata.
Valor Total: R$ 18.907,00 (Dezoito mil, novecentos e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de novembro de 2020 e término em 11 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 12 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de novembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 468/2020
Pregão Presencial nº 185/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: RAFAEL F. FERNANDES, inscrita no CNPJ nº 37.992.965/0001-
18
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de vestimenta de trabalho 
e equipamentos de proteção individual - EPI’s, de acordo com a Norma 
Regulamentadora nº 06 (NR-6) e demais Normas técnicas, destinados a atender as 
necessidades das diversas Secretarias - deste Município, em conformidade com as 
condi-ções estabelecidas no Edital do Pregão e em seus Anexos, partes integrantes 
deste instrumento, e nesta Ata.
Valor Total: R$ 9.364,00 (Nove mil, trezentos e sessenta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de novembro de 2020 e término em 11 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 12 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPiO de guaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 525/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Leiloeiro sobre propostas apresentadas 
em Quarta Praça ao edital de Leilão nº 001/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Leiloeiro sobre propostas apresentadas 
em Quarta Praça ao edital de Leilão nº 001/2020, que tem como objeto a venda de 
aproximadamente 18.000 mil quilogramas (kg) de produto perecível e vegetal (ALHO 
de origem chinesa – nome comercial GARLIC, classe 7), armazenado em caixas de 10 
quilogramas (kg) cada em média, doados pela Receita Federal do Brasil ao Município 
de Guaíra/PR, conforme Processo n° 10142.722043/2020-10. Os Promitentes 
Compradores:
CAMARTINS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 
04.798.850/0001-38, arrematante do Lote 3: R$ 8,40 (oito reais e quarenta centavos) 
por quilograma; Lote 6: R$ 8,30 (oito reais e trinta centavos) por quilograma; Lote 8: R$ 
8,00 (oito reais) por quilograma; e Lote 10: R$ 8,00 (oito reais) por quilograma;
L MOCCI - COMERCIO DE FRUTAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 80.546.781/0001-53, 
arrematante do Lote 1: R$ 8,10 (oito reais e dez centavos) por quilograma; Lote 2: 
R$ 8,00 (oito reais) por quilograma; Lote 4: R$ 8,20 (oito reais e vinte centavos) por 
quilograma; e Lote 7: R$ 8,30 (oito reais e trinta centavos) por quilograma;
SOBUCKI COMERCIO DE ALIMENTOS E EMBALAGENS EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ nº 26.840.770/0001-36, arrematante do Lote 5: R$ 8,50 (oito reais e cinquenta 
centavos) por quilograma); e Lote 9: R$ 8,00 (oito reais) por quilograma)
Art. 2º - Declarar DESERTOS os lotes 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2020.

PORTARIA Nº 526/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 189/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 189/2020, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP) para contratação de empresa especializada em serviços de coffee 
break, sob demanda, a serem utilizados nas realizações de eventos promovidos pelas 
Secretarias deste Município, em conformidade com as condições estabelecidas no 
Edital supracitado e em seus Anexos, partes integrantes deste instrumento, e nesta 
Ata. A(s) empresa(s):
LUCAS PAULINI BADUINO - ME, CNPJ nº 26.343.456/0001-48, vencedora do global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 111.720,00 (Cento e onze mil, setecentos 
e vinte reais).;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 16 de novembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRODUTO PERECÍVEL E VEGETAL (ALHO 
IMPORTADO), RECEBIDO EM DOAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL AO 
MUNICÍPIO DE GUAIRA Nº 275/2020, EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2020
Promitente Vendedor: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Promitente Comprador: SOBUCKI COMERCIO DE ALIMENTOS E EMBALAGENS 
EIRELI - ME, CNPJ nº 26.840.770/0001-36
Objeto do Contrato: venda de aproximadamente 1.000 mil quilogramas (kg) de produto 
perecível e vegetal (ALHO de origem chinesa – nome comercial GARLIC, classe 7), 
armazenado em caixas de 10 quilogramas (kg) cada em média, doados pela Receita 
Federal do Brasil ao Município de Guaíra/PR, Processo n° 10142.722043/2020-10, 
conforme disponibilidade para entrega.
Valor: Pelo quilograma do produto (ALHO de origem chinesa – nome comercial 
GARLIC, classe 7), o COMPRADOR pagará ao MUNICÍPIO os preços unitários de:
Lote 5: R$ 8,50 (oito reais e cinquenta centavos) por quilograma);
Lote 9: R$ 8,00 (oito reais) por quilograma);
Prazo de Vigência: início em 13 de novembro de 2020 e término em 13 de janeiro de 2021.
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 13 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPiO de PÉrOla 
 Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 114/2020.
Dispensa Por Limite nº 53/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: A. R. TEIXEIRA-ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de placas para a central telefônica do Município de 
Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 8.155,35 (oito mil cento e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos)
Vigência: 16/11/2020 a 31/12/2020.
Adjudicada e Homologada: 16/11/2020.
Data de Assinatura: 16/11/2020

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
- ESTADO DO PARANÁ – 
CNPJ: 77.930.386/0001-65 

Rua Monte Belo, 607 – Icaraíma – CEP 87530-000 
 FONE/FAX:(044) 3665-1339 

E-mail: camara@icaraima.pr.leg.br – www.icaraima.pr.leg.br   
 

ATO DA MESA Nº 039/2020 

Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 

PROCESSO Nº 028/2020 

 

OBJETO: Contratação de serviço referente a 3 (três) inscrições, de 1 (um) 

Vereador  e 2 (duas) servidoras da Câmara Municipal de Icaraíma, para 

participação no curso: “II Encontro técnico de agentes públicos. Licitações e 

processo legislativo”. Curso este realizado pela CEAM – Centro de estudos da 

administração municipal, na Cidade de Curitiba, durante os dias 17, 18, 19, 20  

e 21 de Novembro/2020, valor da inscrição R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta 

reais), valor total R$ 1.950,00 (mil novecentos   e cinqüenta  reais). 

 

Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste 

processo administrativo, RATIFICO E ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade 

de Licitação nº 009/2020 quanto à contratação da Empresa pela CEAM – 

Centro de estudos da administração municipal CNPJ nº 23.539.278/0001-37 no 

valor total de R$ 1.950,00 (mil novecentos   e cinqüenta  reais),referente ao 

objeto acima referido, com fundamento no artigo 25, II da Lei nº 8.666/93. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 

16 dias do mês Novembro de 2020. 

 

 

LAERCIO BULGARON DOMINGOS 
Presidente 

 

DANIEL PAULO DUARTE 
1° Secretário 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

11.11.2020 FMS- CUSTEIO SUS (COVID-19) 60.000,00
TOTAL 60.000,00

                                                                  Perobal, 11 de Novembro de 2020.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                        EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração
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